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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

ERRATA Nº 01/2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, resolve retificar o Edital nº 12, constante no anexo da Portaria
PGJ nº 741/2020, publicada no Diário Oficial de 07/04/2020, nos termos
a seguir:

Onde se lê:

Cargo: 1º Promotor de Justiça de Ouricuri
Atuação: 1ª Vara; Curadorias Extrajudiciais: Cidadania, Patrimônio
Público e Social, Fundações e Entidades de Assistência Social e
Sonegação Fiscal

Leia-se:

Cargo: 2º Promotor de Justiça de Ouricuri
Atuação: 2ª Vara; Curadorias Extrajudiciais: Meio Ambiente, Consumidor
e Acidentes de Trabalho

ERRATA Nº 01/2020
Recife, 7 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão de Membros da
Infância e Juventude, por meio da Portaria PGJ Nº 657/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Promotoria de
Justiça da Infância e Juventude da Capital, para alterar a escala de
plantão do corrente mês;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 657/2020, do dia 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 745/2020
Recife, 7 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da

PORTARIA POR-PGJ Nº 746/2020
Recife, 7 de abril de 2020

Resolução TJPE nº 380/2015 e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 882/2019, conforme determina o art. 5º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI,
Promotora de Justiça de Carnaíba, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 12, com sede em
Afogados da Ingazeira, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0506.0003840/2020-25
Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Encaminhe-se à AMPEO para verificar disponibilidade
orçamentária, tendo em vista POR PGJ nº 629/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0506.0003830/2020-04
Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Encaminhe-se à AMPEO para verificar disponibilidade
orçamentária, tendo em vista POR PGJ nº 629/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0400.0012001/2019-06
Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Encaminhe-se à AMPEO para verificar disponibilidade
orçamentária, tendo em vista POR PGJ nº 629/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0570.0003321/2020-80
Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, indefiro o pedido por falta de previsão legal.

Processo SEI nº: 19.20.0578.0003561/2020-76
Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Encaminhe-se à AMPEO para verificar disponibilidade
orçamentária, tendo em vista publicação da POR PGJ nº
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629/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0570.0003320/2020-10
Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, indefiro o pedido por falta de previsão legal.

Processo SEI nº: 19.20.0570.0003322/2020-53
Requerente: WANESSA KELLU ALMEIDA SILVA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, indefiro o pedido por falta de previsão legal.

Processo SEI nº: 19.20.0063.0004276/2020-39
Requerente: CMGP
Assunto: Publicação
Despacho: Encaminhe-se à SGMP para conhecimento.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0004373/2020-31
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Encaminhe-se ao CSMP.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
publico, em anexo, a relação dos processos incluídos para julgamento
na 4ª Sessão Virtual Ordinária, no período de 13 a 17 de abril de 2020,
conforme Aviso nº 24/2020-CSMP, publicado no DOE de02/04/2020.
Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN nº 01/2020
(Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência expressa ou tácita
dos membros do Conselho Superior até o dia assinalado como termo
final do julgamento, ter-se-á por homologado o voto do Conselheiro-
Relator.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 25/2020-CSMP
Recife, 7 de abril de 2020

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES
DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA, e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 5ª Sessão
Virtual Ordinária, no período de 20 a 24 de abril de 2020. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 15/04/20, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 17/04/20).

Petrúcio Jose de Luna Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 26/2020-CSMP
Recife, 7 de abril de 2020

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 729
Assunto: Consulta
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para análise e providências.

Número protocolo: 730
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Raissa de Oliveira Santos Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para as devidas anotações.

Número protocolo Interno: 731
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo: 732
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 733
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Disque Direitos Humanos
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 734
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Ana Clézia Ferreira Nunes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 735
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Flávio Henrique Souza dos Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 736
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Márcio Fernando Magalhães Franca
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 737
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Márcio Fernando Magalhães Franca
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.
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Em seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 738
Assunto: Recomendação 008/2020
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Emanuele Martins Pereira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 739
Assunto: Ofício CGMP nº 0178/2020-SP
Data do Despacho: 06/04/20
Interessado(a): Fernando Barros de Lima
Despacho: Á Secretaria Processual.

Número protocolo: 233454/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/04/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 233477/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/04/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 233410/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 06/04/2020
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitações de Informações nº 016/2020
Data do Despacho: 06/04/2020
Interessado(a): Anônimo
Despacho: A par disso, e objetivando o adequado esclarecimento dos
fatos noticiados na reclamação, determino, com fulcro no artigo 29 do
RICGMP – Resolução RES-CPJ nº 001/2017, a expedição de ofício
ao(à) aludido(a) agente ministerial, instando-o(a) a prestar informações,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do objeto do presente procedimento,
via correio eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP – Resolução RES-CPJ
nº 001/2017). Autue-se e registre-se sob a forma de Solicitação de
Informações. Para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa da Solicitação de Informações o termo inicial e final
do(s) prazo(s) de prescrição. Dê-se ciência à Ouvidoria acerca da
instauração do presente procedimento.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitação de Informações nº 017/2020
Data do Despacho: 06/04/2020
Interessado(a): Marcris Mirella Acioly Galvão Costa
Despacho: A par disso, e objetivando o adequado esclarecimento dos
fatos noticiados na reclamação, determino, com fulcro no artigo 29 do
RICGMP – Resolução RES-CPJ nº 001/2017, a expedição de ofício
ao(à) Bel.(a)(...), agente ministerial que esteve em exercício na PJ (…)
até 31/03/2020 e que, portanto, participou da condução do citado
processo eleitoral, instando-o(a) a prestar informações, no prazo de 10
(dez) dias, acerca do objeto do presente procedimento, via correio
eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP – Resolução RES-CPJ nº
001/2017). Autue-se e registre-se sob a forma de Solicitação de
Informações. Para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa da Solicitação

de Informações o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição. Dê-se
ciência à Ouvidoria acerca da instauração do presente procedimento.

Procedimento Administrativo nº 32/2020
Ref: Ofício nº 002/2020, subscrito pela Dra. Emanuele Martins Pereira
(Coordenadora da 13ª Circunscrição Ministerial)
 PRONUNCIAMENTO:   Cuida-se de expediente encaminhado pela
Promotora de Justiça Emanuele Martins Pereira, na qualidade de
Coordenadora da 13ª Circunscrição Ministerial, no bojo do qual
manifesta preocupação sobre a efetiva possibilidade de implementação
das orientações contidas na Recomendação CGMP nº 008/2020,
especialmente daquelas relacionadas à movimentação dos processos
físicos durante o período de Regime Diferenciado de Teletrabalho.
Considerando a necessidade de firmar o posicionamento deste órgão
correcional e de prestar as orientações que se fazem necessárias,
encaminhe-se ofício à prefalada agente ministerial destacando o
seguinte:

1)Conforme é de notório conhecimento da classe, por meio da Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020 (DOE 18/03/2020), o Ministério
Público de Pernambuco, seguindo orientações das autoridades
sanitárias locais, instituiu o Regime Diferenciado de Teletrabalho no
âmbito da Instituição, como forma de manter a regularidade de seu
funcionamento e conter a propagação/transmissão local do novo
coronavírus (Covid-19),  competindo a cada Membro, para tanto, com
apoio de seu respectivo corpo funcional e, caso necessário, com o
suporte da Secretaria Geral, o estabelecimento de meios de acesso aos
procedimentos e processos, quando físicos, bem assim a efetiva
utilização dos sistemas informatizados de movimentação processual,
quando eletrônicos;

2)Diferentemente do regime de plantão, em que somente se exige do
Membro a atuação em casos emergenciais, a fim de evitar o risco
concreto de perecimento de direitos, o regime de trabalho remoto
abrange todas as atividades costumeiramente desenvolvidas pela
instituição, ainda que baseada em um modelo com características
diversas do regime presencial, de modo a assegurar a regularidade de
seu funcionamento e a efetiva prestação de serviços aos cidadãos;

3)Embora compreensíveis os questionamentos envolvendo o
funcionamento do Regime Diferenciado de Teletrabalho, não resta
dúvidas de que a autonomia organizacional do Ministério Público
permite uma modelagem diversa da proposta pelo Poder Judiciário;

4)Deveras, tão logo a Organização Mundial de Saúde – OMS declarou a
epidemia do novo coronavírus como Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional – ESPII, cuidou o TJPE e o MPPE de
adotarem medidas administrativas com vistas à preservação da saúde
dos seus integrantes e da população em geral, buscando garantir, num
primeiro momento, a prestação jurisdicional em relação aos casos mais
urgentes;

5)Entretanto, cientes de suas responsabilidades para com a população e
procurando conjugar as regras estabelecidas pelas autoridades de
saúde e a necessidade de manutenção da prestação jurisdicional,
passaram ambas as instituições a adotar estratégias destinadas a
garantir a movimentação dos procedimentos e processos, tanto físicos
quanto eletrônicos. Cita-se, como exemplo, o Aviso Conjunto nº 04, de
06/04/20, expedido pelo TJPE, que em seu artigo 3º, parágrafo único,
determinou a manutenção de “escala mínima de servidor, para, em
horário compreendido entre 12h e 16h, viabilizar a entrega e o
recebimento de demandas oriundas da Central de Inquéritos do
Ministério Público, bem como processos com manifestações e outras
peças”;

6) A recomendação expedida por esta Corregedoria Geral vai, nesse
caso, na mesma direção, ou seja, objetiva promover a manutenção dos
serviços ministeriais em patamares adequados
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e, quando possível, a elevação dos índices de produtividade, evitando-
se o acúmulo de processos num futuro próximo;

7)De certo, a adoção das medidas propostas na sobredita
recomendação não demanda grandes esforços, mas apenas a
realização de contatos com magistrados e autoridades policiais
objetivando a criação de rotinas de trabalho voltadas ao recolhimento e
devolução de procedimentos e processos, preservando, inclusive,
algumas peculiaridades de cada unidade ministerial. Por certo que, caso
as comunicações rendam bons frutos, competirá ao corpo funcional
realizar o translado dos feitos, com o apoio logístico da Secretaria Geral,
ao passo que, caso as respostas das autoridades sejam negativas, terá
o agente ministerial cumprido seu dever funcional de contribuir para
adequada prestação jurisdicional;

8)No mesmo sentido, a Corregedoria Nacional, mediante a expedição da
Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 06/04/20,
reforçou a necessidade de manutenção das atividades correcionais
durante a vigência da situação de emergência ora vivenciada, a fim de
assegurar a avaliação da resolutividade e da qualidade da atuação dos
membros e das unidades do Ministério Público;

9)Embora o cenário seja adverso, compete a cada Membro, com apoio
permanente e irrestrito dos órgãos da Administração Superior do MPPE,
envidar esforços para garantir a máxima atuação ministerial, até porque,
como é por todos sabido, inúmeros magistrados continuam oficiando
normalmente nos processos sob sua responsabilidade, o que
ocasionará, reprise-se, inevitável elevação do acervo processual a cargo
do MPPE após o encerramento desse período de isolamento social;

10)Nesse diapasão, independentemente da suspensão dos prazos
processuais imposta pela Resolução nº 313/2020 do CNJ, como
também de limitações decorrentes de atos expedidos pelo TJPE e pela
implantação do Regime Diferenciado de Teletrabalho, afigura-se
imprescindível que os Membros deste MPPE continuem emitindo
manifestações no bojo dos feitos em que são instados a se pronunciar,
priorizando obviamente os de natureza urgente, sejam eles físicos ou
eletrônicos;

11)Obviamente, se o Magistrado optar por não conceder a carga ou a
vista, estará o agente ministerial desobrigado da atuação. Todavia,
compete-lhe demandar ao Juiz, a fim que este avalie a possibilidade de
entrega dos autos;

12)Embora a intimação do Ministério Público deva sempre ser pessoal e
seja dever do Magistrado assegurar vistas aos agentes ministeriais
mediante entrega dos autos, num momento de excepcionalidade como
esse, diante da necessidade de manutenção de níveis adequados de
produtividade, inclusive por Recomendação do Corregedor Nacional,
deve-se flexibilizar transitoriamente esse fluxo, providenciando-se a
busca dos processos, com o desiderato de garantir a adequada
prestação jurisdicional;

13)Ressalte-se, por fim, que durante esse período emergencial,
possuem os Membros do Ministério Público o dever de trabalhar
diuturnamente visando à redução de eventual passivo processual e/ou
procedimental existente nas unidades ministeriais em que atuam,
conforme preconiza a Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN Nº
02/2020;
Uma vez ultimada a providência supra, arquivem-se as presentes peças.

Procedimento Administrativo nº 33/2020
Interessada: Dra. Milena Conceição Resende Mascarenhas Santos
DESPACHO: Cuida-se de e-mail encaminhado pela Promotora de
Justiça Milena Conceição Resende Mascarenhas Santos, por meio do
qual solicita orientação desta Corregedoria no sentido de apontar qual o
órgão de execução responsável pela adoção de eventuais providências
envolvendo o funcionamento de

feiras livres no município de Jaboatão dos Guararapes durante a
pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos da Recomendação
PGJ nº 19/2020, mais precisamente se tal atribuição compete à 2º
PJDC-JG, com exercício na defesa dos direitos à saúde e do
consumidor, ou à 3ª PJCD-JG, com atuação na defesa do meio
ambiente e do patrimônio histórico, artístico e cultural, de modo a evitar
equívocos no cumprimento da Recomendação nº 06/2020, editada por
esta Corregedoria Geral, a qual teve por objeto alertar os Membros
deste MPPE sobre a necessidade de observância dos limites de suas
atribuições legais e territoriais por ocasião da adoção de medidas
destinadas à evitar o alastramento da citada doença.
Em que pese a razoável consulta formulada pela agente ministerial,
cumpre esclarecer, de logo, que não compete a esta Corregedoria Geral
estabelecer as atribuições dos órgãos de execução, ficando tal tarefa a
cargo do Eg. Colégio de Procuradores de Justiça, mediante a edição
dos respectivos atos normativos.
De outra banda, incumbe à Procuradoria Geral de Justiça, como órgão
da administração superior, “dirimir conflitos de atribuicoes entre
membros do Ministerio Publico, designando quem deva oficiar no feito”
(art. 9º, inc. IX da LOMMPE).
Ante o exposto, e por entender que a questão ora suscitada, salvo
melhor juízo, reclama uma manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça, órgão com atribuições para apontar quem deve oficiar na
matéria ventilada inicialmente, é de se concluir que descabe, no caso, o
processamento da presente consulta no âmbito desta Corregedoria
Geral, razão pela qual determino o encaminhamento do presente
expediente àquele órgão da administração superior, para análise e
adoção das providências que reputar cabíveis.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 229809/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio à servidora MARIA SUELI DE
MOURA VILELA, Assistente em Gestão Autárquica - Fundacional,
matrícula nº188.124-8, lotada na Promotoria de Justiça de Bonito, por
um prazo de 120 dias, contados a partir de 01/04/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  07 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 259/2020
Recife, 7 de abril de 2020
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Secretário-Geral
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Maviael de Souza Silva
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 229830/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio à servidora KILMA CRISTINA
SIQUEIRA VASCONCELOS, Técnica Ministerial - Administração,
matrícula nº188.0616, lotada nas Promotorias de Justiça de Petrolina,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 04/05/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 04/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 260/2020
Recife, 7 de abril de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 223989/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor NAELCIO ANTÔNIO
ALVES, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.069-1,
lotado nas Promotorias de Justiça de Abreu e Lima, por um prazo de 30
dias, contados a partir de 01/04/2020;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 261/2020
Recife, 7 de abril de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 230135/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora POLIANA SOARES
FREIRE, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº188.677-0,
lotada nas Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da Capital,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 18/03/2020;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 18/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 262/2020
Recife, 7 de abril de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 232831/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio à servidora ESTER DE
OLIVEIRA CORREIA, Psicóloga, matrícula nº: 189.713-6, lotada no
Departamento Ministerial de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/04/2020;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,07 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 263/2020
Recife, 7 de abril de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral
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Francisco Dirceu Barros
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ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

 No dia 07/04/2020

Número protocolo: 229403/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: JOAO PAULO BARBOSA NETO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 229889/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: DANIEL NESTOR DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 228869/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ANGELA MARIA DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 224449/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: RAQUEL BORBA DE MELO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 136380/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ERINALDO NONATO DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 233569/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ALINE LEAL MARINHO DE CARVALHO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 233470/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ALMIR MENDES VENTURA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 233824/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/04/2020

DESPACHOS Nº  No dia 07/04/2020
Recife, 7 de abril de 2020

Nome do Requerente: RENATA PEREIRA GARCIA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 233872/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ARIADENE DE ARAÚJO ALTAMIRANDA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 231249/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: RODRIGO WANDERLEY CORREA DE ARAUJO
Despacho: Devolvo a pedido.

Número protocolo: 228413/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: IVAN SALLES TAVARES GUSMÃO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 062/2020, defiro o
pedido.Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 228316/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 059/2020, defiro o
pedido. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 233823/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: LUCIANO DA SILVA BEZERRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 230618/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho:  REVOGO o despacho anterior e INDEFIRO o pedido de
suspensão/alteração de férias e licença-prêmio. Segue para as
providências necessárias.

Número protocolo: 230861/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: SILVIA CRISTINA DONATO PESSOA JUREMA
Despacho: Considerando que o processo com mesmo objeto se
encontra em tramitação pelo SEI, arquive-se.

Número protocolo: 232831/2020
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: ESTER DE OLIVEIRA CORREIA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.
Número protocolo: 223989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: NAELCIO ANTÔNIO ALVES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: MARIA SUELI DE MOURA VILELA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229830/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: KILMA CRISTINA SIQUEIRA VASCONCELOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230135/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2020
Nome do Requerente: POLIANA SOARES FREIRE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

 Recife, 07 de abril  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01630.000.001/2020 — PA de acompanhamento de
políticas públicas

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA
- Procedimento Administrativo -
01630.000.001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO e o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através dos representantes
subscritos, com fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal; art.
6º, XX, da Lei Complementar n.º 75/93; art. 80 da Lei n.º 8.625/93 e arts.
2º, III, V, VII, IX e X, 3º, § 2º e 8º, da Resolução CNMP nº 164/2017 e

CONSIDERANDO a emissão de alerta, pela Defesa Civil de
Pernambuco, de rompimento da Barragem Ipanema I, em Águas
Belas/PE;

CONSIDERANDO que o corpo d´água no qual foi realizada a
intervenção em risco (Rio Ipanema) é de dominialidade federal e,
portanto, seus recursos hídricos estão sob fiscalização da Agência
Nacional de Águas (ANA);

CONSIDERANDO que, a teor do art. 23, II, VI e X, da Constituição
Federal, é competência comum da União Federal,

RECOMENDAÇÃO Nº *
Recife, 6 de abril de 2020

dos Estados e dos municípios, o cuidado da saúde e da assistência
pública, a proteção do meio ambiente e o combate dos fatores de
marginalização e promoção da integração dos setores sociais
desfavorecidos;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Segurança de Barragens
(PNSB), instituída pela Lei nº 12.334/2010, que fixa atribuições
fiscalizatórias da segurança de barragens;

CONSIDERANDO que, segundo dados do Sistema Nacional de
Informações sobre Barragens (SNISB), a Barragem Ipanema I é
utilizada para regularização de vazão e possui categoria de risco médio
e dano potencial associado alto;

CONSIDERANDO que, ainda segundo o SNISB, a Barragem Ipanema I
está na faixa de completude de informações “boa”, o que significa que
faltam dados sobre inspeção regular, revisão periódica e PAE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal;
nas Leis nº 12.608/2012, arts. 8º, VIII, IX, XII, XIII, XVI, e 9º, IV; nº
12.340/2010, arts. 1º-A, 3º-A, § 7º, V, e 3º-B; nº 8.742/1993, arts. 13, I,
15, I, 22, 30-A, e Decreto nº 6.307/2007, art. 2º, IV e IX; nº 8.080/1990,
arts. 6º, § 2º, e 15, XIII; nº 8.069/1990, arts. 4º, 13, § 2º, 14, § 1º, e 70-A,
parágrafo único; nº 10.741/2003, art. 3º; nº 13.146/2015, arts. 9º, 10,
parágrafo único, e 13; nº 6.938/1981, arts. 2º, VIII, e 6º; Complementar
nº 75/1993, art. 6º, XX; nº 8.625/1993, arts. 27, parágrafo único, IV, e 80;
na Lei Orgânica Estadual, arts. 5º, parágrafo único, IV, e 27, parágrafo
único, IV; na Resolução CNMP nº 164/2017, arts. 2º, III, V, VII, IX e X,
3º, § 2º, e 8º; e, por fim, na Resolução CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a Polít ica Nacional de Proteção e Defesa
Civil–PNPDEC, integrada às políticas de ordenamento territorial,
desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas,
gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência,
tecnologia e demais políticas setoriais;

CONSIDERANDO que são diretrizes da PNPDEC a atuação articulada
entre a União, os Estados e os Municípios, para redução de desastres e
apoio às comunidades atingidas; a abordagem sistêmica das ações de
prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação; e a
participação da sociedade civil;

CONSIDERANDO que são objetivos da PNPDEC a redução de riscos
de desastres; a prestação de socorro e assistência às populações
atingidas por desastres; a recuperação das áreas afetadas por
desastres; o combate à ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis
e de risco e a realocação da população residente nessas áreas;

CONSIDERANDO que, no marco do art. 2º da Lei n. 12.608/12, a
adoção de medidas necessárias à redução dos riscos de desastres é
comum à União, Estadosmembros e municípios;

CONSIDERANDO a previsão de transferência de recursos financeiros
para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres
e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres aos
órgãos e entidades dos Estados e dos Municípios;

CONSIDERANDO a previsão de benefícios assistenciais eventuais,
como provisões suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência
Social–SUAS, e são prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública;

CONSIDERANDO que está inclusa no campo de atuação do Sistema
Único de Saúde–SUS a execução de vigilância epidemiológica, de modo
a proporcionar o conhecimento, a detecção e a prevenção de qualquer
mudança nos fatores
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determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle
das doenças e dos agravos;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,
à alimentação e à dignidade das crianças e dos adolescentes,
compreendendo a primazia de receber proteção e socorro em quaisquer
circunstâncias e a precedência de atendimento nos serviços públicos e
de relevância pública, máxime nos casos de crianças na primeira
infância;

CONSIDERANDO que é obrigação do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, especialmente quanto aos maiores de
80 (oitenta) anos, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação,
à cidadania e à dignidade, compreendendo o atendimento preferencial
imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados
prestadores de serviços à população, e a garantia de acesso à rede de
serviços de saúde e de assistência social locais;

CONSIDERANDO que a pessoa com deficiência tem direito a receber
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias, e de atendimento em todas as
instituições e serviços de atendimento ao público;

CONSIDERANDO que, em situações de risco, emergência ou estado de
calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada
vulnerável, devendo o Poder Público adotar medidas para sua proteção
e segurança;

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente–PNMA
tem por objetivo a preservação, a melhoria e a recuperação da
qualidade ambiental propícia à vida, visando a assegurar a dignidade da
vida humana, atendido, entre outros, o princípio da recuperação de
áreas degradadas;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal inclui, entre as funções
institucionais do Ministério Público, a de zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público expedir recomendações,
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;

CONSIDERANDO que a recomendação é regida, entre outros, pelos
princípios da celeridade e implementação tempestiva das medidas;
máxima amplitude do objeto e
das medidas; máxima utilidade e efetividade; caráter preventivo ou
corretivo; e resolutividade;

CONSIDERANDO a Declaração de Início de Emergência emitida pela
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos de Pernambuco
(SEINFRA), no processo SEI nº 0011108532.000044/2020-00, em nível
de resposta 3 (vermelho), para a Barragem Ipanema I;

CONSIDERANDO que, segundo a Declaração, no dia 03/04/2020, foi
realizava vistoria na Barragem Ipanema I, a qual constatou uma erosão
significativa no talude de jusante, próximo à ombreira direita da ponte,
cuja causa provável foi a percepção pelo corpo do maciço da terra, o
que caracteriza Anomalia do Tipo Grande, que compromete a segurança
da barragem, com probabilidade de rompimento;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO e o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio dos presentantes
signatários, RECOMENDAM, em caráter emergencial (Resolução CNMP
nº 164/2017, art. 8º):

Ao MUNICÍPIO DE ÁGUAS BELAS/PE, no nível executivo, e ao
ESTADO DE PERNAMBUCO, no nível de auxílio, que:

a) identifiquem, de imediato, locais que possam servir de abrigo
provisório para assistência à população em situação de desastre,
elaborando plano de funcionamento, de maneira que guardem, entre
outras exigências, as condições adequadas de higiene e segurança,
inclusive as relacionadas à emergência de saúde do coronavírus;
b) mantenham a população informada sobre áreas de risco e ocorrência
de eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta
e sobre as ações emergenciais nas atuais circunstâncias;
c) caso necessário, promovam a coleta, a distribuição e o controle de
suprimentos na atual situação;
d) caso necessário, prestem aos atingidos ações de atendimento
médico-hospitalar e psicológico;
e) procedam à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas;
f) provejam as soluções de moradia temporária às famílias atingidas;
g) estabeleçam medidas preventivas de segurança nos equipamentos
de ensino e de saúde nas áreas de risco, se houver;
h) procedam, caso insuficientes os recursos municipais, à solicitação de
transferência de recursos da União ou do Estado para a execução de
ações de resposta e de recuperação nas áreas atingidas, ou de
transferência do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção
Civil e Defesa Civil–FUNCAP a fundo específico do Município;
i) caso existentes ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos ou hidrológicos correlatos, procedam a uma ou mais das
seguintes providências, a depender da análise técnica: execução de
plano de contingência e de obras de segurança; remoção de edificações
e reassentamento dos ocupantes em local seguro, utilizando as áreas
de risco para equipamentos públicos de lazer;
j) garantam, junto à COMPESA, o abastecimento de água nas regiões
atingidas;
k) priorizem a remoção de entulhos depositados nos leitos de
escoamento de água das chuvas;
l) procedam ao cadastramento das famílias e pessoas atingidas para
fins de provisionamento do benefício assistencial eventual, caso
configuradas as situações de vulnerabilidade temporária ou de
calamidade pública. Devem ser respeitados os critérios de elegibilidade
em consonância com a Política Nacional de Assistência Social– PNAS,
e evitadas comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizem os
benefícios, os beneficiários e a política assistencial;
m) colham, durante o cadastramento, a qualificação e o quantitativo de
pessoas que perderam, total ou parcialmente, documentação necessária
à garantia de direitos;
n) requisitem, caso necessário, bens e serviços de pessoas naturais ou
jurídicas, assegurada a justa indenização, para atendimento das
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes das
situações de perigo iminente, calamidade pública ou irrupção de
epidemias, inclusive a relativa ao coronavírus;
o) procedam à vigilância epidemiológica, em decorrência das mudanças
nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual e
coletiva, como a aglomeração de pessoas nos abrigos provisórios, o
contato com dejetos da rede de esgoto e demais circunstâncias
relevantes, inclusive as relacionadas ao coronavírus;
p) alertem e preparem os equipamentos públicos do Sistema Único de
Saúde e a rede conveniada para os agravos mais comuns, surgidos de
situações como a presente, e reorganizem, caso necessário, as escalas
de plantão dos profissionais de saúde, para o pronto atendimento da
população atingida;
q) priorizem o atendimento e a assistência a crianças, adolescentes,
idosos e pessoas com deficiência, observando, entre eles, a prioridade
máxima às crianças na faixa etária da
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primeira infância, às famílias com crianças e adolescentes com
deficiência, e aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos. A garantia de
prioridade compreende primazia de receber proteção e socorro, e
precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância
pública;
r) caso necessário, acionem em caráter emergencial os serviços de
saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de assistência
social, o Conselho Tutelar e os demais órgãos do Sistema de Garantia
de Direitos da Criança e do Adolescente;
s) observem a obrigatoriedade de vacinação das crianças nos casos
recomendados pelas autoridades sanitár ias para si tuações
emergenciais;
t) especificamente ao Município de Águas Belas, que apresente o Plano
de Contingência Municipal de Defesa Civil, atualizado, e indique o
coordenador municipal de defesa civil;
À UNIÃO e à ANA (Agência Nacional de Águas):
a) informem aos órgãos recomendantes qual o tipo de uso dos recursos
hídricos da barragem afetada, para melhor identificação da população
atingida;
b) informem aos órgãos recomendantes, o mais brevemente possível,
dada a urgência que o caso requer, a extensão atualizada da mancha
da inundação em relação aos municípios afetados nas proximidades da
Barragem;
c) providenciem, através da Defesa Civil Nacional, apoio e assistência
às populações desalojadas pela iminência de rompimento da barragem,
cuja fiscalização é de responsabilidade da ANA;

O destinatário desta Recomendação dará adequada e imediata
divulgação do documento, incluindo sua afixação nos abrigos
provisórios, caso existentes, nos estabelecimentos de saúde e ensino,
no Conselho Tutelar e nos equipamentos de assistência social
(Resolução CNMP nº 164/2017, art. 9º).

Deve o destinatário desta recomendação remeter ao Ministério Público
Estadual de Pernambuco e Ministério Público Federal (PRM
Garanhuns), no prazo de até 10 (dez) dias, relatório sobre as medidas
tomadas.

Os destinatários desta Recomendação darão adequada e imediata
divulgação do documento, incluindo sua afixação na Prefeitura
(Resolução CNMP nº 164/2017, art. 9º).

Águas Belas, 06 de abril de 2020.

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça

MARIA BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES
Procuradora da República

POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS
Procuradora da República

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 34.ª ZONA ELEITORAL
SURUBIM - PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL 001/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Surubim, Casinhas e Vertente do
Lério, Dr. Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva, no exercício de suas
atribuições e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do
CSMPPE, no art. 6º, XX da Lei Complementar 75/1993 e na Portaria
PGR/PGE n. 01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020
Recife, 6 de abril de 2020

pública faça, em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou
benefícios, excetuados casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumentos de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA
1) Aos Sr.s Prefeitos de Surubim, Ana Célia de Farias; Casinhas, João
Barbosa Camelo Neto; e Vertente do Lério, Renato de Lima Sales e aos
respectivos Secretários Municipais que:
a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a serem beneficiadas, renda familiar
de referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou
familiares para concessão, entre outros) e estrita observância de
impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação
quanto ao fato caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens,
valores e benefícios que se pretenda distribuir, ao período da
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distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incrementos com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.
2) Aos Sr.s Presidentes das Câmaras Municipais de Surubim, Sr.
Fabrício Gonçalves de Brito; de Casinhas, Sr. Marcelo do Rego
Andrade, e de Vertente do Lério, Wellington Pereira Barbosa das
Chagas Lucas da Serra, que não prossiga, nem permita votação, em
2020, de projetos de lei que permitam distribuição gratuita de bens,
valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da
Lei 9.504/1997;

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs
(R$5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma
do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além
de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990). Por fim, REQUER o MPPE,
às autoridades supracitadas, para o acompanhamento a que se refere o
art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, informar à Promotoria Eleitoral, em 05
(cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
b) nome do programa;
c) data de criação;
d) instrumento normativo de criação;
e) público-alvo do programa;
f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;
h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.
i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:
j) nome e endereço da entidade;
l) nome do programa;
m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
p) público-alvo do programa;
q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):
1) À Sr.ª Prefeita de Surubim/PE e demais Secretários Municipais, para
o devido conhecimento, e para que encaminhem as requisições acima
no prazo de 05 dias;
2) Aos Exmos. Sr.s Presidentes das Câmaras Municipais, para o devido
conhecimento, e para que encaminhe as requisições acima no prazo de
05 dias;
3) Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 34ª Zona Eleitoral de Surubim,
Casinhas e Vertente do Lério/PE, para o devido conhecimento;
4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;
5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do PA nº 2020/,
que trata das situações emergenciais ocasionadas pelo COVID-19,
instaurado pela Promotoria de Justiça de Surubim.

Surubim/PE, 06 de abril de 2020.

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Promotor de Justiça
Promotor Eleitoral

Francisco Dirceu Barros
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
1º Promotor de Justiça de Surubim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO

RECOMENDAÇÃO N. 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, com fundamento no
abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para a situação de
pandemia;

CONSIDERANDO que o calendário de pagamento do denominado
‘corona voucher’ será divulgado em breve pelo Governo Federal, além
do fato de que o pagamento de benefícios do INSS ainda vem sendo
realizado, o que exige ação de cautela das instituições financeiras e
correlatas, com adoção prévia de organização da logística, sob pena de
se viabilizar o caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da
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camada populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 48.809, de 14/03/2020 (com
modificações do Decreto Estadual 48.837 de 23/03/2020), prevê a
SUSPENSÃO DE SERVIÇOS COM CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS
EM NÚMERO SUPERIOR A 10(DEZ) PESSOAS;

RECOMENDA O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO A TODOS
OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E LOTÉRICAS QUE:

1 – Promovam a ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento;

2- Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;

3- Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento para que, com a antecedência que o caso
impõe:

3.1- Providenciem, além do cordão de isolamento das filas, marcas no
chão (em formato de quadrado, linha, círculo), em cor visível e forte,
assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um usuário e
outro, com rígida fiscalização;

3.2-  Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um
atendente que dialogue e conscientize os cidadãos que se encontram
aguardando atendimento;

3.3- Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;

3.4-  Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

3.5- Oficiar ao Poder Público solicitando disponibilização de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de
sobreaviso para eventual necessidade;

3.6-  Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o beneficiário é mesmo o idoso ou o
deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado, titular do
cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do portador ou
representante.

Recomendando-se, outrossim, sejam devidamente comunicadas à 1ª
Promotoria de Justiça de Limoeiro, no prazo de 02 (dois) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.

Publique-se. Registre-se.

Determino a remessa da presente Recomendação :

1)Aos gerentes de Bancos e Agências, bem como das Casas Lotéricas
de Limoeiro;
2)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Limoeiro/PE;

3)À Secretaria de Ação Social;
4)Aos CAOPs Cidadania e Defesa do Consumidor, para conhecimento;
5)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado.

Publique-se. Registre-se.

Limoeiro, 06 de Abril de 2020.

Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N. 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, com fundamento no
abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, no art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para a situação de
pandemia;

CONSIDERANDO a notícia da prática de distribuição de peixes por
alguns Prefeitos Municipais na época da Semana Santa;

CONSIDERANDO o difícil contingenciamento da população durante a
distribuição, uma vez que, ainda que o evento ocorra em local aberto,
acarretará inevitavelmente aglomerações, situação intolerável no atual
momento;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 48.809, de 14/03/2020 (com
modificações do Decreto Estadual 48.837 de 23/03/2020), prevê a
SUSPENSÃO DE SERVIÇOS COM CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS
EM NÚMERO SUPERIOR A 10(DEZ) PESSOAS;

RECOMENDA AO PREFEITO DE LIMOEIRO QUE se abstenha de
praticar a distribuição de peixes realizada na Semana Santa, caso haja
programação por parte da Prefeitura de Limoeiro neste sentido.

Solicita, outrossim, seja deviamente comunicada a 1ª Promotoria de
Justiça de Limoeiro, no prazo de 1 (um) dia útil, quanto ao acatamento
da presente Recomendação, a fim de que sejam adotadas as medidas
judiciais pertinentes, se necessário.

Publique-se. Registre-se.

Determino a remessa da presente Recomendação :

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de abril de 2020

1)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Limoeiro/PE;
2) Aos CAOPs Cidadania, para conhecimento;
4)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado.

Publique-se. Registre-se.

Limoeiro, 07 de Abril de 2020.

Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERTÂNIA/PE

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e Secretaria de Saúde
de Sertânia/PE
Assunto: Plano de Contingenciamento em razão da pandemia
acarretada pelo Coronavírus (COVID-19)
Autos 2020/85418
Doc. 12395823

RECOMENDAÇÃO nº. 006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº.
8.625/93, artigo 4º., inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº. 12/94 e
artigo 8º., § 1º, da Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127, da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério Público a d0efesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, da Constituição
Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos
direitos difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a luta global contra o racismo, discriminação
racial, xenofobia e intolerância correlata e todas as suas formas e
manifestações é uma prioridade, nos termos da Declaração e Programa
de Ação de Durban;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a adoção de políticas
públicas, programas e ações para promoção dos direitos dos povos e
comunidades tradicionais (Lei nº 12.888/2010 – Estatuto da Igualdade
Racial, arts. 27 e 34), inclusive, se necessário, em parceria com outras
instituições afins e lideranças dos povos e comunidades;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco possui atualmente
cerca de 133 (cento e trinta e três) comunidades quilombolas, 16
(dezesseis) povos indígenas e 21 (vinte e um) povos ciganos,
localizadas quase que exclusivamente no interior do Estado, em locais
de difícil acesso, com ênfase nas regiões do Agreste Central, Agreste
Meridional, Sertão do Moxotó, Sertão do Pajeú, Sertão Central, Sertão
d o  S ã o  F r a n c i s c o  e  S e r t ã o  d e  I t a p a r i c a
(http://www.mppe.mp.br/mppe/comunicacao/noticias/11617-projeto-
raizes-mppeinicia-oficinas-de-capacitacao-e-sensibilizacao-com-evento-
no-dia-30-em-petrolina-2);

CONSIDERANDO que essas comunidades desenvolvem uma
diversidade de modos e condições de vida, de acesso a serviços
essenciais, como saúde, assistência social e saneamento básico,
abastecimento de água, etc., no que concerne ao

RECOMENDAÇÃO Nº  n. 006/2020,  nº. 007/2020
Recife, 7 de abril de 2020

universo desses povos;

CONSIDERANDO que, muitas vezes, para terem acesso a serviços de
saúde e a bens essenciais faz-se necessário o deslocamento para
municípios ou comunidades vizinhas;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde Integral das
Populações do Campo e da Floresta (PNSIPCF), instituída pela Portaria
n°. 2.866, de 02 de dezembro de 2011, expressa o compromisso de
garantir o direito e o acesso à saúde por meio do Sistema Único de
Saúde (SUS), tendo em conta seus princípios fundamentais de
equidade, universalidade e integralidade;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde lançou medidas para
prevenir o Coronavírus em povos indígenas no “Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)”,
trazendo orientações de como deve ser o atendimento aos indígenas
com sintomas relacionados ao COVID 19, cujas informações estão
disponíveis em: https://www.saude.gov.br/saude-indigena;

CONSIDERANDO que diante da emergência dessa realidade foram
consultadas, pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania - CAOP Cidadania e pelo Grupo de
Trabalho de Combate ao Racismo – GT Racismo, algumas lideranças
dessas comunidades com o objetivo de detectar o impacto da realidade
do Coronavírus no seu cotidiano;

CONSIDERANDO que muitas famílias das comunidades quilombolas,
indígenas e ciganas vivem da renda gerada pela produção e venda de
produtos agrícolas e que, neste momento, muitos trabalhadores não
estão se deslocando até as “roças” em observância às medidas de
isolamento social, determinadas pelo Governo do Estado, e estão
encontrando dificuldades para vender os alimentos produzidos devido à
ausência de compradores nos mercados, bem como devido às
dificuldades dos gestores municipais em viabilizar as habituais compras
institucionais do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura
Familiar neste momento de restrições à aglomeração de pessoas;

CONSIDERANDO que não só a comercialização de produtos agrícolas,
mas toda a comercialização de produtos habitualmente destinada à
geração de renda para os povos e comunidades tradicionais está
atualmente prejudicada;

CONSIDERANDO que a necessidade de isolamento social decorrente
do Coronavírus têm impactado o setor de serviços que também
emprega cidadãos das comunidades quilombolas, indígenas e ciganas;

CONSIDERANDO que a histórica situação de vulnerabilidade social das
comunidades quilombolas, indígenas e ciganas fica severamente
agravada em consequência dessas medidas, exacerbando o flagelo da
fome e da privação de acesso a serviços essenciais;

CONSIDERANDO o que foi divulgado pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, na
sequência, vem apresentando um aumento significativo no número de
pessoas mortas e infectadas, sendo que a mais recente informação da
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticia 77 (setenta e
sete) casos confirmados do Novo Coronavírus – COVID -19 e 06 (seis)
mortes no Estado (última atualização em 30 de março de 2020);

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária de Saúde de Sertânia/PE, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. Implemente ações emergenciais e pontuais:

a) Para a diminuição dos efeitos do Coronavírus/ COVID-19 nas
comunidades indígenas, quilombolas e ciganas, tais como acesso à
saúde, à assistência social, a itens de higienização, dentre outras
necessidades identificadas, convocando, para tanto, os Conselhos de
Direitos existentes no município, tais como o Conselho de Saúde, o
Conselho da Assistência Social, o Conselho de Segurança Alimentar e
Nutricional, o Conselho de Alimentação Escolar e o Conselho de
Desenvolvimento Rural, entre outros;

b) Para garantir o abastecimento de água nas localidades onde o
abastecimento é inexistente ou irregular;

c) Para fazer chegar de forma eficiente às comunidades quilombolas,
indígenas e ciganas informações sobre a prevenção e as providências a
serem adotadas em caso de contaminação, bem como os recursos
destinados ao combate ao Coronavírus;

d) Para a garantia da segurança alimentar e nutricional das
comunidades quilombolas, indígenas e ciganas, tais como a distribuição
de cestas básicas e de kits que alimentação para os estudantes que
têm, no momento, as aulas suspensas;

e) Para que os responsáveis pelo Programa de Aquisição de Alimentos
da Agricultura Familiar no município, caso exista, viabilizem as compras
institucionais das famílias inscritas no Programa;

f) Para viabilizar o acesso seguro dos membros das comunidades
quilombolas, indígenas e ciganas, às agências bancárias, por vezes
localizadas a quilômetros de distância dos seus territórios, para o saque
do Bolsa Família;

g) Para viabilizar às comunidades quilombolas, indígenas e ciganas o
acesso à vacinação contra a gripe, conforme o calendário de vacinação
nacional, de forma eficiente e sem que estes sejam expostos à
aglomerações em filas e transporte público;

2. Incluam-se no Plano de Contingência para contenção da pandemia do
Coronavírus as ações identificadas.

3. Assina-se o prazo de até 10 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie, com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis;

4. Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal
atualizado a esta Promotoria de Justiça (através do e-mail
pjsertania@mppe.mp.br), deve-se-á encaminhar também cópia ao GT
RACISMO (gtracial@mppe.mp.br) para fins de monitoramento.

5. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis e possíveis, inclusive no
sentido da apuração da responsabilidade civil, administrativa e, mesmo,
criminal;

6. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

13.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado;

13.2. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotoria de Justiça

de Defesa da Saúde e ao GT Racismo, para conhecimento e
monitoramento;

13.3. Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento.

7. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 07 de abril de 2020

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício pleno

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e Secretaria de Saúde
de Sertânia/PE
Assunto: Plano de Contingenciamento em razão da pandemia
acarretada pelo Coronavírus (COVID-19)
Autos 2020/85418
Doc. 12395823

RECOMENDAÇÃO nº. 007/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº.
8.625/93, artigo 4º., inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº. 12/94 e
artigo 8º., § 1º, da Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127, da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, da Constituição
Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos
direitos difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o artigo 73, § 10º, da Lei das Eleições (Lei
9.504/97), proíbe que a administração pública faça, em ano de eleições,
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, excetuados casos
de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício
anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência aptos a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA), votada e
sancionada em 2018, ou em lei posterior de suplementação
orçamentária, e que esta integra o orçamento anual, desde que os
novos recursos nela previstos resultem de anulação de rubricas ou
excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o artigo 73, § 11º, da Lei nº. 9.504/1997 veda,
em ano de eleições, execução de programas sociais governamentais
por intermédio de entidades nominalmente
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vinculadas a candidatos ou por estes mantidas (mediante subvenção,
termo de cooperação técnica, convênio, entre outras formas);

CONSIDERANDO que o artigo 73, inciso IV, da Lei nº. 9.504/1997
proíbe o uso promocional de programas sociais em favor de candidatos,
partidos e coligações, alcançando também os programas criados em
anos anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que as Recomendações do Ministério Público são
instrumentos de orientação, que visam a antecipação ao cometimento
de ilícito, evitando a imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Sertânia/PE e aos seus
Secretários, em cumprimento às disposições de ordem constitucional,
legal, administrativas e de natureza eleitoral acima referidas e outras
com ela convergentes que:

1. Não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10º, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

2. Havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a serem beneficiadas, renda familiar
de referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou
familiares para concessão, entre outros) e estrita observância de
impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação
quanto ao fato caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens,
valores e benefícios que se pretenda distribuir, ao período da
distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;

3. Havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei ou outro ato normativo, se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019 (se integraram a
LOA aprovada em 2018 e executada em 2019), neste caso não
permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

4. Suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

5. Não permitam a continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

6. Não permitam uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de candidatos, partidos

e coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, pré-candidato ou partido;

7. Encaminhe, para fins de acompanhamento a que se refere o art. 73, §
10º, da Lei nº. 9.504/1997, em 05 (cinco) dias:

7.1. Os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

7.1.1. Nome do programa;
7.1.2. Data de criação;
7.1.3. Instrumento normativo de criação;
7.1.4. Público-alvo do programa;
7.1.5. Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
7.1.6. Por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
7.1.7. Programa nos anos de 2019 e 2020.

7.2. Os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:

7.2.1. Nome e endereço da entidade;
7.2.2. Nome do programa;
7.2.3. Data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
7.2.4. Rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
7.2.5. Valor anualmente destinado à entidade, desde o início da
parceria;
7.2.6. Público-alvo do programa;
7.2.7. Número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
7.2.8. Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
7.2.9. Declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

RECOMENDAR ao Presidente da Câmara Municipal que, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza eleitoral acima referidas e outras com ela
convergentes que:

8. Não dê prosseguimento nem permita a votação, em 2020, de projetos
de lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei nº. 9.504/1997;

9. Encaminhe, para fins de acompanhamento a que se refere o art. 73, §
10º, da Lei nº. 9.504/1997, em 05 (cinco) dias:

9.1. Os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

9.1.1. Nome do programa;
9.1.2. Data de criação;
9.1.3. Instrumento normativo de criação;
9.1.4. Público-alvo do programa;
9.1.5. Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
9.1.6. Por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
9.1.7. Programa nos anos de 2019 e 2020.

9.2. Os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:

9.2.1. Nome e endereço da entidade;
9.2.2. Nome do programa;
9.2.3. Data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
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9.2.4. Rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
9.2.5. Valor anualmente destinado à entidade, desde o início da
parceria;
9.2.6. Público-alvo do programa;
9.2.7. Número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
9.2.8. Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
9.2.9. Declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

10. A inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o infrator,
agente público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (Lei 9.504/1997, art. 73, §§ 4o e 5o), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada (LC
nº. 64/90, art. 1o, inc. I, alíneas “d” e “j”).

11. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

11.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado;

11.2. Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento.

12. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 07 de abril de 2020

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício pleno

RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
1º Promotor de Justiça de Sertânia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GARANHUNS
PROMOTORIA ELEITORAL DA 56ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Auto MPPE 2020/100918

A PROMOTORIA ELEITORAL DA 56ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO  - MUNICÍPIO DE GARANHUNS;  no exercício de suas
atribuições e com amparo na Lei Orgânica do Ministério Público da
União (Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993);
CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 01/2020,,,,
Recife, 6 de abril de 2020

anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO  competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar
a execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO  que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO  que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO  que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumentos de orientação que visam a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
CONSIDERANDO Recomendação Conjunta nº 01/2020, de 30/03/2020,
da Procuradoria Regional Eleitoral e da Procuradoria Geral de Justiça do
Ministério Público de Pernambuco;
RECOMENDA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal e aos Ilmos(as).
Secretários(as) Municipais que:
a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.
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RECOMENDA ao Exmo. Sr. Presidente das Câmara Municipal que não
dê prosseguimento nem permita votação, em 2020, de projetos de lei
que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997.
INFORMA que a inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o
infrator, agente público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000
UFIRs (R$ 5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de
diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei
9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).
SOLICITA às citadas autoridades, para o acompanhamento a que se
refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, informar à Promotoria Eleitoral,
em cinco dias:
4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa;
4.1.2) data de criação;
4.1.3) instrumento normativo de criação;
4.1.4) público-alvo do programa;
4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
4.2.1) nome e endereço da entidade;
4.2.2) nome do programa;
4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
4.2.6) público-alvo do programa;
4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.
Outrossim, determino:
Abertura de procedimento administrativo, mediante portaria, para
acompanhar esta recomendação, em conformidade com os artigos 78 e
seguintes da Portaria PGR-PGE 01, de 09/09/2019.
Encaminhamento desta Recomendação aos destinatários, para ciência,
resposta e  medidas cabíveis.
Cópia à Procuradoria Regional Eleitoral, solicitando  publicação no DOU.
Cópia à Procuradoria Geral de Justiça e, para publicação no DOE, à
SGMP.
Registre-se. Cumpra-se.

Garanhuns (PE), 06 de abril de 2020.

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor Eleitoral

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

Promotoria Eleitoral da 79ª Zona Eleitoral – Exu e Moreilândia/PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, neste ato representado pelo

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 01/2020,,
Recife, 6 de abril de 2020

Promotora de Justiça Eleitoral da 79ª Zona Eleitoral - Exu e Moreilândia
(PE), Dra. Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar, no exercício de
suas atribuições e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do
CSMPPE, no art. 6º, XX da Lei Complementar 75/1993 e na Portaria
PGR/PGE n. 01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA

1. Ao Sr. Prefeito de Exu/PE e de Moreilândia/PE e aos Secretários
Municipais destas cidades que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
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b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2. Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Exu/PE e de
Moreilândia/PE, que não prossiga, nem permita votação, em 2020, de
projetos de lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e
benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei
9.504/1997;

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Por fim, REQUER o Ministério Público Eleitoral, às autoridades
supracitadas, para o acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10,
da Lei 9.504/1997, que informem à Promotoria Eleitoral, em 05 (cinco)
dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação;

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

j) nome e endereço da entidade;

l) nome do programa;

m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

p) público-alvo do programa;

q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):

1) Ao Sr. Prefeito de Exu/PE e de Moreilândia/PE e demais Secretários
Municipais de Exu/PE e de Morei lândia/PE, para o devido
conhecimento, e para que encaminhem as requisições acima no prazo
de 05 (cinco) dias;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Exu/PE de
Moreilândia/PE, para o devido conhecimento, e para que encaminhe as
requisições acima no prazo de 05 (cinco) dias;

3) A Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 79ª Zona Eleitoral, para o devido
conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça da Comarca de Moreilândia/PE,
para fins de conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Exu/PE, 06 de abril de 2020.

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça Eleitoral

NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR
Promotor de Justiça de Exu
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inquérito civil 01541.000.003/2020
RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 02/2020
Procedimento Administrativo Eleitoral nº 02/2020 Recomendação
Eleitoral para prevenir e alertar Gestores Públicos (Prefeitos e
Secretários) sobre condutas vedadas em período eleitoral.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DE PERNAMBUCO, por meio do
Promotor Eleitoral da 80ª Zona Eleitoral de Bodocó/PE, abaixo-
assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas
pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e IX, ambos da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988;
artigo 1º, caput; art. 27, parágrafo único, inciso IV; art. 32, Inciso III,
todos da Lei nº 8.625 /1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 8.625 /1993; art. 73 da Lei 9.504/97;
Resolução 23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral; Portaria
PGR/PGE nº 01/2019, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral expedir
recomendações eleitorais visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 127 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA,
dispõe que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui legitimidade para a
propositura de representação judicial por violação à Lei 9.504/1997,
como órgão de defesa do regime democrático;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui atribuição legal para
expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a
adoção das providências cabíveis (art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
nº 75/93);

CONSIDERANDO que o artigo 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político e econômico;

CONSIDERANDO o Princípio da Igualdade Eleitoral assegurado aos
partidos políticos e candidatos, pelo qual a todos é dado paridade de
oportunidades, sobretudo contra o abuso do poder econômico e político;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019

pressupõe previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que a violação à regra sobre as condutas vedadas,
acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso,
e sujeitará o infrator, agente público ou não, à multa no valor de R$
5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$
106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais), bem como o
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação
do registro ou do diploma, sem prejuízo de outras sanções de caráter
constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis
vigentes, como p. ex. inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990) (art.
73, § 4º, e art. 78, ambos da Lei 9.504/97 e art. 83, §§ 4º e 5º, da Res.
23.610/2019 do e. TSE);

CONSIDERANDO que sem prejuízo das sanções pecuniárias
específicas, a prática de conduta vedada que importe abuso do poder
econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios de
comunicação social, independentemente do momento de sua realização
ou verificação, poderão ser examinados na forma e para os fins
previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
vale dizer, para abertura de investigação judicial para apurar uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação
social, em benefício de candidato ou de partido político (art. 73, § 12, da
Lei 9.504/97 c.c Res. 23.610/2019 do e. TSE);

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL R E C O M E N D A:

Ao PREFEITO DE BODOCÓ/PE e ao PREFEITO DE GRANITO/PE, e
respectivos SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, destacadamente, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I – Não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

II - havendo necessidade de socorrer a população em situação
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de calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

III – havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

IV - suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a pretensos candidatos
e/ou pretensos précandidatos ou por eles mantidas, que executem
programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

V - não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pretensos pré-candidatos e pretensos candidatos às eleições de
2020, valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social
é de sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;

VI - não permitam uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de pretensos candidatos,
partidos e coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de
sua execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou
enaltecimento de candidato, pré-candidato ou partido.

 AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BODOCÓ/PE E GRANITO/PE que não coloquem em pauta de votação
ou apreciação ou não deem prosseguimento nem permitam a votação
em 2020, de projetos de lei que autoriza a distribuição gratuita de bens,
valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da
Lei 9.504/1997 e Res. 23.610/2019 do e. TSE.

ADVERTE-SE que o descumprimento da presente recomendação, por
AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES OU NÃO, acarretará a
instauração de regular procedimento investigatório com o consequente
ajuizamento de representação por violação às regras da Lei Eleitoral,
conforme disciplinado no art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 e
Resolução nº 23.608/2019 do e. TSE, sem prejuízo do procedimento
investigatório  concernente a prática de atos de improbidade
administrativa, na forma disposta na Lei 8.429/92 c.c Lei 9.504/97.

Ademais, determina-se as seguintes providências:

1. Oficie-se aos Prefeitos (Chefe do Poder Executivo) e aos Presidentes
das Câmaras Municipais (Chefe do Poder Legislativo) dos Municípios de
Bodocó/PE e Granito/PE, sobre o teor da presente recomendação, para
conhecimento, cumprimento e divulgação;

2. Oficie-se aos Secretários de Saúde e Assistência Social dos
Municípios de Bodocó/PE e Granito/PE, sobre o teor da presente
recomendação, para conhecimento, cumprimento e divulgação;

3. Oficie-se aos respectivos Prefeitos para solicitar que sejam prestadas
a esta Promotoria de Justiça Eleitoral as seguintes informações, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997 cc.
Art. 83, §9º, da Res. 23.610/2019,

no prazo de até 10 (dez) dias:

3.1 Os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

a) Nome do programa;
b) Data de criação;
c) Instrumento normativo de criação;
d) Público-alvo do programa;
e) Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

f) Por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

g) Rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

3.2 Os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:

a) Nome e endereço da entidade;

b) Nome do programa;

c) Data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

d) Rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

e) Valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

f) Público-alvo do programa;

g) Número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

h) Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

i) Declaração de existência, ou não, de agente político ou (pretenso)
précandidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

4. Comunique-se aos veículos de comunicação, rádio, blogs, entidades
da sociedade civil organizada, entre outros para conhecimento e
divulgação;

5. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral,
para conhecimento, ao Conselho Superior do Ministério Público e
Secretário-Geral para publicação.

Dê-se ampla publicidade.

Cumpra-se.

Bodocó, 06 de abril de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima

Promotor de Justiça

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASSIRA-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 1ª Promotoria de Justiça de Cabrobó/PE, no uso de suas atribuições
legais e institucionais, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II,
da Constituição Federativa, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, estando a
população idosa na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1o de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os agentes do
processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal, estadual e
municipal, o aconselhamento pelo isolamento social, inevitável será, no
entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM DEFICIÊNCIA se unam a toda
a população beneficiária do INSS para receber seus valores, de maneira
que urge a adoção de preventivas medidas que visem o menor tempo
de exposição e convívio social, sob a égide da melhor estrutura
possível;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 03/2020,  04/2020,  05/2020
Recife, 7 de abril de 2020

RESOLVE RECOMENDAR: A LOTÉRICA, OU QUALQUER OUTRO
CORRESPONDENTE BANCÁRIO COM FUNCIONAMENTO NA
CIDADE DE PASSIRA-PE conveniados ao INSS, ASSIM COMO
RECOMENDAR À PREFEITURA DE PASSIRA-PE E, EM ESPECIAL, À
GUARDA MUNICIPAL DE PASSIRA-PE, que providenciem, de acordo
com as vigentes normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no
tocante a impedir aglomeração de qualquer natureza, sob pena de
eventual responsabilidade, por negligência, que:
1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;
2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;
3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada correspondente bancário,
lotérica ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o
caso impõe:
3.1 - Procedam à abertura de cada correspondente, posto ou lotérica em
horário especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias,
de maneira que 1 (uma) hora antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
3.3 – Em especial à Guarda Municipal de Passira que mantenha, na
parte externa do correspondente bancário, posto ou lotérica, uma
organização de fila para que as pessoas mantenham distância mínima
de 1 metro e se mantenham em fila, utilizando-se para isso cavaletes,
fitas, cordas e demais apetrechos necessários a afastar as pessoas a
uma distância mínima necessária e razoável a evitarem o contágio pelo
COVID-19.
3.4 – à LOTÉRICA, que mantenha um(a) atendente, que dialogue e
conscientize que, naquele dia, o atendimento prioritário será para saque,
agendando, sempre que possível ou instalando os "apps" nos
respectivos aparelhos celulares de quem os tiver e desejar, para que
outros serviços sejam prestados e utilizados, virtualmente;
3.4.1. - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e,
desde logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto,
dê-se o acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior,
também seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro
entre elas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o
número que for possível, observada a margem prudencial de
afastamento e segurança;
3.4.2 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.4.3 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para,
caso alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do
COVID-19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
3.4.4 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes
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(as), ainda que a pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre
se o(a) idoso(a) ou Deficiente estão ou não acompanhados daquela
pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à
senha;
3.4.5 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
3.5. Á PREFEITURA, Recomendar à rede de apoio, qual seja a
Secretaria de Ação Social, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do
Idoso e da Pessoa com Deficiência, que conscientizem e estimulem
para que façam procurações, preferencialmente, públicas, evitando,
assim, a exposição pessoal e física, ante a vigência desta pandemia
comunitária.

Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte da Promotoria de Justiça, devendo a resposta ser
enviada ao endereço eletrônico pjpassira@mppe.mp.br, tendo em vista
a suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020).

Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional Criminal e de Defesa do Consumidor, e também à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle, inclusive a
publicação no Diário Oficial, tudo por meio dos endereços eletrônicos
institucionais.

Publique-se. Registre-se no ARQUIMEDES.
Passira-PE, 01 de abril de 2020.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão

RECOMENDAÇÃO n.º 04/2020
Referente ao Procedimento Administrativo de nº 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da

Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
Coronavírus (COVID-19) e que no art.6 do Decreto 48.832 de 19.3.2020
permite a atuação das feiras livres;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

RESOLVE:

RECOMENDAR o seguinte:

1. Que a Exma. Senhora Prefeita Renya Carla Medeiros da Silva adote
providências para disciplinar a feira livre de Passira de forma a
assegurar as medidas higiênicas necessárias à prevenção da Covid 19
a seguir descritas:

1.1. disponibilizar em cada banca da feira, álcool gel 70%, permitindo
que os consumidores higienizem as mãos;

1.2. adotar providências para que os funcionários e consumidores
mantenham a distância mínima de segurança de um metro e meio;

1.3. assegurar que todos os feirantes utilizem equipamentos de proteção
individual;

1.4. providenciar para que os utensílios necessários ao exercício das
atividades sejam devidamente higienizados com produtos específicos a
garantir a devida higienização;

1.5. providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, assegurando a presença de álcool gel 70% para utilização antes
e depois de sua utilização;

1.6. assegurar que todas as bancas sejam continuamente higienizadas.

Encaminhe-se a presente Recomendação:

a) para a Secretaria Geral do Ministério Público, em meio eletrônico,
para publicação no Diário do Ministério Público Estadual;

b) aos CAOPS integrantes do Gabinete de Acompanhamento da
Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2);
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c) a Exma. Senhora Prefeita e aos Secretários (a) de Agricultura, Saúde
e Administração para cumprimento;

d) a Presidência da Câmara de Vereadores para que dê conhecimento
aos membros da Casa Legislativa, bem como promova a divulgação à
população passirense;

e) ao PROCON e Vigilância Sanitária Municipal para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação pelos feirantes;

f) aos blogs e meios de comunicação local para que providenciem a
divulgação à população de Passira-PE;

g) Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte da Promotoria de Justiça, devendo a resposta ser
enviada ao endereço eletrônico pjpassira@mppe.mp.br, tendo em vista
a suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020).

Registre-se.

Passira/PE, 1º de abril de 2020.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  Promotoria de Justiça de Passira/PE, no uso de suas atribuições
legais e institucionais, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II,
da Constituição Federativa, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a luta global contra o racismo, discriminação
racial, xenofobia e intolerância correlata e todas as suas formas e
manifestações é uma prioridade, nos termos da Declaração e Programa
de Ação de Durban;
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a adoção de políticas
públicas, programas e ações para promoção dos direitos dos povos e
comunidades tradicionais (artigos 27 e 34 da Lei nº 12.888, de 20 de
julho de 2010 – Estatuto da Igualdade Racial), inclusive, se necessário,
em parceria com outras instituições afins e lideranças dos povos e
comunidades;
CONSIDERANDO que essas comunidades desenvolvem uma
diversidade de modos e condições de vida, de acesso a serviços
essenciais, como saúde, assistência social e saneamento básico,
abastecimento de água, etc, no que concerne ao universo desses
povos;
CONSIDERANDO que, muitas vezes, para terem acesso a serviços de
saúde e a bens essenciais faz-se necessário o deslocamento para
municípios ou comunidades vizinhas;
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde Integral das
Populações do Campo e da Floresta (PNSIPCF), instituída pela Portaria
n° 2.866, de 2 de dezembro de 2011, expressa o compromisso de
garantir o direito e o acesso à saúde por meio do Sistema Único de
Saúde (SUS), tendo em conta seus

princípios fundamentais de equidade, universalidade e integralidade;
CONSIDERANDO que diante da emergência dessa realidade foram
consultadas, pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania - CAOP Cidadania e pelo Grupo de
Trabalho de Combate ao Racismo – GT Racismo, algumas lideranças
dessas comunidades com o objetivo de detectar o impacto da realidade
do coronavírus no seu cotidiano;
CONSIDERANDO que muitas famílias das comunidades quilombolas,
indígenas e ciganas vivem da renda gerada pela produção e venda de
produtos agrícolas e que, neste momento, muitos trabalhadores não
estão se deslocando até as “roças” em observância às medidas de
isolamento social, determinadas pelo Governo do Estado, e estão
encontrando dificuldades para vender os alimentos produzidos devido à
ausência de compradores nos mercados, bem como devido às
dificuldades dos gestores municipais em viabilizar as habituais compras
institucionais do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura
Familiar neste momento de restrições à aglomeração de pessoas;
CONSIDERANDO que não só a comercialização de produtos agrícolas,
mas toda a comercialização de produtos habitualmente destinada à
geração de renda para os povos e comunidades tradicionais está
atualmente prejudicada;
CONSIDERANDO que a necessidade de isolamento social decorrente
do Coronavírus têm impactado o setor de serviços que também
emprega cidadãos das comunidades quilombolas, indígenas e ciganas;
CONSIDERANDO que a histórica situação de vulnerabilidade social das
comunidades quilombolas, indígenas e ciganas fica severamente
agravada em consequência dessas medidas, exacerbando o flagelo da
fome e da privação de acesso a serviços essenciais;
CONSIDERANDO o que foi divulgado pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, na
sequência, vem apresentando um aumento significativo no número de
pessoas mortas e infectadas, sendo que a mais recente informação da
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticia 223 (duzentos e
vinte e três) casos confirmados do Novo Coronavírus – COVID -19 e 30
(trinta) mortes no Estado (última atualização em 06 de abril de 2020);
CONSIDERANDO que no Município de Passira-PE existem duas
comunidades quilombolas, sendo elas a de Chã do Negros e Lira;
RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE PASSIRA-PE que:
1. Sejam adotadas as providências necessárias para garantir o
abastecimento de água nas localidades onde o abastecimento é
inexistente ou irregular.
2. Implemente ações emergenciais e pontuais para a diminuição dos
efeitos do Coronavírus/ COVID 19 nessas comunidades, tais como
acesso à saúde, à assistência social, a itens de higienização, dentre
outras necessidades identificadas, convocando, para tanto, os
Conselhos de Direitos existentes no município, tais como o Conselho de
Saúde, o Conselho da Assistência Social, o Conselho de Segurança
Alimentar e Nutricional, o Conselho de Alimentação Escolar e o
Conselho de Desenvolvimento Rural, entre outros.
3. Inclua no Plano de Contingência para contenção da pandemia do
Coronavírus as ações identificadas.
4. Faça chegar de forma eficiente às comunidades quilombolas
informações sobre a prevenção e as providências a serem adotadas em
caso de contaminação, bem como os recursos destinados ao combate
ao coronavírus.
5. Sejam adotadas as medidas de assistência social necessárias para a
garantia da segurança alimentar e nutricional das comunidades
quilombolas tais como a distribuição de cestas básicas e de kits que
alimentação para os estudantes que têm, no momento, as aulas
suspensas.
6. Viabilize o acesso seguro dos membros das comunidades
quilombolas às agências bancárias, por vezes localizadas a quilômetros
de distância dos seus territórios, para o saque do
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Bolsa Família.
7. Que seja viabilizado às comunidades quilombolas o acesso à
vacinação contra a gripe, conforme o calendário de vacinação nacional,
de forma eficiente e sem que estes sejam expostos à aglomerações em
filas e transporte público.
Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte da Promotoria de Justiça, devendo a resposta ser
enviada ao endereço eletrônico pjpassira@mppe.mp.br, tendo em vista
a suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020).

Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional Criminal e de Defesa do Consumidor, e também à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle, inclusive a
publicação no Diário Oficial, tudo por meio dos endereços eletrônicos
institucionais.

Publique-se. Registre-se no ARQUIMEDES.
Passira-PE, 07 de abril de 2020

Fabiano Morais de Holanda Beltrão

FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Promotor de Justiça de Passira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotoria de Justiça de Petrolândia, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República,
pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público “a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do Ministério
Público está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF,
art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

CONSIDERANDO o direito à livre manifestação de pensamento não
pode colocar em risco demais direitos, conforme entendimento
pacificado das
Cortes Superiores: “Os direitos à informação e à livre manifestação do
pensamento não possuem caráter absoluto, encontrando limites em
outros direitos e garantias constitucionais que visam à concretização da
dignidade da pessoa humana” (REsp 1.567.988/PR);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, para garantia e
efetividade dos direitos do cidadão e respeito pelos Poderes Públicos e
entidades da iniciativa privada, notificar os responsáveis para que
adotem providências necessárias ao escopo de prevenir e fazer cessar
práticas abusivas, egoísticas,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 03/2020             +
Recife, 6 de abril de 2020

díspares à solidariedade, inclusive com eventual responsabilização
penal, civil e administrativa em caso de não observância e cumprimento;

CONSIDERANDO as orientações expedidas pela Organização Mundial
de
Saúde quanto à COVID – 19, entre as quais estão destacadas a
declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral da COVID -19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior à população em eventual contágio, o que está fora da realidade
de qualquer centro médico deste estado;

CONSIDERANDO a pandemia da COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem conter a proliferação do
mencionado vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a
população;

CONSIDERANDO que essas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo
novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida
em 13 de março de 2020, para que, durante o atual período de
emergência na saúde pública, fossem adiados ou cancelados eventos
de massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem
como cruzeiros turísticos;

CONSIDERANDO, o cont ido no Código Penal  Bras i le i ro ,
especificamente, o teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia,
mediante a propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos. §1º. Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1
(um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
e art. 268 – Infração de medida sanitária preventiva - Infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1
(um) ano, e multa. Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço,
se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de
médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro;

CONSIDERANDO o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, no art. 2º, dispõe sobre as medidas adotadas para
o enfrentamento à COVID-19, informando, no §3º, que a adoção de
medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar a contaminação ou a
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a
extensão da situação de emergência;

CONSIDERANDO, também, que no art. 3º D, o referido decreto
determina a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos
casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência;
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CONSIDERANDO, ainda, que em todos os artigos que determinam a
suspensão de atividades, resta claro no mencionado decreto que
deverão ser mantidas em funcionamento apenas aquelas atividades
consideradas essenciais;

CONSIDERANDO o que o Poder Executivo do Município de Petrolândia
expediu o Decreto Municipal nº 1.066/2020, com objetivo de
regulamentar,  dentro município, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública referente à pandemia
provocada pelo Coronavírus (COVID-19), além de outras medidas
correlatas;

CONSIDERANDO que, no âmbito do município de Petrolândia/PE, são
responsáveis diretos pela Politica de Contingenciamento local, o Prefeito
e a Secretária de Saúde e, foi-lhes recomendado que envidassem todos
os esforços necessários no sentido de cumprir e FAZER CUMPRIR as
determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça,
Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de Saúde, a
fim de evitar a propagação da doença COVID-19;

CONSIDERANDO que a segurança pública, dever do Estado, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, bem como, que, no âmbito estadual, cabe à Polícia Militar
a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, subordinando-se
ao Governador do Estado, nos termos do art. 144, caput, e §§ 5º e 6º,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as medidas especificadas no referido Decreto
Estadual encontram-se em pleno vigor, cabendo, portanto, à Polícia
Militar fazer cumprir as determinações ali especificadas;
CONSIDERANDO, por fim, que este Órgão Ministerial recebeu
informações, tanto de populares como também de servidores da
Prefeitura de Petrolândia, que comerciantes da zona urbana e rural,
principalmente no seguimento de bares e restaurantes têm
desrespeitado os decretos estadual e municipal, retornando ao
funcionamento normal, com atendimento de clientes, e que, apesar de
comunicações aos Policiais Militares em serviço, nenhuma medida foi
tomada, nos sentido de fazer cumprir as ordens legais vigentes, seja de
aglomeração como também de funcionamento i rregular do
estabelecimento comercial, conforme determina o Decreto do Poder
Executivo Estadual de Pernambuco nº 48.809/2020, alterado pelos
Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e nº 48.837/2020 e opondo-se
às manifestações sanitárias já divulgadas quanto a isolamento e
quarentena, gerando risco à população;

RECOMENDA à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
especificamente à 4ª CIPM, sediada nesta cidade de Petrolândia,
atualmente sob o comando do Coronel PM Alexino de Almeida Lima:

1. Que, em cumprimento ao Decreto nº 48.834/2020 e suas alterações
posteriores, adote todas providências necessárias para EVITAR e
DISPERSAR aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas em áreas
públicas desta cidade, evitando-se, com isso, a propagação de maiores
níveis de infecção neste município;

2. Identifique eventuais responsáveis por eventos de aglomeração, a fim
de que a Polícia Judiciária e o Ministério Público possam encetar o
manejo de ação penal pública, especialmente considerando os tipos
previstos nos arts. 267 e 268 do Código Penal;

3. Em relatório circunstanciado apure, inicialmente, os danos causados
ao patrimônio público e à sociedade, a fim de que os envolvidos
respondam coletivamente com os próprios bens em ação civil pública,
inclusive pelo evidente incumprimento aos deveres de solidariedade;

4. Especificamente em relação aos bares e restaurantes, que o
patrulhamento ostensivo seja direcionado ao cumprimento das normas
jurídicas, em especial os decretos estaduais e municipais, impedindo-se
o funcionamento de estabelecimentos comerciais não elencados como
essenciais, estando expressamente VEDADO o atendimento presencial
de clientes, bem como a reunião de pessoas em número superior a 10
(dez).

5. Que, no desempenho da força policial, atuem no sentido de cumprir e
fazer cumprir o disposto na Lei no 13.979, de 2020, e na Portaria
Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de necessidade,
proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que o
descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput
do art. 3o da Lei no 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal.

6. Que estabeleça um CANAL DE DIÁLOGO DIRETO com a Prefeitura
de
Petrolândia, a Secretaria de Saúde e a Vigilância Sanitária, no sentido
de fazer cumprir as determinações do Decreto nº 48.809/2020 e suas
alterações posteriores, para isso, dirigindo-se com imediaticidade aos
locais de eventual aglomeração de pessoas, sempre que acionado por
aqueles órgãos, os quais são responsáveis pela polít ica de
contingenciamento local, tudo com fim de preservação da ordem
pública, nos termos do atual cenário da pandemia COVID-19;

RECOMENDA, ainda, ao Comandante da 4º CIPM, Coronel PM Alexino
de Almeida Lima:

1. Que adote as providências necessárias no sentido de FAZER
CUMPRIR as recomendações supra, para isso, intercedendo,
determinando e fiscalizando o comando local acerca de cumprimento
das recomendações.
A partir da entrega desta Recomendação, o Ministério Público de
Pernambuco considera seus destinatários como pessoalmente ciente da
situação ora exposta e, nestes termos, passíveis de responsabilização
por quaisquer eventos futuros que lhes forem imputáveis. Além disso, a
presente recomendação não esgota a presente recomendação do
Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras recomendações
ou iniciativas com relações aos fatos ora expostos.

Por fim, para efetiva divulgação, conhecimento público e cumprimento
desta Recomendação, DETERMINO:

a) Autue-se no bojo do Procedimento Administrativo 001/2020 desta
Promotoria de Justiça, registrando-se no sistema SIM;

b) A expedição de Ofícios, encaminhando-se cópias:

b.1) Ao Excelentíssimo Comandante da 4ª CIPM Coronel PM Alexino de
Almeida Lima, para fins de conhecimento e cumprimento;

b.2) Ao Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para fins de conhecimento e publicação no Diário Oficial
do Estado;

b.4) A Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Petrolândia e à
Secretária de Saúde, para fins de conhecimento;

b.5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;

b.6) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive
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conhecimento e controle;
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Petrolândia, 06 de abril de 2020.

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça de Petrolândia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 3ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão
Curadoria do Idoso, Deficiente Físico, Doente Mental, Meio Ambiente,
Saúde e Cidadania Residual

RECOMENDAÇÃO No 07/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua presentante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal no. 8.625/93 e, art.
5o, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual no. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6o, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1o, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID- 19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.o 13.979,
de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.o 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu

RECOMENDAÇÃO Nº No 07/2020
Recife, 6 de abril de 2020

cumprimento voluntário e de que o descumprimento das medidas
previstas no art. 3a da Lei no 13.979, de 2020, acarretará a
responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra- se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4o da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3o, VI, da
Lei no 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
no 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei no 8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6o IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei no 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do
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estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto no 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos no 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n.o 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal no. 8.429/92, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE
QUE:

1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social,restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
 1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/
PE QUE:
2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando- se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.4. Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto

tradicional chinês, espíritas e outras celebrações de caráter religioso;
2.5. Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações em
meio virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para
continuidade dos cultos e orações por parte de seus fiéis;
2.6. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.7. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3o da Lei no 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.8. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4o e art. 5o da Portaria Interministerial no
5, de 17/03/2020;
 2.9.Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
2.10. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832,
de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, a lé m dos clubes
sociais e futebol “ society ” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;
2.11.Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834,
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco, podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento, observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do
referido Decreto;
2.12.Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
2.13.Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.14.Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das
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metas da Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe,
observando-se não apenas as etapas do calendário oficial do Ministério
da Saúde, mas também todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde em relação ao enfrentamento à Pandemia;
2.15.Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
 2.16.Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n.°
48.837, de 23 de março de 2020, relativas à suspensão: (a) de eventos
que envolvam a concentração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência e (b)
da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco ;
2.17.Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
2.18. Suspenda para o semestre seguinte a tradicional distribuição de
peixes efetuada anualmente durante a Semana Santa, haja vista as
particularidades atuais e o difícil contingenciamento da população
durante a distribuição, uma vez que, ainda que efetuada em local aberto,
acarretará aglomerações, situação intolerável nesse momento ou
substitua a distribuição de peixes pela distribuição de cestas básicas às
famílias de baixa renda cadastradas no município, mediante entrega
domiciliar.
3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual
da Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;
3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de
fluxo de acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, em
formato de quadrados, linhas ou círculos, com distanciamento mínimo
de 2 (dois) metros entre cada um ;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO/PE:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei no 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial no 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II

do caput do art. 3o da Lei no 13.979, de 2020, poderá sujeitar os
infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não
constitua crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3o da Lei no 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society”, localizados no
Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio, no Estado de Pernambuco,
observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE:

6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez , bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros ;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social, sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3o, inciso VI, da Lei no 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei no 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de
se submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de
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sensibilizar a população sobre o uso correto dos medicamentos
de venda irrestrita, garantindo-se o direito à informação previsto no art.
6o, inciso III, do CDC.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências :

 Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Vitória de Santo Antão/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
º Oficie-se  ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria  de interesse de toda a edilidade;
º Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do  MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
º Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via e-mail, ao
Exmo. Sr.  Procurador Geral de Justiça e aos CAOPS;
º Dê-se ampla  e Geral publicidade ,  dos  termos desta  Recomendação
aos profissionais de Saúde, blog's,  rádios e demais meios de
comunicação;

 Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este órgão  ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

 Lance-se a presente nos autos do PA n.o 08/2020.

Vitória de Santo Antão,  06 de abril de 2020.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça
em substituição automática

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

Auto nº 2020/96265
Documento nº 12427010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das atribuições legais, em
especial no disposto no artigos 127 e 129 da Constituição da República,
pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a
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transparência e harmonia das relações de consumo, de acordo com o
art. 4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
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Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que

comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, notadamente, o do “álcool em gel”, caracterizando-se,
assim, o oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em
detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com
os ensinamentos da solidariedade social;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, visando
minimizar a transmissão do Coronavírus19, RECOMENDAR aos
SENHORES ADMINSTRADORES,  DONOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
supermercados e outros estabelecimentos de produtos alimentícios com
venda presencial localizados no MUNÍCIPO DE SALGADINHO/PE que
CUMPRAM RIGOROSAMENTE TODAS AS NORMAS SANITÁRIAS DE
CONTROLE DE QUALIDADE E SEGURANÇA DOS ALIMENTOS,
adotando durante a situação de calamidade pública, as seguintes
medidas:

A)Providenciem a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;
B)Disponibilizem um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
C)Disponibilizem a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;
D)Assegurem que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
E)Assegurem que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
F)Adotem as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;
G)Disponibilizem em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;
H)Assegurem que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;
I)Disponibilizem lavatório(s), IMEDIATAMENTE, com a presença de
água corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a
devida higienização das mãos;
J)Providenciem para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Coronavírus;
K)Providenciem para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
L)Assegurem que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
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M)Providenciem a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois de sua utilização;
N)Adotem as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências do
estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
O)Assegurem que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
P)Assegurem que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
Q)Assegurem que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
R)Providenciem a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
S)Assegurem que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
T)Assegurem que as matérias-primas, os ingredientes e as embalagens
utilizados para preparação do alimento devem estar em condições
higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação
específica;
U)Assegurem que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;

RECOMENDAR aos SENHORES ADMINSTRADORES, DONOS,
GERENTES E RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS de supermercados e outros estabelecimentos de
produtos alimentícios com venda presencial localizados no MUNÍCIPO
DE SALGADINHO/PE que:

A)Abstenham-se de praticar a majoração dos preços de quaisquer de
suas mercadorias, sem justa causa, sobretudo os de maior demanda no
momento da calamidade pública, como produtos alimentícios e de
limpeza de qualquer natureza, sob pena de que o descumprimento da
legislação constante nesta recomendação acarretará no cometimento de
crime, bem como sujeitarem-se às medidas de responsabilização na
esfera cível, administrativa e penal, nos termos dos dispositivos legais;
B)Em caso de alta demanda, se for necessário, dentro das
determinações legais, limitem a quantidade de produto por consumidor,
visando que, tanto quanto possível, toda a população e consumidores
tenham acesso aos produtos alimentícios, higiénicos de qualquer
natureza e de saúde;

Ao apoio administrativo desta Promotoria de Justiça para registro e
adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público;
b)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
da Saúde – CAOP-Saúde;
d)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminal –
CAOP-Criminal;
e)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da
Cidadania – CAOP-Cidadania;
f)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do
Consumidor – CAOP-Consumidor;
g) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado; COM MÁXIMA URGÊNCIA;

h)Às emissoras de rádio locais e blogs a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.

João Alfredo/PE, 30 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

Promotoria de Justiça Eleitoral de Olinda
117ª Zona Eleitoral

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça Eleito¬ral abaixo assinada, perante a 117ª Zona
Eleitoral de Olinda, no exercício de suas atribuições constitucionais e
legais e com amparo no art. 6o, XX, da Lei Orgânica do Ministério
Público da União (Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993) e na
Portaria PGR/PGE nº 001/2019, de 09/09/2019.

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas, resolve:
1) RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Olinda e aos Secretários
Municipais que:
a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020,,,
Recife, 2 de abril de 2020
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de direito real de uso de imóveis para instalação de empresas e isenção
total ou parcial de tributos, entre outros, salvo se se encontrarem em
alguma das hipóteses de exceção previstas no art. 73, § 10, da Lei das
Eleições (calamidade, emergência e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.
2)RECOMENDAR  ao Sr. Presidente da Câmara Municipal:
a) que não dê prosseguimento nem permita votação, em 2020, de
projetos de lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e
benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei nº
9.504/1997.
3) ADVERTIR às citadas autoridades dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipal que a inobservância das vedações aqui indicadas
sujeita o infrator, agente público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a
100.000 UFIRs (R$ 5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro
ou de diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei nº
9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1º, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).
4) SOLICITAR às citadas autoridades, para o acompanhamento a que
se refere o art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997, informar à Promotoria
Eleitoral, em 05 (cinco) dias:
4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa;
4.1.2) data de criação;
4.1.3) instrumento normativo de criação;
4.1.4) público-alvo do programa;
4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
4.2.1) nome e endereço da entidade;
4.2.2) nome do programa;

4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
4.2.6) público-alvo do programa;
4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.
Oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Olinda e aos Secretários
Municipais de Olinda, com cópia da Recomendação, por meio eletrônico
(prefeito@olinda.pe.gov.br | paulomacieladv.@hotmail.com) e/ou
telefônico (Clarisse Sales – 9.8711-0445/3439-5331 | Assessor Paulo
Maciel – 9.8716-7688), bem como ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Olinda, por meio eletrônico, para que tomem conhecimento
e comuniquem a este Órgão Ministerial as medidas adotadas para o
atendimento da presente Recomendação, no prazo de 10 (dez) dias,
presumindo-se o silêncio como negativa e embasamento para a adoção
das medidas que se afigurem cabíveis por parte da Promotoria de
Justiça, devendo a resposta ser enviada aos endereços eletrônicos:
p j o l i n d a @ m p p e . m p . b r  |  j g u i m a r a e s @ m p p e . m p . b r  |
mfonseca@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional e
temporária do expediente presencial nas unidades do Ministério Público,
de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020).

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do Mi¬nistério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Esta¬do; ao Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público; ao Exmo. Sr. Juiz Eleitoral da 117ª ZE de Olinda
(ze117@tre-pe.jus.br); à Procuradoria Regional Eleitoral da 5ª Região,
via correio eletrônico, para conhecimento  (prepe-eleitoral@mpf.mp.br).

Decorrido o prazo estipulado, com ou sem manifestação, certifiquem nos
autos e vol¬tem-me conclusos.

Publique-se e registre-se no Sistema de Gestão de Autos SIM.

Olinda, 02 de abril de 2020.

Maria Célia Meireles da Fonsêca
 Promotora de Justiça Eleitoral
117ª ZE - Olinda

MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
7º Promotor de Justiça de Cidadania de Olinda

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
CF/88, 67, caput, e §2º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco, 27, inciso II, e Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93, 5º,
inciso II, e Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/1998, 201, § 5º da Lei nº
8.069/90, e 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional, atribui ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis,
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bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
por seus órgãos da administração direta e indireta, assim como pelos
serviços de relevância pública, promovendo as medidas necessárias
para a sua garantia;
CONSIDERANDO que o art. 227, caputi e §1º, da Carta Magna dispõe
incumbir também ao Estado “assegurar a crianca, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentacao,
a educacao, ao lazer, a profissionalizacao, a cultura, a dignidade, ao
respeito, a liberdade e a convivencia familiar e comunitaria, alem de
coloca-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminacao,
exploracao, violencia, crueldade e opressao”, além do dever de
promover programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, lhes sendo
assegurado, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade,
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça,
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem, consoante art. 3º,
caput e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, do E.C.A., preconiza ser dever
também do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;
CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do citado art. 4º,
compreende a garantia de prioridade, dentre outras ações, em
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,
além da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;
CONSIDERANDO que o art. 88 do ECA menciona a municipalização do
atendimento e a obrigação de criar e manter programas específicos na
área a infância e juventude, aqui incluído o encargo de assegurar as
criancas e aos adolescentes entidades públicas de acolhimento
institucional, quando constatada a situacao de risco;
CONSIDERANDO que o Município de Olinda, atualmente, detém duas
instituições públicas próprias destinadas ao acolhimento de crianças e
adolescentes, quais sejam a Casa de Passagem Diganóstica e a Casa
de Acolhimento de Olinda, além de funcionar neste Município a entidade
social REAVIVA, que também executa a medida de proteção de
acolhimento institucional de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO a emergência de saúde pública (Declaração da OMS
de Emergência em Saúde Pública de importância internacional,
Portarias 188/GM/MS e 356 188/GM/MS);
CONSIDERANDO o cenário de saúde pública de âmbito mundial, onde
a Organização Mundial da Saúde (OMS) elevou a classificação do novo
coronavírus (SARS-CoV-2) para pandemia, com mais de 150 mil
pessoas infectadas em 137 países, sendo 121 casos confirmados no
Brasil, dos quais 18 no Estado de Pernambuco, sendo esses números
atualizados a cada momento, uma vez que a cada momento surge
suspeitas de outros casos, inclusive no interior do Estado;
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo
coronavírus (SARSCoV-2) como pandemia significa o risco potencial de
a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea,
não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de
transmissão interna;
CONSIDERANDO a vulnerabilidade das crianças e adolescentes
acolhidos, em decorrência da quantidade e da fragilidade da saúde, seja
em razão da idade, seja em razão de doenças preexistentes;
CONSIDERANDO, por fim, ser dever do MINISTÉRIO PÚBLICO
prevenir e reprimir a prática de atos que possam levar à

violação dos direitos humanos da criança e do adolescente e
recomendar a adoção de medidas necessárias à garantia e ao respeito
ao ordenamento jurídico nacional e local, principalmente com vistas a
garantia da integridade física e da saúde dos acolhidos.

RESOLVE RECOMENDAR ao Sr.  Secretár io Munic ipal  de
Desenvolvimento Social, Cidadania e Direitos Humanos de Olinda e aos
Coordenadores e diretores da Casa de Acolhimento de Olinda, Casa de
Passagem Diagnóstica de Olinda e Reaviva Olinda, que adotem as
medidas pertinentes, no sentido de:
1 – substituir as visitas presenciais dos familiares das crianças e
adolescentes acolhidos por contatos não físicos, favorecendo a
manutenção dos laços familiares e afetivos através de telefone, internet,
aplicativos eletrônicos ou outros meios que não coloquem em risco a
saúde dos acolhidos e dos profissionais que atuam nas respectivas
instituições;
2 – Manter os familiares das crianças e adolescentes que ainda mantém
contato com os mesmos, informados diariamente, através de
telefonemas e outros meios possíveis das condições de saúde e
condições gerais delas;
3 – Adotar nos quadros dos funcionários todas as medidas previstas na
Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional e no plano de contingência estadual e municipal;
4- Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários aos
funcionários e gestores dos acolhimentos que lidarão com as crianças e
adolescentes acolhidos, como máscaras, luvas, álcool gel,
dispensadores de sabão, lenços de papel,  entre outros.
5- Comunicar IMEDIATAMENTE a secretaria de saúde de Olinda sobre
os casos de crianças e/ou adolescentes que apresentarem quaisquer
sintomas da doença, promovendo, de imediato, a retirada dele(a) do
convívio comunitário. Os casos suspeitos ou prováveis devem ser
notificados de forma imediata (até 24 horas) pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas
de Vigilância em Saúde PE (Cievs-PE) pelo telefone (0800.281.3041-
horário institucional) ou e-mail (cievs.pe.saude@gmail.com). As
informações devem ser inseridas na ficha de notificação disponível no
site do Cievs (cievspe.com) e da SES-PE (portal.saude.pe.gov.br) e a
CID10 que deverá ser utilizada é a: B34.2 – Infecção por coronavírus de
localização não especificada.
6 – Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum das crianças e adolescentes, sempre com
material de limpeza adequado;
7 – Que durante o período de controle, caso seja necessário
acolhimento de novas crianças/adolescentes, ou novo acolhimento de
infantes com medida de acolhimento já decretada judicial (por exemplo,
casos de evasão e reingresso), que sejam tomadas as medidas
recomendadas, inclusive separação dos demais, durante um período de
quarentena de no mínimo 07 dias, até que seja constatado seu estado
de saúde;
8 -  Que sejam amplamente divulgadas aos profissionais que atuam no
acolhimento institucional e seus familiares as medidas constantes da
Nota Pública “Medidas de Prevenção ao Coronavírus nas Unidades de
Acolhimento Institucional”, elaborada pelos Ministérios da Cidadania e
da Mulher ,  Famí l ia  e  D i re i tos  Humanos (d isponíve l  em
ht tp : / /b log .mds.gov .br / redesuas / tag /aco lh imento / ) ;
9 -  Que sejam realizadas com máxima frequência, com os profissionais
dos serviços de acolhimento e com as crianças e adolescentes
acolhidos, oficinas informativas sobre a atual pandemia, com foco nas
medidas que comprovadamente previnem e reduzem o contágio do
COVID-19, no intuito de promover a informação segura e a
sensibilização de todos quanto ao atual momento excepcional.
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:
- Ao Sr. Secretário de Desenvolvimento Social, Cidadania e
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Direitos Humanos de Olinda, aos Coordenadores/Diretores da Casa de
Acolhimento de Olinda, Casa de Passagem Diagnóstica de Olinda e
REAVIVA Olinda, bem como à Presidência do COMDACO – Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Olinda;
- ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOPIJ/MPPE, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
- ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.

Junte-se cópia da presente aos autos dos Procedimentos
Administrat ivos n. 003/2018, 17/2019 e 006/2020.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas administrativas e
judiciais cabíveis.

Olinda, 23 de março de 2020.

Aline Arroxelas Galvão de Lima
Promotora de Justiça

ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
1º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO -
INFÂNCIA E JUVENTUDE

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho – Infância e Juventude, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, de 12
de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
artigo 201, § 5º, alínea ‘c’ da Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da
Criança e do Adolescente), apresenta Recomendação, com fundamento
abaixo descrito:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional, atribui ao Ministério Público
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo
efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da administração
direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância pública,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput e §1º, da Carta Magna, dispõe
incumbir também ao Estado “assegurar a criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saúde, a alimentação,
a educação, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao
respeito, a liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”, além do dever de
promover programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, lhes sendo
assegurado, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade,
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça,
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente
social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as
pessoas, as famílias ou a comunidade em que

RECOMENDAÇÃO Nº Nº              003/2020
Recife, 7 de abril de 2020

vivem, consoante art. 3º, caput e parágrafo único, do Estatuto da
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 4º, caput, do E.C.A., preconiza ser dever
também do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do citado art. 4º,
compreende a garantia de prioridade, dentre outras ações, em
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,
além da destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que o art. 88 do ECA menciona a municipalização do
atendimento e a obrigação de criar e manter programas específicos na
área da infância e juventude, aqui incluído o encargo de assegurar a
crianças e adolescentes entidades públicas de acolhimento institucional,
quando constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a atual realidade da casa de acolhimento Recanto da
Criança, local que estão acolhidas 35 (trinta e cinco) crianças, sendo 7
(sete) bebês e 4 (quatro) portadores de necessidades especiais, com
apenas 04 (quatro) educadores para jornada de 24hx72h, considerando
o recente afastamento de 02 (duas) educadoras de grupo de risco da
COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a quantidade de
profissionais (educadores e auxiliares de educadores) para os cuidados
dos acolhidos, conforme regulamentado nas Orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, de junho de
2009.

CONSIDERANDO que no item 4.1.4 Recursos humanos das
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, dispõe: *Educador/cuidador - A quantidade de
profissionais deverá ser aumentada quando houver usuários que
demandem atenção específica (com deficiência, com necessidades
específicas de saúde ou idade inferior a um ano. Para tanto, deverá ser
adotada a seguinte relação: a) 1 cuidador para cada 8 usuários, quando
houver 1 usuário com demandas específicas b) 1 cuidador para cada 6
usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específicas;
*Auxiliar de educador/cuidador - 01 profissional para até 10 usuários, por
turno.
A quantidade de profissionais deverá ser aumentada quando houver
usuários que demandem atenção específica, adotando-se a mesma
relação do educador/cuidador.

CONSIDERANDO as funções do educador/cuidador: Cuidados básicos
com alimentação, higiene e proteção;   Organização do ambiente
(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de
cada criança ou adolescente);   Auxílio à criança e ao adolescente para
lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e
construção da identidade;   Organização de fotografias e registros
individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente,
de modo a preservar sua história de vida;  Acompanhamento nos
serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano.
Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível
superior deverá também participar deste acompanhamento;   Apoio na
preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para
tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior.

CONSIDERANDO as funções do Auxiliar de educador/cuidador: apoio
às funções do cuidador   cuidados com a moradia (organização e
limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre outros)
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CONSIDERANDO a vulnerabilidade das crianças acolhidas, em
decorrência da quantidade e da fragilidade da saúde, seja em razão da
idade, seja em razão de doenças preexistentes, além do acentuado
quantitativo de recém-nascidos (abaixo de três meses);

CONSIDERANDO, por fim, ser dever do Ministério Público prevenir e
reprimir a prática de atos que possam levar à violação dos direitos
humanos da criança e do adolescente e recomendar a adoção de
medidas necessárias à garantia e ao respeito ao ordenamento jurídico
nacional e local, principalmente com vistas à garantia da integridade
física e da saúde dos acolhidos.

RESOLVE RECOMENDAR: 1) Ao Prefeito do Município do Cabo de
Santo Agostinho, em razão da ausência, no momento, de representante
da Secretaria de Programas Sociais, para que adote todas as
providências necessárias para a implementação do quanto indicado nas
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, de junho de 2009, acima descritas, a saber:

1 – Imediata adequação da contratação atual do número de educadores/
cuidadores e auxiliares de educadores/cuidadores, enquanto perdurar o
número de acolhidos, leia-se 35 (trinta e cinco) crianças, com efetivação
da  contratação de 06 (seis) educadores e 06 (seis) auxiliares de
educadores para jornada de 24hx72, com orientação à Direção da casa
de acolhimento, que o número de profissionais, apenas poderá ser
reduzido em paralelo à efetivação de desacolhimentos, mantendo-se a
proporção necessária de profissionais para determinado grupo de
acolhidos.

Seja dado conhecimento da presente RECOMENDAÇÃO:
a) À Coordenação do Recanto da Criança;
b) À Secretaria de Programas Sociais do Município para conhecimento e
providências;
c)Ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e
Adolescentes do Município;
d) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ e ao Conselho Superior do
Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;

Aguarda-se resposta da presente Recomendação, no prazo de 02 (dois)
dias, por meio do e-mail pjcabo@mppe.mp.br

Remeta-se à Secretaria-Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado;

Autue-se e Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 07 de abril de 2020.

Manoela Poliana Eleutério de Souza

MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

ADOÇÃO DE MEDIDAS EMERGENCIAIS QUANTO ÀS FEIRAS
LIVRES

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº   004/2020
Recife, 3 de abril de 2020

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos
termos do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento
extraordinário que pode constituir um risco de saúde pública para outros
países devido a disseminação internacional de doenças; e
potencialmente requer uma resposta internacional coordenada e
imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19) e que no art.6 do Decreto 48.832 de 19.3.2020
permite a atuação das feiras livres;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

RESOLVE:

RECOMENDAR:

Ao Prefeito do Município de Olinda, que adote providências para
disciplinar as feiras livres do Município de forma a assegurar as medidas
higiênicas necessárias à prevenção da Covid 19 a seguir descritas:
1. disponibilizar em cada banca da feira, álcool gel 70%, permitindo que
os consumidores higienizem as mãos;
2. adotar providências para que os funcionários e consumidores
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mantenham a distância mínima de segurança de um metro e meio;
3. assegurar que todos os feirantes utilizem equipamentos de proteção
individual;
4. providenciar para que os utensílios necessários ao exercício das
atividades sejam devidamente higienizados com produtos específicos a
garantir a devida higienização;
5. providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, assegurando a presença de álcool gel 70% para utilização antes
e depois de sua utilização;
6. assegurar que todas as bancas sejam continuamente higienizadas.

Encaminhe-se a presente Recomendação:

a)Ao Exmo. Senhor Prefeito do Município de Olinda e aos Secretários
de Saúde e de Controle Urbano do Município para cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos CAOP’S SAÚDE, CONSUMIDOR, CIDADANIA e CRIMINAL, para
ciência de todas as ações e resultados, como também de
monitoramento pelo Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do
novo coronavírus (SARS-CoV-2);
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde, ao PROCON-PE, ao PROCON
Olinda, à Câmara Municipal e ao Prefeito deste Município, para dar
ciência do conteúdo da presente recomendação, bem assim para que
informem as medidas adotadas para o fiel cumprimento dos decretos
estaduais de que trata a presente recomendação e promovam sua
divulgação imediata e adequada.

CONSIDERANDO, por fim, a RECOMENDAÇÃO CGMP Nº 005/2020,
dando especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz
necessário entre o Ministério Público e os Órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade e a
urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do
Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 48h (QUARENTA E OITO HORAS), a
contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários
que se manifestem sobre o acatamento da presente recomendação,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça de Olinda, pelo e-mail
2pjdco@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação hábil
a provar o seu fiel cumprimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Olinda, 03 de abril de 2020.

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº    005/2020
Recife, 6 de abril de 2020

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a publicação, pelo Ministério da Saúde, de NOTA
TÉCNICA Nº6/2020-COSMU/CGCIVI/DAES/SAPS/MS1, que versa
sobre a ATENÇÃO ÀS GESTANTES NO CONTEXTO DA INFECÇÃO
SARS-COV-2, pontuando que nos serviços de saúde em geral e,
portanto, também na atenção pré-natal e maternidades, deve ser
instituída uma triagem de sintomas respiratórios e fatores de risco
( d i s p o n í v e l  e m :
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/nota_tecnica_CO
SMU_COVID19_26mar2020.pdf, acesso em 06/04/2020);

CONSIDERANDO que no Boletim Epidemiológico Diário de 04/04/2020,
o Ministério da Saúde incluiu as gestantes em gravidez de alto risco e as
puérperas no grupo de risco para Infecção Humana pelo Coronavírus
COVID-19, fazendo-as constar nos gráficos de morte por grupo de risco
( d i s p o n í v e l  e m :
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/04/2020-04-04---
COVID---ATUALIZA----O-DE-VIGIL--NCIA-EPIDEMIOL--GICA----S--
BADO.pdf, acesso em 06/04/2020);

CONSIDERANDO que, em que pese não tenham sido incluídas no
grupo de risco, as gestantes de um modo geral demandam maior
atenção dos serviços de saúde, posto que estarão em breve no grupo
de risco associado ao puerpério;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção ao ciclo gravídico-
puerperal face à pandemia do Novo Coronavírus, devendo todas as
unidades de saúde adotar, em atendimento às mulheres desde o pré-
natal até a atenção ao parto, pós-parto e nascimento, medidas
específicas de proteção a este grupo de risco;

CONSIDERANDO a publicação do PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
DE PACIENTES COM COVID-19 (INFECÇÃO SUSPEITA OU
CONFIRMADA), do  INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA –
ISEA, elaborado por Melania Amorim com a participação de Thaise
Villarim e Adriana Melo, revisado pelo Diretor Clínico do ISEA, Antônio
Henriques de França Neto, atualização e revisão de Melania Amorim,
disponível em: http://estudamelania.blogspot.com/2020/03/instituto-de-
saude-elpidio-de-almeida.html, acesso em 06/04/2020;

CONSIDERANDO que referido Protocolo, elaborado pela Professora
Doutora Melania Amorim, médica obstetra e epidemiologista, com
doutorado e pós-doutorado em Ginecologia e Obstetrícia e Saúde
Reprodutiva, baseia-se nas mais recentes evidências científicas,
elaborado “com o intuito de garantir a melhor assistência baseada em
evidências ao binômio mãe-bebê e ao mesmo tempo reduzir a
disseminação da doença entre pacientes, acompanhantes e
profissionais de saúde.”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece
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como um dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a
realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus, em especial quanto ao
grupo de risco relacionado ao ciclo gravídico-puerperal;

RESOLVE:

RECOMENDAR:

I. à Secretária Municipal de Saúde de Olinda, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativa e de natureza
sanitária acima referidas e outras com estas convergentes:

1. A pronta adoção de providências para a elaboração e aplicação de
Protocolo de Atendimento ao Pré-Natal, ao Parto e ao Pós-Parto,
voltado para o cenário epidemiológico local, visando à redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19) às mulheres
gestantes e puérperas, conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, incluindo:
a) protocolo de atendimento durante as consultas e exames pré-natais,
de modo a reduzir o risco de contágio;
b) disposição dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado
e à correta informação deste grupo populacional acerca da atual
situação da enfermidade no âmbito do município de Olinda, devendo
receber orientações específicas sobre ISOLAMENTO SOCIAL;
c) diminuição do contato das gestantes e puérperas com outras pessoas
e profissionais durante o atendimento pré-natal, reduzindo tais contatos
aos estritamente necessários, com a garantia de realização das
consultas e exames indispensáveis;
d) isolamento da área de atendimento às gestantes das demais áreas da
Unidade de Saúde, com garantia de espaçamento de horários,
distanciamento mínimo, disponibilização de álcool em gel a 70%, bem
como orientação e triagem dos sintomas antes da consulta;
e) disponibilização de contato telefônico direto e/ou outros meios
remotos de comunicação às gestantes, para otimizar o comparecimento
à Unidade de Saúde;

2. A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção básica,
em especial na atenção ao pré-natal, para que atuem em face do
coronavírus quanto ao grupo de risco de gestantes e puérperas,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

3. A fiscalização, pelo Município, da adoção de medidas equivalentes
pelos serviços de atenção obstétrica SUS conveniados e privados com
atuação no Município;

II. À Maternidade do Hospital Tricentenário, localizado no Município de
Olinda, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativa e de natureza sanitária acima referidas e outras com
estas convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
de Protocolo de Atendimento ao Pré-Natal, ao Parto e ao Pós-Parto,
voltado para o cenário epidemiológico local, visando à redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19) às mulheres
gestantes e puérperas, conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE,  incluindo protocolo de atendimento durante as
consultas e exames pré-natais, atendimentos de emergência obstétrica,
triagem dos sinais e sintomas e devido isolamento, de modo a reduzir o
risco de contágio, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados
à prevenção, ao cuidado e à correta informação acerca da atual situação
da enfermidade, dentre eles:
a) diminuição do contato das gestantes, parturientes e puérperas com
outras pessoas e profissionais durante o atendimento obstétrico,
reduzindo tais contatos aos estritamente indispensáveis, evitando-se
procedimentos desnecessários, com a garantia de realização dos
procedimentos essenciais ao atendimento com base nas melhores
evidências científicas;
b) isolamento da área de atendimento às gestantes das demais áreas da
Unidade de Saúde, com garantia de espaçamento de horários,
distanciamento mínimo, disponibilização de álcool em gel a 70%, bem
como orientação e triagem dos sintomas antes da consulta;
c) garantia do direito ao acompanhante, sendo, porém, restrito a apenas
um acompanhante, sem sintomas e sem pertencer aos grupos de risco,
com rigorosa triagem, não lhe sendo
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permitido circular pela unidade de saúde, realizar trocas ou rodízios;
d) garantir tempo mínimo de internação das puérperas, evitando, para
isso, procedimentos desnecessários e/ou eletivos;
e) estabelecer fluxo de atendimento, nos moldes do PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO DE PACIENTES COM COVID-19 (INFECÇÃO
SUSPEITA OU CONFIRMADA), do  INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO
D E  A L M E I D A  –  I S E A ,  d i s p o n í v e l  e m :
http://estudamelania.blogspot.com/2020/03/instituto-de-saude-elpidio-de-
almeida.html, acesso em 06/04/2020);

2. A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção materno-
infantil, desde a recepção, em especial na atenção ao pré-natal, parto e
pós-parto, para que atuem de acordo com o protocolo institucional, em
face do novo coronavírus.

CONSIDERANDO, por fim, a RECOMENDAÇÃO CGMP Nº 005/2020, e
a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do
Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários que se
manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com
especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário
entre o Ministério Público e os Órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça de Olinda, pelo e-mail
2pjdco@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação hábil
a provar o seu fiel cumprimento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sra. Secretária de Saúde, para conhecimento e
cumprimento;
b)À direção do Hospital do Tricentenário, neste Município de Olinda;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde (CAOP-
SAÚDE) para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
f)Ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal, à AMUPE, e ao
COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), para ciência do conteúdo da
presente recomendação.

Olinda, 06 de abril de 2020.

MAÍSA S. M. OLIVEIRA

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

Promotoria de Justiça da Comarca de João Alfredo

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

Auto nº 2020/96157
Documento nº 12426591

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 01 a 04/2020
Recife, 20 de março de 2020

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por
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intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde,
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua

política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



39Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de abril de 2020

normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito
Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art.

6°, C.F.)”, bem como agir pela consolidação material do direito à saúde,
tendo como referência um estado de pleno bem-estar físico, mental e
social (Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde,
Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da
integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”;
competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações:
“instituir o uso de informações constantes em repositórios de dados
oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
João Alfredo-PE.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Orobó contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se
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enquadrarem na definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG1), também devem ser notificados concomitantemente no
Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP –
Gripe) e no sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para
a Atenção Básica), com o CID 10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do
recebimento da presente, para que se comunique esta Promotoria de
Justiça quanto à adoção das providências determinadas na espécie com
seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sra. Secretária de Saúde Municipal, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação;
f)Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo.

João Alfredo/PE, 20 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER

Promotoria de Justiça da Comarca de João Alfredo

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

Auto nº 2020/96265
Documento nº 12426973

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
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regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do Regulamento Sanitário
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de
janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
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decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-

Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de
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transmissão do coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da
população acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do
município de Salgadinho-PE.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Orobó contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do
recebimento da presente, para que se comunique esta Promotoria de
Justiça quanto à adoção das providências determinadas na espécie com
seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas

administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

g)À Exma. Sra. Secretária de Saúde Municipal, para conhecimento e
cumprimento;
h)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
i)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
j)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
k)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.
l)Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo.

João Alfredo/PE, 20 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER

Promotoria de Justiça da Comarca de João Alfredo

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

Auto nº 2020/96157
Doc. nº 12426558

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
João Alfredo-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;
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CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de João Alfredo, através de suas Secretarias
específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados necessários
de saúde e higiene, adotando as providências para que estas sejam
efetivamente cumpridas;

2) Que propicie o distanciamento das bancas das feiras para evitar
contaminação;

3) Que informe a população para que deixem o local após a aquisição
dos produtos, evitando a aglomeração de pessoas;

4) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

5) Que apliquem outras medidas que entenderem necessárias, no
âmbito de suas atribuições, a fim de impedir a propagação do COVID-
19;

6) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação:

1) À Exma Prefeita de João Alfredo/PE;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

João Alfredo/PE, 20 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER

Promotoria de Justiça da Comarca de João Alfredo

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2020

Auto nº 2020/96265
Doc. nº 12426978

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº

7.347/85, apresenta Recomendação a este Município, com fundamento
abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Salgadinho-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de Salgadinho, através de suas Secretarias
específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados necessários
de saúde e higiene, adotando as providências para que estas sejam
efetivamente cumpridas;

2) Que propicie o distanciamento das bancas das feiras para evitar
contaminação;

3) Que informe a população para que deixem o local após a aquisição
dos produtos, evitando a aglomeração de pessoas;

4) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

5) Que apliquem outras medidas que entenderem necessárias,
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no âmbito de suas atribuições, a fim de impedir a propagação do
COVID-19;

6) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação:

1) Ao Exmo Prefeito de Salgadinho-PE;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

João Alfredo/PE, 20 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2020

Auto nº 2020/96157
Doc. nº 12426605

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; e pelo art.
1º, inciso IV, da Lei nº 7.347/85, apresenta Recomendação a este
Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 05 a 09/2020
Recife, 27 de março de 2020

coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber:

O novo Decreto nº 48.837 de 23 de março de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam retardar a propagação do vírus e garantir que a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte àqueles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal:

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, visando o
cumprimento das normas sanitárias editadas no decreto número
48.837/2020, RECOMENDAR a Prefeitura Municipal de João Alfredo,
através de suas Secretarias específicas que propicie COM MÁXIMA
URGÊNCIA:

A)Suspensão de eventos de qualquer natureza com o público;

B)Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência;

C)No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto a
manutenção da distância segura entre pessoas;

D)Proibição da prestação de serviço de moto táxi em todo Município.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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1)  À Exma. Prefeita de João Alfredo/PE, com expedição de ofício, a fim
de que informe as providências cabíveis quanto à solução do caso,
informando as medidas adotadas no prazo de 24 horas;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde – CAOP-SAÚDE;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio locais.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se

João Alfredo/PE, 24 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2020

Auto nº 2020/96265
Doc. nº 12426994

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; e pelo art.
1º, inciso IV, da Lei nº 7.347/85, apresenta Recomendação a este
Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana

pelo Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber:

O novo Decreto nº 48.837 de 23 de março de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam retardar a propagação do vírus e garantir que a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte àqueles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal:

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, visando o
cumprimento das normas sanitárias editadas no decreto número
48.837/2020, RECOMENDAR a Prefeitura Municipal de Salgadinho,
através de suas Secretarias específicas que propicie COM MÁXIMA
URGÊNCIA:

A)Suspensão de eventos de qualquer natureza com o público;

B)Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência;

C)No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto a
manutenção da distância segura entre pessoas;

D)Proibição da prestação de serviço de moto táxi em todo Município.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação:

1)  Ao Exmo. Prefeito de Salgadinho/PE, com expedição de ofício, a fim
de que informe as providências cabíveis quanto à solução do caso,
informando as medidas adotadas no prazo de 24 horas;
2) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
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Defesa da Saúde – CAOP-SAÚDE;
3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
4) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
5) Às emissoras de rádio locais.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se

João Alfredo/PE, 24 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2020

Auto nº 2020/96157
Doc. nº 12426610

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das atribuições legais, em
especial no disposto no artigos 127 e 129 da Constituição da República,
pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que, por força da Constituição, no seu art. 127 e, na
condição de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de tutelar os
interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos quais os da
pessoa idosa;

CONSIDERANDO que se depreende do art. 227, inciso II, da
Constituição Federal, como dever da família, da sociedade e do Estado
a “facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos”;

CONSIDERANDO,  que também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu art. 230, caput, foram dados a “família, a
sociedade e ao Estado” a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas fundamentais, sobretudo, a
garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo os preceitos da Carta Magna, o
Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação solidária e
compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do Poder
Público ”assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação,
dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária”;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a norma preconizada no art. 3º, inciso I, da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I – a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especificamente, no seu art. 9º, quando assegura como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida

e a da saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde atualizou para
2.201 (dois mil duzentos e um) o número de pessoas contaminadas pelo
COVID-19, e ainda, foram registrados 46 (quarenta e seis) óbitos no
país em decorrência do novo Coronavírus

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados 42 (quarenta
e dois) casos confirmados do COVID-19 ;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) no último dia 11 de março, declarado que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março 2020, noticiou
42 (quarenta e dois) casos no Novo Coronoavírus – COVID19 e 03 (três)
mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa na faixa
de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor (lei nº 16.559/2019), especificamente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de  cartões de crédito ou débito e os
estabelecimentos similares  a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de “até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 05 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados”, não se prescindindo do registro  do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 321.454 (trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários (as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 01 de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID19, em suas esferas federal, estadual
e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social, inevitável será,
no entanto, que IDOSOS se unam a toda a população beneficiária do
INSS para receber seus valores, de maneira que urge a adoção de
preventivas  medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio
social, sob a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR aos SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS, POSTOS E SIMILARES
conveniados ao INSS, providenciem, com antecedência que o caso
propõe, de acordo com as vigentes normas de saúde e vigilância
sanitária, sobretudo no tocante a impedir aglomeração de qualquer
natureza, sob pena de eventual responsabilidade, por negligência, que:

Promova o MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO/PE, ampla divulgação das
informações sobre as regras de acesso, higiene, distância pessoal e
cuidados de prevenção nos dias de comparecimento às agencias
pagadoras, bem como os horários e critérios de funcionamento,
articulando para que a divulgação se dê por carro de som, rádio, sites
dos bancos e demais canais informativos, cartazes no estabelecimento
e locais de maior visibilidade da população em geral;
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Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível, um
aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal de
atendimento bancário para dirimir, através do diálogo, eventual conflito;

Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica ou
posto de atendimento, para que, com a antecedência que a situação
impõe:
A)Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 02 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para os idosos;
B)Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(s), pintura ou
risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 01 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
C)Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os “apps” nos respectivos aparelhos celulares de quem tiver e
desejar, para que os outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
D)Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 01 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
E)Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisando caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quando possível, aglomerações,
delongas e, principalmente, contágio;
F)Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID19,
que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou AMBULÂNCIA, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
G)Observe-se para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a),
possa acessar a agência junto estes(as), ainda que com o pretexto de
ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) estão ou não
acompanhados daquela pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos,
clonagens ou acesso à senha;
H)Chequem, minusiosamente, em caso de bloqueio de senha, por
exesso de tentivas, se o(a) benefíciário(a) é mesmo o(a) idoso(a), caso
contrário, entar em contato com o interessado, titular do cartão, caso
não o seja, para saber sobre a legitimidade do portador ou
representante;

Da mesma forma, tratando-se do exercício do Poder de Polícia, que
proceda O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE na
disponibilização  da força POLICIAL MILITAR em cada agência, posto
ou lotérica, para assegurar a ordem e o distanciamento nas filas.

Por fim, RECOMENDAR à rede de apoio, qual seja a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Município, que conscientize e estimule para
que façam procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a
exposição pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.

É importante frisar e advertir que o atendimento da presente
RECOMENDAÇÃO será apurado nos autos do PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO pertinente e o descumprimento deste ato
recomendatório implicará demonstração de dolo suficiente à
caracterização do ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA e/ou
INFRAÇÃO PENAL e ensejará a adoção, por esta Promotoria de
Justiça, das medidas judiciais atinentes à espécie.

Ao apoio administrativo desta Promotoria de Justiça para registro e
adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público;
b)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
c)Ao Centro de Apoio às Promotorias de Defesa Cidadania – CAOP-
CIDADANIA;
d)Encaminhamento de ofício aos destinatários para ciência,
providências, cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme
acima especificado; prazo de 10 (dez) dias;
e)Às emissoras de rádio locais a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.

 João Alfredo/PE, 25 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 08/2020

Auto nº 2020/96265
Doc. nº 12426988

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das atribuições legais, em
especial no disposto no artigos 127 e 129 da Constituição da República,
pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que, por força da Constituição, no seu art. 127 e, na
condição de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de tutelar os
interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos quais os da
pessoa idosa;

CONSIDERANDO que se depreende do art. 227, inciso II, da
Constituição Federal, como dever da família, da sociedade e do Estado
a “facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos”;

CONSIDERANDO,  que também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu art. 230, caput, foram dados a “família, a
sociedade e ao Estado” a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas fundamentais, sobretudo, a
garantia do direito à vida;

CONSIDEARNDO que, seguindo os preceitos da Carta Magna, o
Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação solidária e
compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do Poder
Público ”assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação,
dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária”;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a norma preconizada no art. 3º, inciso I, da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A
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política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I – a
família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos
os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especificamente, no seu art. 9º, quando assegura como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e a da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde atualizou para
2.201 (dois mil duzentos e um) o número de pessoas contaminadas pelo
COVID-19, e ainda, foram registrados 46 (quarenta e seis) óbitos no
país em decorrência do novo Coronavírus

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados 42 (quarenta
e dois) casos confirmados do COVID-19 ;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) no último dia 11 de março, declarado que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março 2020, noticiou
42 (quarenta e dois) casos no Novo Coronoavírus – COVID19 e 03 (três)
mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa na faixa
de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor (lei nº 16.559/2019), especificamente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de  cartões de crédito ou débito e os
estabelecimentos similares  a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de “até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 05 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados”, não se prescindindo do registro  do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 321.454 (trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários (as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 01 de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID19, em suas esferas federal, estadual
e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social, inevitável será,
no entanto, que IDOSOS se unam a toda a população beneficiária do
INSS para receber seus valores, de maneira que urge a adoção de
preventivas  medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio
social, sob a égide da melhor estrutura possível;

 RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR aos SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS, POSTOS E SIMILARES
conveniados ao INSS, providenciem, com antecedência que o caso
propõe, de acordo com as vigentes normas de saúde e vigilância
sanitária, sobretudo no tocante a impedir aglomeração de qualquer
natureza, sob pena de eventual responsabilidade, por negligência, que:

Promova o MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PE, ampla divulgação das
informações sobre as regras de acesso, higiene, distância pessoal e
cuidados de prevenção nos dias de comparecimento às agencias
pagadoras, bem como os horários e critérios de funcionamento,
articulando para que a divulgação se dê por carro de som, rádio, sites
dos bancos e demais canais informativos, cartazes no estabelecimento
e locais de maior visibilidade da população em geral;

Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível, um
aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal de
atendimento bancário para dirimir, através do diálogo, eventual conflito;

Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica ou
posto de atendimento, para que, com a antecedência que o situação
impõe:
A)Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 02 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para os idosos;
B)Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(s), pintura ou
risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 01 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
C)Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os “apps” nos respectivos aparelhos celulares de quem tiver e
desejar, para que os outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
D)Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 01 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
E)Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisando caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quando possível, aglomerações,
delongas e, principalmente, contágio;
F)Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID19,
que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou AMBULÂNCIA, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
G)Observe-se para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a),
possa acessar a agência junto estes(as), ainda que com o pretexto de
ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) estão ou não
acompanhados daquela pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos,
clonagens ou acesso à senha;
H)Chequem, minusiosamente, em caso de bloqueio de senha, por
exesso de tentivas, se o(a) benefíciário(a) é mesmo o(a) idoso(a), caso
contrário, entar em contato com o interessado, titular do cartão, caso
não o seja, para saber sobre a legitimidade do portador ou
representante;

Da mesma forma, tratando-se do exercício do Poder de Polícia, que
proceda O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE SALGADINHO/PE na
disponibilização  da força POLICIAL MILITAR em cada agência, posto
ou lotérica, para assegurar a ordem e o distanciamento nas filas.
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Por fim, RECOMENDAR à rede de apoio, qual seja a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Município, que conscientize e estimule para
que façam procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a
exposição pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.

É importante frisar e advertir que o atendimento da presente
RECOMENDAÇÃO será apurado nos autos do PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO pertinente e o descumprimento deste ato
recomendatório implicará demonstração de dolo suficiente à
caracterização do ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA e/ou
INFRAÇÃO PENAL e ensejará a adoção, por esta Promotoria de
Justiça, das medidas judiciais atinentes à espécie.

Ao apoio administrativo desta Promotoria de Justiça para registro e
adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público;
b)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
c)Ao Centro de Apoio às Promotorias de Defesa Cidadania – CAOP-
CIDADANIA;
d)Encaminhamento de ofício aos destinatários para ciência,
providências, cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme
acima especificado; prazo de 10 (dez) dias;
e)Às emissoras de rádio locais a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.

 João Alfredo/PE, 25 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 09/2020

Auto nº 2020/96157
Doc. nº 12426565

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das atribuições legais, em
especial no disposto no artigos 127 e 129 da Constituição da República,
pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo

com o art. 4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando
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assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça social,
conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos
da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade

pública e de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos
produtos comercializados, notadamente, o do “álcool em gel”,
caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção de lucro
patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um
verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade social;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, visando
minimizar a transmissão do Coronavírus19, RECOMENDAR aos
SENHORES ADMINSTRADORES,  DONOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
supermercados e outros estabelecimentos de produtos alimentícios com
venda presencial localizados no MUNÍCIPO DE JOÃO ALFREDO/PE
que CUMPRAM RIGOROSAMENTE TODAS AS NORMAS
SANITÁRIAS DE CONTROLE DE QUALIDADE E SEGURANÇA DOS
ALIMENTOS, adotando durante a situação de calamidade pública, as
seguintes medidas:

A)Providenciem a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;
B)Disponibilizem um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
C)Disponibilizem a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;
D)Assegurem que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
E)Assegurem que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
F)Adotem as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;
G)Disponibilizem em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;
H)Assegurem que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;
I)Disponibilizem lavatório(s), IMEDIATAMENTE, com a presença de
água corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a
devida higienização das mãos;
J)Providenciem para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Coronavírus;
K)Providenciem para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
L)Assegurem que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
M)Providenciem a higienização contínua das maquinetas de
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cartões de crédito, antes e depois de sua utilização;
N)Adotem as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências do
estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
O)Assegurem que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
P)Assegurem que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
Q)Assegurem que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
R)Providenciem a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
S)Assegurem que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
T)Assegurem que as matérias-primas, os ingredientes e as embalagens
utilizados para preparação do alimento devem estar em condições
higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação
específica;
U)Assegurem que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;

Da mesma forma, tratando-se de ESTABELECIMENTOS com atuação
de atividade por intermédio do fornecimento de produtos e serviços no
SISTEMA DE ENTREGA EM DOMICÍLIO (Delivery), deve ser
PROVIDENCIADO, COM MÁXIMA URGÊCNIA, os cuidados específicos
de higienização, com disponibilização de espaços para desinfecção dos
seus entregadores, atuando, assim, EXCLUSIVAMENTE, com
equipamentos de proteção como máscaras e luvas, assim como álcool
em gel.

Por fim, RECOMENDAR aos SENHORES ADMINSTRADORES,
DONOS, GERENTES E RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS de supermercados e outros estabelecimentos de
produtos alimentícios com venda presencial localizados no MUNÍCIPO
DE JOÃO ALFREDO/PE que:

A)Abstenham-se de praticar a majoração dos preços de quaisquer de
suas mercadorias, sem justa causa, sobretudo os de maior demanda no
momento da calamidade pública, como produtos alimentícios e de
limpeza de qualquer natureza, sob pena de que o descumprimento da
legislação constante nesta recomendação acarretará no cometimento de
crime, bem como sujeitarem-se às medidas de responsabilização na
esfera cível, administrativa e penal, nos termos dos dispositivos legais;
B)Em caso de alta demanda, se for necessário, dentro das
determinações legais, limitem a quantidade de produto por consumidor,
visando que, tanto quanto possível, toda a população e consumidores
tenham acesso aos produtos alimentícios, higiénicos de qualquer
natureza e de saúde;

Ao apoio administrativo desta Promotoria de Justiça para registro e
adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público;
b)À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
da Saúde – CAOP-Saúde;
d)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça

Criminal – CAOP-Criminal;
e)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da
Cidadania – CAOP-Cidadania;
f)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do
Consumidor – CAOP-Consumidor;
g) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado; COM MÁXIMA URGÊNCIA;
h)Às emissoras de rádio locais e blogs a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.

João Alfredo/PE, 27 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU-PE
CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

RECOMENDAÇÃO Nº 001-SIM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal infrafirmado, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e
129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020), a decretação
de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco (Decreto
Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020) e a decretação
de calamidade pública pelo Município de Caruaru (Decreto Legislativo
Municipal n° 027 de 26 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de
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qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da
Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Municipal n° 024 de 15 de
março de 2020, que autorizou, em seu art. 4º, a realização de despesas,
inclusive com dispensa de licitação, para a contratação de profissionais
e pessoas jurídicas, aquisição de medicamentos e outros insumos para
o enfrentamento da epidemia no Município de Caruaru;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público, mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Exma. Prefeita do Município de Caruaru, Sra. Raquel
Teixeira Lyra Lucena,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado,
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o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição,
nos exatos termos prescritos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Caruaru e no sítio eletrônico da Prefeitura;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora a destinatária
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Caruaru/PE, 06 de abril de 2020.

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
Promotor de Justiça

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal infrafirmado, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e
129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020), a decretação
de calamidade pública pelo Governo do

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002-SIM-CORONAVÍRUS
Recife, 7 de abril de 2020

Estado Pernambuco (Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de
março de 2020) e a decretação de emergência de saúde pública pelo
Município de Toritama (Decreto Municipal n° 11 de 17 de março de
2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 11 de 17 de março de 2020,
que autorizou, em seu art. 7º, e seguintes, a realização de despesas,
inclusive com dispensa de licitação, para a contratação de profissionais
e pessoas jurídicas, aquisição de medicamentos e outros insumos para
o enfrentamento da epidemia no Município de Toritama;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público, mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a
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abstenção da prática de quaisquer dos atos considerados como
ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Exmo. Prefeito do Município de Toritama, Sr. Edilson
Tavares,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente

pela imediata disponibilização, em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Toritama e no sítio eletrônico da Prefeitura;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora a destinatária
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Toritama/PE, 07 de abril de 2020.

Vinícius Costa e Silva
Promotor de Justiça

VINICIUS COSTA E SILVA
Promotor de Justiça de Toritama

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS

RECOMENDAÇÃO Nº 003-SIM-CORONAVÍRUS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal infrafirmado, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e
129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de
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Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de
emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, em 30 de
janeiro de 2020, também da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020), a decretação
de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco (Decreto
Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020) e a decretação
de emergência de saúde pública pelo Município de Bezerros (Decreto
Municipal n° 2.332 de 23 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público, mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a

abstenção da prática de quaisquer dos atos considerados como
ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Exmo. Prefeito do Município de Bezerros, Sr. Breno
de Lemos Borba ,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente
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pela imediata disponibilização, em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bezerros e no sítio eletrônico da Prefeitura;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora a destinatária
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Bezerros/PE, 07 de abril de 2020.

Vinícius Costa e Silva
Promotor de Justiça

VINICIUS COSTA E SILVA
1º Promotor de Justiça de Bezerros

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante
legal, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput” e
129 inciso III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27,
incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados,
ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da
Lei Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei
Complementar nº 21/98.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."
CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)
CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;
CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo

RECOMENDAÇÃO Nº Receomendação e . Portaria
Recife, 3 de abril de 2020

Governo Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;
CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;
CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;
CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público; mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;
CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Petrolina/PE,
1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, utilize o
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Sistema de Registro de Preços, quando cabível, inclusive com adesão a
Atas de outros entes, conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal
8.666/931, regulamentado, no âmbito estadual, pelo Decreto n°
42.530/152. 2)
2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;
3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:
“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
 III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

 VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;
5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;
6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20
7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;
8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Petrolina e no sítio eletrônico da Prefeitura de Petrolina;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis. E consignar o seguinte:
I – Encaminhem-se cópias ao Exmo. Sr. Secretário-geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco para os fins de conhecimento e
publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.

II - Remetam-se cópias ao Conselho Superior do Ministério Público e
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público e Entidades do Terceiro Setor para conhecimento.
Autue-se, Registre-se e Publique-se. CUMPRA-SE. Petrolina, 03 de abril
de 2020. Carlan Carlo da Silva, Promotor de Justiça.

Petrolina, 03 de abril de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01872.000.050/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de Acompanhamento
da regularidade da gestão administrativa e fiscal do Município de
Petrolina e priorização de gastos em saúde pública em função da
situação de pandemia e emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional causada pelo novo corona vírus (COVID-19).
CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)
CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;
CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal, nos termos do Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de
2020) e a decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado
Pernambuco, conforme Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de
março de 2020;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;
 CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de parâmetros
mínimos de controle em função da ampla liberdade outorgada às
Administrações no sentido de desburocratizar e agilizar suas gestões,
atos e procedimentos com vistas ao enfrentamento da situação de
emergência decorrente de calamidade pública decretada nos três níveis
governamentais, mais especificamente,  no que atine às determinações
do art. 4º e seguintes da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, alterado pela Medida Provisória n° 929 de 20 de março de 2020,
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus, notadamente,
acerca da dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus;
CONSIDERANDO a necessidade do acompanhamento da efetiva
priorização da destinação de gastos públicos para combate à situação
de  emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente da pandemia causada pelo COVID - 19;
CONSIDERANDO que no Art. 8º, II da RES - CSMP n.º 003/2019 e no
Art. 8º, II da RES - CNMP n.º 174/17, consta que poderá ser instaurado
Procedimento Administrativo - PA para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;
RESOLVE: EXPEDIR RECOMENDAÇÃO ao Município de Petrolina
visando disciplinar e orientar o procedimento dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de
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engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme determinações do art. 4º e seguintes da Lei Federal nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n° 929 de
20 de março de 2020, no âmbito do Município de Petrolina /PE.
EXPEDIR OFÍCIOS  ao Município de Petrolina com objetivo de prevenir
responsabilidade e caracterizar eventual dolo por ato de improbidade
administrativa, para:
que se abstenha imediatamente de expedir Termos Aditivos com o
objetivo de renovar contratos administrativos com valores iguais ou
superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em relação a serviços
não essenciais;
proceda a REVOGAÇÃO IMEDIATA de todos os Termos Aditivos para
renovação de contratos administrativos com valores iguais ou superiores
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em relação a serviços não
essenciais, editados em data posterior à decretação em nível nacional e
estadual de situação de calamidade pública ou  proceda sua
SUSPENSÃO, nesse caso apresentando justificativa individualizada no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para manutenção da renovação;
que apresente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, listagem de todos os
contratos administrativos  em relação a serviços não essenciais com
valores iguais ou superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) com prazo
vencido ou próximos ao vencimento, informando desde logo intenção de
renovação ou não e em caso positivo a respectiva justificativa;
proceda a REVOGAÇÃO IMEDIATA  ou a SUSPENSÃO dos efeitos do
ato aditivo de RENOVAÇÃO,  apresentando nessa última hipótese, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, justificativa para o ato de renovação
do Contrato n. º 032/2019, f irmado com a empresa PETRA
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., pelo período de 12 (doze)
meses, para divulgação das ações e programas da gestão municipal;

3. REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Fundações e demais providências cabíveis; Registre-se com as
anotações de praxe.
Cumpra-se. Petrolina,

Petrolina, 03 de abril de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

RECOMENDAÇÃO Nº ______________

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 2ª
Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe-PE, no uso
das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da
República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, único,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento

RECOMENDAÇÃO Nº Recomendação(
Recife, 7 de abril de 2020

de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público; mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;
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CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito, Edson de Sousa Vieira, do
Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, aos integrantes da
Comissão Permanente de Licitação e a todos os servidores públicos do
município de Santa Cruz que participam direta ou indiretamente do
procedimento licitatório e dos contratos administrativos:

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Capibaribe-PE e no sítio eletrônico da
Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe-PE;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 07 de abril de 2020.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça titular da 2ª PJ Cível de Santa Cruz do Capibaribe-
PE.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria do Idoso, da
Pessoa Deficiente, do Consumidor e da Cidadania 4ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria da Saúde

Ref. Recomendação Conjunta nº 03/2020

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 2ª
Promotoria de Justiça de Abreu e Lima/PE, na defesa do idoso, da
pessoa deficiente, do consumidor e da cidadania, e da 3ª Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima/PE, na defesa da saúde, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127
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Recife, 7 de abril de 2020
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e 129, inciso III, ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347/85, art. 25, IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os dos consumidores, prioritariamente as pessoas idosas e
as com deficiência;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a
"...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social; e bem assim, no § 1º do mesmo Art. 8º, que
o direito acima elencado é extensivo ao acompanhante da pessoa com
deficiência, pela razão óbvia de não sacrificar o bem-estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços "para prevenir a ocorrência
e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais ( Art. 18,
caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no art. 230, caput, foram dados a " família, a sociedade
e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que assegurem
participação da pessoa idosa na sua comunidade, garantindo-lhe
prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais, sobretudo, a garantia
do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público" assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A política
nacional do idoso regerse-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, no
Estado de Pernambuco aumentam os

casos de enfermidades e mortes decorrentes do COVID -19, estando a
população idosa na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 62 e 63, do Código Estadual
de Defesa do Consumidor (Lei nº 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de "até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que muitas pessoas têm procurado as agências e
correspondentes bancários, sendo esse um dos principais focos de
aglomeração de pessoas no município de Abreu e Lima/PE, e que pelo
calendário de pagamento de benefícios do ano de 2020, no Estado de
Pernambuco, aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS já
começam a recorrer aos bancos e postos credenciados para sacar os
benefícios e valores, quando toda cautela de prevenção se faz
imprescindível ao longo desse período, o que enseja uma prévia
organização da logística, sob pena de se viabilizar o caos pandêmico,
no tocante ao contágio e à exposição da camada populacional,
sobretudo a mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que embora os serviços bancários, de lotéricas e
demais instituições financeiras de atendimento ao público, em regra, não
tenham sidos suspensos, o Decreto Estadual nº 48.837/2020 positivou a
necessidade de adequação dos serviços às normas e regras sanitárias,
sobretudo quanto a distância entre as pessoas, o qual dispõe
expressamente que “no caso das atividades excepcionadas no caput,
devem ser observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto
manutenção da distância segura entre as pessoas;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;

CONSIDERANDO terem sido insuficientes as medidas constantes da
Recomendação nº 03/2020, da 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e
Lima, pois é diária e notória a aglomeração das pessoas nas filas, à
espera de atendimento nas agências bancárias e congêneres, na área
externa dos estabelecimentos, apesar do reiterado trabalho das equipes
municipais de fiscalização, com apoio da Polícia Militar;

CONSIDERANDO que nos tempos de combate ao coronavírus deve
prevalecer o princípio da solidariedade social, sendo insuficientes as
medidas até agora adotadas pelas agências bancárias e congêneres,
inclusive as anunciadas nos sítios oficiais da internet, muitas delas
voltadas apenas para o âmbito interno (adequação da infraestrutura dos
estabelecimentos e redução de recursos humanos), quando se fazem
necessárias, no presente momento, ações efetivas e externas que
protejam os consumidores, especialmente os mais vulneráveis, até
porque a saúde deles é fundamental tanto para preservar a saúde dos
funcionários quanto para a continuidade das operações financeiras,
interesse da atividade empresarial;

CONSIDERANDO que os custos das medidas adicionais podem
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ser suportados pelos estabelecimentos financeiros, que notoriamente
vem auferindo lucros recordes a cada balanço financeiro, e que tais
medidas adicionais representam, a bem da verdade, investimentos, uma
vez que o êxito da atividade empresarial depende da saúde dos
consumidores atendidos e dos funcionários que trabalham nos
estabelecimentos financeiros;

CONSIDERANDO os incidentes ocasionados nas filas, como a
destruição das faixas adesivas colocadas na área externa pelos
funcionários dos estabelecimentos financeiros para auxiliar no
distanciamento das pessoas, ou ainda a agressão a um funcionário de
banco que tentava organizar a fila por parte de alguns dos consumidores
insatisfeitos e à espera de atendimento;

CONSIDERANDO a dificuldade das equipes municipais de fiscalização
que frequentemente se desdobram para fiscalizar a proibição de
pessoas aglomeradas e o distanciamento entre as pessoas, sendo
constante os relatos de que quando se deslocam para outro local não
demora para voltarem as aglomerações, sendo igualmente certo de que
o incremento da colaboração das agências bancárias e congêneres no
ordenamento das filas e respeito às medidas restritivas e emergenciais
de combate ao coronavírus aliviará a sobrecarga das equipes municipais
de fiscalização;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

RESOLVE RECOMENDAR aos responsáveis e funcionários dos
BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS, LOTÉRICAS e demais instituições
financeiras de atendimento ao público, conveniados ou não ao INSS, em
complemento à Recomendação nº 03/2020, da 2ª Promotoria de Justiça
de Abreu e Lima, que:

1. disponibilizem URGENTEMENTE, ainda que mediante contratação,
funcionários dos estabelecimentos financeiros para organizar a fila, na
proporção de um funcionário para cada vinte pessoas na fila, bem como
seguranças privados, estes em quantitativo suficiente para darem
suporte aos funcionários do estabelecimento financeiro e impedir de
maneira emergencial as reiteradas situações de violência até a chegada
dos policiais militares;

 2. acionem a Polícia Militar para comunicar cada caso de desrespeito
às leis e às medidas restrit ivas de combate ao coronavírus,
especialmente a aglomeração de pessoas, o distanciamento mínimo e
as situações de violência.

DETERMINAR o envio de uma via da presente Recomendação aos
representantes legais dos BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E
LOTÉRICAS conveniados ao INSS, preferencialmente por meio do
endereço eletrônico institucional, para imediatamente adotarem as
medidas cabíveis, assinandose o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em
razão da urgência na adoção das medidas, a partir do recebimento da
presente, para que as Autoridades referidas respondam a estas
Promotorias de Justiça quanto à adoção das providências adotadas,
cientificando-se de

que o não atendimento à presente Recomendação poderá implicar a
adoção das medidas necessárias à sua implementação por este órgão
ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil e criminal,
bem como que o encaminhamento da resposta deve ser feito por
intermédio do e-mail pjabreu@mppe.mp.br ou rchaves@mppe.mp.br /
fabianakiuska@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional
do expediente presencial, decorrente da adoção de medidas restritivas e
emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e
Ministério Público do Estado de Pernambuco.
DETERMINAR, AINDA:

a) O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, preferencialmente por meio do endereço
eletrônico institucional, para que se dê a necessária publicidade;
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria do Idoso, da
Pessoa Deficiente, do Consumidor e da Cidadania 4ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria da Saúde Ref.
Recomendação Conjunta nº 03/2020
b) O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, preferencialmente por meio do endereço
eletrônico institucional;
c) O envio de uma via da presente Recomendação aos Centros de
Apoio Operacional da Saúde, do Consumidor, e da Cidadania,
preferencialmente por meio do endereço eletrônico institucional;
d) Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação deste município;
 e) Registre-se no Arquimedes; e
f) publique-se.

Abreu e Lima, 07 de abril de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

 Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
 Promotora de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
PROMOTORIA ELEITORAL DA 80ª ZONA ELEITORAL – BODOCÓ/PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 02/2020

Procedimento Administrativo Eleitoral nº 02/2020

Recomendação Eleitoral para prevenir e alertar Gestores Públicos
(Prefeitos e Secretários) sobre condutas vedadas em período eleitoral.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DE PERNAMBUCO, por meio do
Promotor Eleitoral da 80ª Zona Eleitoral de Bodocó/PE, abaixo-
assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas
pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e IX, ambos da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988;
artigo 1º, caput; art. 27, parágrafo único, inciso IV; art. 32, Inciso III,
todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 8.625/1993; art. 73 da Lei 9.504/97;
Resolução 23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral; Portaria
PGR/PGE nº 01/2019, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral expedir
recomendações eleitorais visando ao efetivo respeito
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aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 127 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA,
dispõe que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui legitimidade para a
propositura de representação judicial por violação à Lei 9.504/1997,
como órgão de defesa do regime democrático;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui atribuição legal para
expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a
adoção das providências cabíveis (art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
nº 75/93);

CONSIDERANDO que o artigo 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político e econômico;

CONSIDERANDO o Princípio da Igualdade Eleitoral assegurado aos
partidos políticos e candidatos, pelo qual a todos é dado paridade de
oportunidades, sobretudo contra o abuso do poder econômico e político;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que a violação à regra sobre as condutas vedadas,
acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso,
e sujeitará o infrator, agente público ou não, à multa no valor de R$
5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$
106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais), bem como o
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação
do registro ou do diploma, sem prejuízo de outras sanções de caráter
constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis
vigentes, como p. ex. inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990) (art.
73, § 4º, e art. 78, ambos da Lei 9.504/97 e art. 83, §§ 4º e 5º, da Res.
23.610/2019 do e. TSE);

CONSIDERANDO que sem prejuízo das sanções pecuniárias
específicas, a prática de conduta vedada que importe abuso do poder
econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios de
comunicação social, independentemente do momento de sua realização
ou verificação, poderão ser examinados na forma e para os fins
previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
vale dizer, para abertura de investigação judicial para apurar uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação
social, em benefício de candidato ou de partido político (art. 73, § 12, da
Lei 9.504/97 c.c Res. 23.610/2019 do e. TSE);

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL R E C O M E N D A:

Ao PREFEITO DE BODOCÓ/PE e ao PREFEITO DE GRANITO/PE, e
respectivos SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, destacadamente, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I – Não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

II - havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

III – havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
IV - suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a pretensos candidatos
e/ou pretensos pré-candidatos ou por eles mantidas, que executem
programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
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V - não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pretensos pré-candidatos e pretensos candidatos às eleições de
2020, valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social
é de sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;
VI - não permitam uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de pretensos candidatos,
partidos e coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de
sua execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou
enaltecimento de candidato, pré-candidato ou partido.

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BODOCÓ/PE E GRANITO/PE que não coloquem em pauta de votação
ou apreciação ou não deem prosseguimento nem permitam a votação
em 2020, de projetos de lei que autoriza a distribuição gratuita de bens,
valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da
Lei 9.504/1997 e Res. 23.610/2019 do e. TSE.

ADVERTE-SE que o descumprimento da presente recomendação, por
AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES OU NÃO, acarretará a
instauração de regular procedimento investigatório com o consequente
ajuizamento de representação por violação às regras da Lei Eleitoral,
conforme disciplinado no art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 e
Resolução nº 23.608/2019 do e. TSE, sem prejuízo do procedimento
investigatório concernente a prática de atos de improbidade
administrativa, na forma disposta na Lei 8.429/92 c.c Lei 9.504/97.

 Ademais, determina-se as seguintes providências:

1.Oficie-se aos Prefeitos (Chefe do Poder Executivo) e aos Presidentes
das Câmaras Municipais (Chefe do Poder Legislativo) dos Municípios de
Bodocó/PE e Granito/PE, sobre o teor da presente recomendação, para
conhecimento, cumprimento e divulgação;
2.Oficie-se aos Secretários de Saúde e Assistência Social dos
Municípios de Bodocó/PE e Granito/PE, sobre o teor da presente
recomendação, para conhecimento, cumprimento e divulgação;
3.Oficie-se aos respectivos Prefeitos para solicitar que sejam prestadas
a esta Promotoria de Justiça Eleitoral as seguintes informações, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997 cc.
Art. 83, §9º, da Res. 23.610/2019, no prazo de até 10 (dez) dias:

3.1 Os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
a)Nome do programa;
b)Data de criação;
c)Instrumento normativo de criação;
d)Público-alvo do programa;
e)Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
f)Por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;
g)Rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.
3.2Os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
a)Nome e endereço da entidade;
b)Nome do programa;
c)Data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
d)Rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
e)Valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
f)Público-alvo do programa;
g)Número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,

anualmente, desde o início da parceria;
h)Espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
i)Declaração de existência, ou não, de agente político ou (pretenso) pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

4.Comunique-se aos veículos de comunicação, rádio, blogs, entidades
da sociedade civil organizada, entre outros para conhecimento e
divulgação;
5.Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral,
para conhecimento, ao Conselho Superior do Ministério Público e
Secretário-Geral para publicação;

Vincule-se essa Recomendação ao Procedimento Administrativo
Eleitoral (PAE) nº 01/2020 para regular tramitação e acompanhamento.

Dê-se ampla publicidade. Cumpra-se.

Bodocó/PE, 06 de abril de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça Eleitoral

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA

RECOMENDAÇÃO nº 02/2020
Procedimento Administrativo nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Jurema, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129,
incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988, artigos 26, I e
alíneas da Lei 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal
nº 75/93, vem expor, requisitar e recomendar o que segue:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, dentre outros, a dignidade da pessoa humana e a
cidadania (art. 1º, II, III da CF/88);

CONSIDERANDO que constitui objetivo fundamental da República
Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária;
garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, CF/88);

CONSIDERANDO que são direitos sociais, dentre outros, a educação, a
saúde, a alimentação, a proteção à infância, a assistência aos
desamparados (art. 6º, CF/88);

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a
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colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho” (art. 205, CF/88);

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando (aluno), em
todas as etapas da educação básica, alimentação e assistência à saúde
(art. 208, VII, CF/88);

CONSIDERANDO que também é dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à alimentação (art. 227, CF/88);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 203, II, da CF/88, a
assistência socia l  será prestada a quem dela necessi tar ,
independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por
objetivo, dentre outros, o amparo às crianças e adolescentes carentes;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº
9.394/96) estabelece que o dever do Estado com educação escolar
pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde (art. 4º, VIII);

CONSIDERANDO o caráter intersetorial da promoção da saúde e a
importância assumida pelo setor educação com os esforços de
mudanças das condições educacionais e sociais que podem afetar o
risco à saúde de crianças e jovens;

CONSIDERANDO, ainda, que a responsabilidade compartilhada entre
sociedade, setor produtivo e setor público é o caminho para a
construção de modos de vida que tenham como objetivo central a
promoção da saúde e a prevenção das doenças;

CONSIDERANDO que o novo Coronavírus (COVID-19, CID 10: 34.2) é
uma doença viral, altamente contagiosa, que provoca, inicialmente,
sintomas de resfriado, podendo causar manifestações graves como a
Síndrome Respiratória Aguda Grave;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial de
Saúde decretou a situação como “emergência de saúde pública de
importância internacional” e declarou no dia 11 de março a pandemia de
Covid-19;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, por meio
da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou “emergência em saúde
pública de importância nacional”, em decorrência da infecção humana
pelo Coronavírus, tendo-se em vista que a situação atual demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde elaborou o Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível 3 de resposta: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 48.809 do Governador do Estado
de Pernambuco suspendeu as atividades escolares presenciais nas
unidades, a partir do dia 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, em razão da suspensão das aulas, as escolas
também suspenderam o fornecimento de merenda aos alunos;

CONSIDERANDO que grande parte dos alunos das escolas públicas
integra grupo de extrema vulnerabilidade social; CONSIDERANDO que
tal fato reflete diretamente na

alimentação da população, em especial das crianças e adolescentes,
que tem na alimentação escolar, fornecida pelo Município, a única fonte
adequada de nutrientes;

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar (seja por meio de kits semanais ou diários, ou alguma outra
forma adotada pelo Município) também tem como objetivo a prevenção
e combate do Coronavírus (Covid-19), sobretudo mantendo a
alimentação saudável de parcela da população que integra grupo de
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que o retorno ao fornecimento da merenda escolar
também encontra amparo na Lei nº 8.666/93, a qual também objetiva a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Desse modo, as
empresas contratadas para fornecer a merenda permanecerão sendo
pagas para a prestação do serviço, não necessitando encerrar os
vínculos empregatícios com os seus funcionários;

CONSIDERANDO que é dispensável licitação nos casos de emergência
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contada da
ocorrência da emergência ou da calamidade vedada à prorrogação dos
respectivos contratos (art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93);

CONSIDERANDO que as normas de licitações e contratos devem
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte, na forma da lei (art. 5º-A da Lei 8.666/93);

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar, no contexto atual, de suspensão das aulas, consiste em
situação de extrema excepcionalidade, de caráter humanitário, e
encontram-se dentro dos ditames Constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que a empresa contratada, a escola e o Município
devem adotar medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda, devendo optar por métodos
de fornecimento seguros aos trabalhadores e alunos da rede;

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Prefeito do Município de
Jurema, Sr. Agnaldo Inácio, e à Secretária Municipal de Educação, Sra.
Ivoneide Santos de Oliveira Silva, que:
a) Seja fornecida alimentação a todos os alunos que dela necessitem,
durante o período de suspensão das aulas (em decorrência da situação
de emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus,
COVID-19), em especial àqueles pertencentes às famílias (I)
cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal; e/ou (II) cuja renda
seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos vigentes;
b) Os alimentos servidos aos alunos sejam preparados em locais
dotados de condições adequadas de higiene, acondicionadas em locais
apropriados, de acordo com sua natureza, evitando deterioração
precoce; OU, caso não seja possível a entrega dos alimentos já
preparados, que sejam distribuídos os gêneros alimentícios em forma de
kits, assegurando sempre, em todos os casos, o teor nutricional dos
mesmos, além de prevenir e combater a transmissão do Coronavírus
(Covid-19);
c) A distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se para tanto o agendamento de horários de
retirada;
d) Adotem medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda/kits, devendo optar por
métodos seguros de produção e entrega aos trabalhadores
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e aos alunos da rede, como forma de prevenir e combater a transmissão
do coronavírus (Covid-19);
e) Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;
f) Seja dada ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de
forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento
de tal benefício;
g) A Secretaria Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento;
h) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;
i) Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento.

Outrossim, REQUISITA-SE que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
diante da urgência do caso, contados do recebimento desta
recomendação ministerial, os recomendados adotem medidas com o
objetivo de prestar informações a essa Promotoria de Justiça, sobre o
cumprimento ou não da presente recomendação ministerial,
encaminhando-se a documentação comprobatória pertinente,
preferencialmente, por meio eletrônico: pjjurema@mppe.mp.br.

Alerta-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente
recomendação importará na tomada das medidas administrativas e
judiciais cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades
civil, administrativa e criminal dos agentes públicos, que, por ação ou
omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos das crianças e
dos adolescentes em relação ao direito à alimentação adequada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

Encaminhem-se, por meios eletrônicos, cópias desta Recomendação
Ministerial aos seus destinatários, para cumprimento.

Publique-se.

Registre-se. Cumpra-se.

Jurema/PE, 07 de abril de 2020.

Kamila Renata Bezerra Guerra
Promotora de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Jurema

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 18/2020
PORTARIA Nº. /2020 – Doc. 12439308

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 2ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, com atribuição na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições
contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;

PORTARIA Nº  Nº. /2020 – Doc. 12439308
Recife, 6 de abril de 2020

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº. 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor de representação formulada pela vereadora
Edna Gomes, a fim de que sejam exigidas da Caixa Econômica e
lotéricas providências para viabilizar o pagamento de auxílio
emergencial que será disponibilizado pelo Governo Federal, aos
cidadãos afetados pela crise decorrente das medidas de isolamento
para combate ao COVID-19, no âmbito do Cabo de Santo AGostinho;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
escopo de promover, o acompanhamento das medidas a serem
adotadas pela Caixa Econômica Federal e casas lotéricas para viabilizar
o pagamento de auxílio emergencial que será disponibilizado pelo
Governo Federal, aos cidadãos afetados pela crise decorrente das
medidas de isolamento para combate ao COVID-19, em adequadas
condições sanitárias e de prevenção em saúde.

Para tanto, determino:

•Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;

•Oficie-se a superintendência da Caixa em pernambuco, com cópia da
representação formulada pela vereadora, para que se manifeste em
relação às providências adotadas, para viabilizar o pagamento de auxílio
emergencial que será disponibilizado pelo Governo Federal, aos
cidadãos afetados pela crise decorrente das medidas de isolamento
para combate ao COVID-19, em adequadas condições sanitárias e de
prevenção em saúde; manifestando-se, inclusive, quanto a cada um dos
itens elencados pela reclamante.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2020.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

Procedimento nº 02053.000.053/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.053/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1 º, inciso
IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985,
art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº
21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando notícia de fato em apreço,  na qual se relata a ausência
de rede regular de distribuição de água na localidade
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Travessa Orlando dias, comunidade Airton Senna/ Ponte da Salvação,
Iputinga, nesta cidade;
Considerando que o art. 4º do Código de Defesa do Consumidor dispõe
que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo;
Considerando que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
Considerando que o art. 6º, inciso X, do Código de Defesa do
Consumidor apresenta também como direito básico do consumidor a
adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral;
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da Compesa para investigar
os fatos relatados na denúncia inaugural, adotando o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1.Notifique-se a denunciada, para que apresente informações sobre a
respectiva denúncia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do art.
26, II, da Lei Federal nº 8.625 /93 c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85;
2.Requisite-se ao PROCON Recife e ao PROCON PE, para que, no
prazo de  10 ( dez) dias úteis, informe sobre a existência de
reclamações em face da pessoa jurídica denunciada sobre o mesmo
objeto ora em investigação.
Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.098/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1 º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14
de julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual
nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando notícia de fato formulada em face das EDF CIRCULO
CATOLICO BOA VISTA, sediada em Rua Do Riachuelo, Bairro Boa
Vista, Recife - Pe,  na qual relata o funcionamento das atividades
durante período de suspensão determinado pelo Poder Executivo
Estadual, em virtude da pandemia do novo coronavírus;
Considerando que o art. 4º dispõe que a Política Nacional das Relações
de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade,

PORTARIA Nº  02053.000.098/2020
Recife, 1 de abril de 2020

saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e
harmonia das relações de consumo;
Considerando que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor indica serem direitos básicos dos consumidores a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
Considerando que o art. 39, inciso XVI, do Código de Defesa do
Consumidor veda ao fornecedor de produtos e serviços, dentre outras
práticas abusivas, permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais
ou de serviços de um número maior de consumidores que o fixado pela
autoridade administrativa como máximo;
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face de Edf. Círculo Católico Boa
Vista para investigar os fatos relatados na notícia de fato inaugural,
adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:
1- Notifique-se o Procon-PE, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na pessoa jurídica denunciada, remetendo a
esta Promotoria de Justiça relatório circunstanciado com indicação das
condições detectadas e das providências administrativas adotadas;
2- Notifique-se a denunciada, para que apresente informações sobre a
respectiva denúncia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do art.
26, II, da Lei Federal nº 8.625/93 c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85.
Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM.
Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO –
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Auto nº 2020/96157
Doc. nº 12426584

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das suas atribuições legais,
em especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar
Federal nº 75/93; no art. 27, parágrafo unico, inciso IV, da Lei nº
8.625/93, e
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; que a saúde é
direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal
estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de
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terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado";

CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que é dever do Estado executar ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, nos termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II,
da Constituição Federal, sendo tais ações regulamentadas pela Lei n.º
6.029/75, que confere à autoridade sanitária poderes para adotar as
medidas que garantam a efetividade no combate a doenças que
representem risco para a coletividade;

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente da infecção humana pelo Coronavírus
(Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356); que a situação
epidemiológica no Estado de Pernambuco referente ao Corona Vírus
(COVID-19);

C O N S I D E R A N D O  o  p l a n o  d e  c o n t i n g ê n c i a  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
contingencia-coronavirus-COVID19.pdf);

CONSIDERANDO o plano de contingência estadual (https://12ad4c92-
8 9 c 7 -
42189e110ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba90
91d37b0755c9a.pdf);

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Corona Vírus (COVID-19), bem como que a
circulação do vírus poderá agravar-se nos próximos dias;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;

CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;

CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a
finalidade de acompanhar as ações implementadas pelo Município de
João Alfredo e demais instituições locais no combate às doenças
causadas pelo Corona Vírus (COVID-19), REQUISITANDO desde logo
ao Prefeito Municipal, no prazo de até 24 horas, o seguinte:

1. Cópia do Plano Municipal de Contingência para enfrentamento do
COVID-19, em conformidade com o plano estadual e nacional.

2. A expedição de ofício à Secretaria de Saúde do Município, a fim de
que informe as providências cabíveis quanto à solução do caso,
informando as medidas adotadas no prazo de 24 horas.

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, inclusive em meio magnético,
à Secretária-Geral do MPPE, para fim de publicação no Diário Oficial do
Estado, ao CAOP-SAÚDE, ao Conselho Superior do MPPE e à
Corregedoria-Geral do MPPE.

Autue-se e registre-se.

Publique-se.
CUMPRA-SE.

João Alfredo/PE, 19 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO –
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020

Auto nº 2020/96265
Doc. nº 12426965

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça in fine firmado, no uso das suas atribuições legais,
em especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar
Federal nº 75/93; no art. 27, parágrafo unico, inciso IV, da Lei nº
8.625/93, e
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;que a saúde é
direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal
estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado";

CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que é dever do Estado executar ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, nos termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II,
da Constituição Federal, sendo tais ações regulamentadas pela Lei n.º
6.029/75, que confere à autoridade sanitária poderes para adotar as
medidas que garantam a efetividade no combate a doenças que
representem risco para a coletividade;

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente da infecção humana pelo Coronavírus
(Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356); que a situação
epidemiológica no Estado de Pernambuco referente ao Corona Vírus
(COVID-19);

C O N S I D E R A N D O  o  p l a n o  d e  c o n t i n g ê n c i a  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
contingencia-coronavirus-COVID19.pdf);

CONSIDERANDO o plano de contingência estadual (https://12ad4c92-
8 9 c 7 -
42189e110ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba90
91d37b0755c9a.pdf);

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Corona Vírus (COVID-19), bem como que a
circulação do vírus poderá agravar-se nos próximos dias;
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CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;

CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;

CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a
finalidade de acompanhar as ações implementadas pelo Município de
Salgadinho e demais instituições locais no combate às doenças
causadas pelo Corona Vírus (COVID-19), REQUISITANDO desde logo
ao Prefeito Municipal, no prazo de até 24 horas, o seguinte:

1. Cópia do Plano Municipal de Contingência para enfrentamento do
COVID-19, em conformidade com o plano estadual e nacional.

2. A expedição de ofício à Secretaria de Saúde do Município, a fim de
que informe as providências cabíveis quanto à solução do caso,
informando as medidas adotadas no prazo de 24 horas.

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, inclusive em meio magnético,
à Secretária-Geral do MPPE, para fim de publicação no Diário Oficial do
Estado, ao CAOP-SAÚDE, ao Conselho Superior do MPPE e à
Corregedoria-Geral do MPPE.

Autue-se e registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

João Alfredo/PE, 19 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Venturosa/PE

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça de Venturosa recebeu
notícia oriunda do CAOP Meio Ambiente do MPPE de que, em virtude
de chuvas na região, a Barragem Ingazeira (Bacia: Ipanema, Rio:
Ipanema), neste município, atingiu sua capacidade máxima e verteu,
conforme informação extraída do Sistema de Geoinformação
Hidrometeorológico de Pernambuco.

CONSIDERANDO que, segundo informação colhida junto à Agência
Pernambucana de Águas e Clima (APAC), o reservatório tem
capacidade máxima para 4.800.000 m³ e, em 27/03/2020, já acumulava
5.347.520 m³ de água. Além disso, na última leitura, em 03/04/2020,
registrou-se ligeiro aumento para 5.363.430 m³, num percentual de
111% (cento e onze por cento) da sua capacidade.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.334/2010 instituiu a Política
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) destinadas à acumulação
de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de
rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, e que seu art. 5º fixa a
atribuição fiscalizatória da

PORTARIA Nº  DE INSTAURAÇÃO DE
Recife, 6 de abril de 2020

segurança de barragens em função de variados aspectos, sem prejuízo
da ação dos órgãos ambientais integrantes do Sisnama, cabendo:

“I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos,
observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de
acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico;
II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico,
quando se tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica;
III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição
final ou temporária de rejeitos;
IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e
operação para fins de disposição de resíduos industriais”.

CONSIDERANDO que, no inciso IV do seu art. 2º, a PNSB define que
empreendedor é o “agente privado ou governamental com direito real
sobre as terras onde se localizam a barragem e o reservatório ou que
explore a barragem para benefício próprio ou da coletividade”; e no
inciso V estabelece que o órgão fiscalizador é a “autoridade do poder
público responsável pelas ações de fiscalização da segurança da
barragem de sua competência”.

CONSIDERANDO que, in casu, tratando-se de barragem para
acumulação de água sem fins de aproveitamento hidrelétrico, à luz dos
arts. 1º e 2 da PNSB, vê-se ainda incidir o inciso I do seu art. 5º, que
preconiza a atribuição fiscalizatória da entidade que outorgou o direito
de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, isto
é, a APAC.

CONSIDERANDO que, nesse contexto, a Agência Nacional de Águas -
ANA teria, via de regra, competência fiscalizatória apenas nos casos de
águas de domínio da União, já tendo exarado entendimento de que
mesmo as barragens construídas por órgão federal estariam sob a
fiscalização da APAC, e não da ANA, se as águas forem de domínio do
Estado. Esse entendimento da ANA foi chancelado pela APAC, nos
termos da sua Resolução nº 03, de 28/12/17.

CONSIDERANDO que, segundo a Resolução nº 03/2017 da APAC,
compete-lhe ainda estabelecer a periodicidade de atualização, a
qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de
detalhamento do Plano de Segurança da Barragem (PSB) e do Plano de
Ação de Emergência (PAE), a qualificação da equipe responsável, o
conteúdo mínimo e o nível de detalhamento das Inspeções de
Segurança Regular e Especial e da Revisão Periódica de Segurança da
Barragem.

CONSIDERANDO que, em contato telefônico, o Coordenador do CAOP
Meio Ambiente do MPPE informou que esse posicionamento da APAC
sobre sua competência fiscalizatória teria sido confirmado pela
Procuradoria Geral do Estado, cujo parecer foi solicitado pelo CAOPMA
à APAC, mas ainda não recebido.

CONSIDERANDO que no Formulário de Requerimento de Outorga de
Água Superficial, disponível no sítio eletrônico da APAC, consta no
campo 6 (Modalidade e Finalidade) a opção “Construção de Obra
Hídrica”, confirmando-se que compete à APAC a emissão de outorga
para a construção de barragem, o que atrai para si a atribuição
fiscalizatória de barragens cujo empreendedor seja órgão federal –
desde que as águas não sejam de domínio federal, o que fixa a
atribuição da ANA.

CONSIDERANDO que a complexidade das circunstâncias fáticas deve
ser elucidada caso a caso, surgindo a necessidade primeira de
identificar o empreendedor do reservatório, pois é ele “o responsável
legal pela segurança da barragem, cabendo-lhe o desenvolvimento de
ações para garanti-la” (PNSB, art. 4º, III), e, na sequência, deve-se fixar
a responsabilidade pela fiscalização da segurança da barragem,
conforme o domínio federal ou estadual do corpo hídrico barrado.
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DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos moldes do disposto no art.
89, II, da Resolução CSMP nº 003/2019, para acompanhar e fiscalizar a
adequada consecução das políticas públicas envolvendo a Segurança
de Barragens (Lei no 12.334/2010), notadamente para averiguar o nível
de segurança hídrico visando minimizar os riscos de rompimento do
reservatório da Barragem da Ingazeira, manter a sua integridade
estrutural e operacional, bem como acompanhar a elaboração de um
Plano de Contingência por parte do município de Venturosa/PE, com o
fim de preservar vidas.

Assim, em consonância com a NOTA TÉCNICA 01/2020 (SEGURANÇA
DE BARRAGENS E DEFESA CIVIL EM PERNAMBUCO), expedida pelo
CAOP Meio Ambiente, esta Promotoria de Justiça determina as
seguintes providências:

a) requisitar à ANA e à APAC que, no prazo entre 10 (dez) dias úteis até
30 (trinta) dias corridos, informem quantas e quais são as barragens
localizadas neste município, bem como nos respectivos termos e
distritos, identificando quem é o seu empreendedor (titularidade da
barragem);

b) requisitar à ANA, à APAC e ao Município a apresentação dos
seguintes documentos, no prazo entre 10 (dez) dias úteis até 30 (trinta)
dias corridos (prisma do empreendedor):

· Plano de Segurança de Barragens (art. 8º PNSB);
· Plano de Ação de Emergência – PAE (se exigido – art. 11 PNSB);
. Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil (Lei
12.340/2010, art. 3-A, § 2º, II, e Lei n° 12.608/12, art. 8º, XI - Política
Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC);
· Relatórios das inspeções de segurança (art. 9º PNSB);
# Informações acerca do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pelos relatórios
das inspeções de segurança;
· Revisões Periódicas de Segurança de Barragem (art. 10º PNSB);
# Responsável(eis) Técnico(s) pela Revisão Periódica de Segurança de
Barragem;
· Licenciamento Ambiental da Barragem;
· Projeto executivo da Barragem;
# Informações acerca do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pelo Projeto;
# Informações acerca do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela execução.
· Informações acerca do cumprimento das obrigações do art. 17 da Lei
12.334/2010.

c) requisitar à ANA e à APAC, no prazo entre 10 (dez) dias úteis até 30
(trinta) dias corridos (prisma do órgão fiscalizador):

· Informações acerca de fiscalizações já realizadas na barragem;
· Informações acerca da situação do cadastramento da barragem no
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens
(SNISB);
· Informações acerca do Plano de Segurança de Barragem da barragem;
· Informações acerca da exigência de Plano de Ação de Emergência –
PAE para a barragem;
· Informações acerca da periodicidade, qualificação da equipe
responsável, conteúdo mínimo e nível de detalhamento exigidos pelo
órgão fiscalizador para a realização das inspeções regulares de
segurança da barragem;
· Informações acerca da periodicidade, qualificação da equipe
responsável, conteúdo mínimo e nível de detalhamento exigidos pelo
órgão fiscalizador para a Revisão Periódica de Segurança de Barragem
da barragem;
· Informações acerca do cumprimento das obrigações estabelecidas no
art. 16 da Lei 12.334/2010 em relação à barragem;
· Que realize efetiva fiscalização na barragem investigada,

sendo encaminhado relatório da fiscalização e informado acerca do
cumprimento da legislação vigente.

d) requisitar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA e à Agência Estadual de Meio Ambiente -
CPRH, no prazo entre 10 (dez) dias úteis até 30 (trinta) dias corridos
(prisma do órgão ambiental licenciador):

· Informações acerca de fiscalizações já realizadas na barragem;
· Cópia da Licença Ambiental vigente da barragem;
· Cópia do Processo de Licenciamento Ambiental da barragem;
· Que realize efetiva fiscalização na barragem, sendo encaminhado
relatório da fiscalização e informado acerca do cumprimento das
condicionantes e restrições da Licença Ambiental, bem como do
atendimento da legislação vigente.

e) requisitar ao CREA/PE, no prazo entre 10 (dez) dias úteis até 30
(trinta) dias corridos (prisma da entidade de classe):

· Responsabilidade Técnica pelo Plano de Manutenção de Barragens;
· Responsabilidade Técnica pelo Plano de Ação Emergencial;
· Responsabilidade pelo Laudo de Estabilidade de Barragens;
· Quadro Técnico da empresa responsável pela barragem;
· Responsabilidade Técnica pela manutenção da subestação de energia
elétrica (se aplicável);
· Responsabilidade técnica pela manutenção nas máquinas e
equipamentos;
·  Responsabi l idade técnica pelo inventário de máquinas e
equipamentos;
· Responsabilidade técnica pela dedetização e controle de pragas;
· Responsabilidade técnica pelo laudo de inspeção SPDA;
· Certificado de treinamentos referente às NRs 10, NR 33 e NR 35;
· Prontuário das Instalações Elétricas;
· Plano de Prevenção contra Incêndio;
· Programa de Gerenciamento de Trabalho em espaço confinado (se
aplicável);
· Programa de gerenciamento de trabalho em altura (se aplicável).

f) depois de atendidos os pontos anteriores, solicitar ao CAOP Meio
Ambiente do MPPE manifestação acerca da documentação recebida,
bem como sugestão de encaminhamentos ou medidas cabíveis.

Por fim, DETERMINO:

a) autue-se a presente portaria no Sistema de gestão de autos
Arquimedes;
b) adotem-se todas as medidas necessárias à publicidade da
ins tauração do presente  procedimento admin is t ra t ivo  de
acompanhamento, enviando cópia desta Portaria, por meio eletrônico,
ao Prefeito de Venturosa/PE, à Câmara de Vereadores, às Polícias Civil
e Militar, ao Corpo de Bombeiros e à Defesa Civil do Estado de
Pernambuco, para ciência e providências que entenderem cabíveis; ao
CAOP MEIO AMBIENTE do MPPE (caopmape@mppe.mp.br), para fins
de monitoramento; e à Secretaria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial.

Venturosa/PE, 06 de abril de 2020.

IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça

IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Venturosa
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.021/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02052.000.021/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  PERNAMBUCO, por suaPromotora de
Justiça
signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar as
aAções adotadas pelos bancos , a fim de evitar aglomerações quando
do pagamento dos auxílios anunciados pelo governo federal à
população de baixa renda, para diminuir os impactos da pandemia de
coronavírus
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
Oficie-se a FEBRABAN,para no prazo de 48 horas, prestar
esclarecimentos sobre as ações que estão sendo adotadas pelos
bancos a fim de evitar aglomerações nas agências e seu entorno,
durante o pagamento dos auxílios anunciados pelo governo federal à
população de baixa renda, para diminuir os impactos da pandemia de
coronavírus.

Cumpra-se.

Recife, 07 de abril de 2020

Liliane da Fonsêca Lima Rocha, Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº nº 02052.000.021/2020
Recife, 7 de abril de 2020

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA
COM ATRIBUIÇÃO DA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E
SOCIAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.01/2020

PORTARIA Nº. 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de Goiana, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129,
III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº. 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito

PORTARIAS Nº Portarias   e   Recomendações
Recife, 6 de abril de 2020

específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a gravidade dos problemas a serem enfrentados
em face da pandemia exige uma atuação dinâmica e articulada por parte
do Ministério Público, mediante a adoção de medidas específicas no
âmbito da proteção ao patrimônio público e da moralidade
administrativa, notadamente no que pertine à fiscalização das
contratações públicas e execuções contratuais relacionadas ao
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público, mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes, poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8.429/92;
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CONSIDERANDO, outrossim, que a fim de viabilizar a ampla
fiscalização dos gastos públicos pelas instituições integrantes do
sistema de controle formal e do controle social da Administração
Pública, a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 determinou, no § 2º
do supracitado artigo, sejam imediatamente adotadas medidas
concretas de ampla publicidade às contratações diretas realizadas com
fundamento naquele diploma legal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
escopo de promover, no âmbito da proteção ao patrimônio público e à
moralidade administrativa, o acompanhamento e fiscalização das
contratações públicas realizadas pelo Município de Goiana, relacionadas
ao enfrentamento do coronavírus.

Para tanto, determino:

•Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;

•Remessa da Recomendação nº 01/2020 ao Prefeito do Município de
Goiana, a fim de que adote todas as medidas necessárias à garantia da
lisura dos processos de contratação e execução dos correlatos contratos
relacionados ao enfrentamento do coronavírus.

•Remessa de expediente ao Prefeito do Município Goiana, devidamente
acompanhado de cópia da presente portaria de instauração, a fim de
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, preste as seguintes
informações, através do e-mail pggoiana@mppe.mp.br:

a) medidas adotadas para dar cumprimento aos termos da
Recomendação nº 01/2020;

b) sobre a efetiva disponibilização, em seu sítio eletrônico, de links
específico para publicação em tempo real e de forma fidedigna de todas
as contratações e aquisições realizadas com os nomes dos contratados,
os números dos CNPJs, os prazos contratuais, os objetos e quantidades
contratados, os valores individualizados contratados e os números dos
respectivos processos de contratação ou aquisição, nos exatos termos
prescritos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

•Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para
fins de conhecimento;

•Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Goiana, 06 de abril de 2020.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.02/2020

PORTARIA Nº. 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de Goiana, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129,
III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº. 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a gravidade dos problemas a serem enfrentados
em face da pandemia exige uma atuação dinâmica e articulada por parte
do Ministério Público, mediante a adoção de medidas específicas no
âmbito da proteção ao patrimônio público e da moralidade
administrativa, notadamente no que pertine à fiscalização das
contratações públicas e execuções contratuais relacionadas ao
enfrentamento da situação de emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público, mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



73Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de abril de 2020

obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes, poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO, outrossim, que a fim de viabilizar a ampla
fiscalização dos gastos públicos pelas instituições integrantes do
sistema de controle formal e do controle social da Administração
Pública, a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 determinou, no § 2º
do supracitado artigo, sejam imediatamente adotadas medidas
concretas de ampla publicidade às contratações diretas realizadas com
fundamento naquele diploma legal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
escopo de promover, no âmbito da proteção ao patrimônio público e à
moralidade administrativa, o acompanhamento e fiscalização das
contratações públicas realizadas pela Câmara Municipal de Goiana,
relacionadas ao enfrentamento do coronavírus ou realizadas em tal
período.

Para tanto, determino:
•Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;

•Remessa da Recomendação nº 02/2020 ao Presidente da Câmara
Municipal de Goiana, a fim de que adote todas as medidas necessárias
à garantia da lisura dos processos de contratação e execução dos
correlatos contratos relacionados ao enfrentamento do coronavírus,
porventura existentes, ou que ocorram no período de enfrentamento a
referida pandemia.

•Remessa de expediente ao Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, devidamente acompanhado de cópia da presente portaria de
instauração, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, preste as
seguintes informações, através do e-mail pggoiana@mppe.mp.br:

a) se houve alguma contratação e as medidas adotadas para dar
cumprimento aos termos da Recomendação nº 02/2020;

b) sobre a efetiva disponibilização, em seu sítio eletrônico, de links
específico para publicação em tempo real e de forma fidedigna de todas
as contratações e aquisições realizadas com os nomes dos contratados,
se for o caso, os números dos CNPJs, os prazos contratuais, os objetos
e quantidades contratados, os valores individualizados contratados e os
números dos respectivos processos de contratação ou aquisição, nos
exatos termos prescritos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

•Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para
fins de conhecimento;

•Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Goiana, 06 de abril de 2020.

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Primeira
Promotoria de Justiça de Goiana, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26,
incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos
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administrativos tenham sempre por finalidade a consecução de um
resultado de interesse público, do qual não tem o agente público a
liberdade de dispor, vez que decorre explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979/20, alterado pela Medida Provisória n° 929 de 20 de março de
2020, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; e,
notadamente, acerca da dispensa de licitação para aquisição de bens,
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público; mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Goiana,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:
“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um

dos seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°e, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Goiana e no sítio eletrônico da Prefeitura de Goiana;

9) Que comunique as providências adotadas, por meio do e-mail
pjgoiana@mppe.mp.br;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Goiana, 06 de abril de 2020.

Patricia Ramalho de Vasconcelos
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Primeira
Promotoria de Justiça de Goiana, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26,
incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio
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público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do
art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979/20, alterado pela Medida Provisória n° 929 de 20 de março de
2020, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional

decorrente do coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de
licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público, mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Goiana,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:
“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
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d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°e, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Câmara Municipal
de Goiana e no sítio eletrônico da Câmara de Goiana;

9) Que comunique as providências adotadas, por meio do e-mail
pjgoiana@mppe.mp.br;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Goiana, 06 de abril de 2020.

Promotora de Justiça

PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
1º Promotor de Justiça de Goiana

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM/PE
78ª ZONA ELEITORAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 001/2020
 Auto: 2020/101267 Doc.
nº12439874
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 78ª ZONA ELEITORAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, neste ato presentado pela
Promotora Eleitoral, com atuação na da 78º zona eleitoral, no exercício
de suas atribuições e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do
CSMP/PE, no art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/1993, e na
Portaria PGR/PGE nº 01/2019, e

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 001/2020, RECOMENDAÇÃO Nº
001/2020
Recife, 5 de abril de 2020

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

CONSIDERANDO a Recomendação conjunta nº 1 da Procuradoria
Regional eleitoral em Pernambuco e Procuradoria Geral de Justiça,
publicada no Diário Oficial de 02 de abril de 2020, que orientam os
promotores eleitorais para expedirem a presente recomendação;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com
número de ordem e registro em livro próprio e demais providências de
praxe, conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e art. 8º e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo
como OBJETO acompanhar a implementação de Recomendação
Eleitoral aqui carreada acerca de condutas vedadas em ano eleitoral,
determinando-se:

1) Registro no sistema ARQUIMEDES:

2) A remessa do extrato desta Portaria, para publicação, bem assim a
afixação no átrio desta Promotoria de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze)
dias;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



77Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de abril de 2020

3) A designação, sob compromisso, da servidora Auxiliadora Alves
Matos, para secretariar os trabalhos;

4) Oficie-se aos Srs. Prefeitos de Parnamirim e Terra Nova, bem como
ao Presidente da Câmara dos Vereadores de ambas cidades,
encaminhando cópia da Recomendação Eleitoral nº 001/2020 para o
devido conhecimento, e para que encaminhem as requisições no prazo
de 05 dias;

5) Junte-se aos autos a Recomendação Eleitoral n.º 001/2020, acerca
de condutas vedadas em ano eleitoral;

6) Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 78ª
Zona Eleitoral, para o devido conhecimento;

7) Ao Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público, para que se
dê a necessária publicidade no Diário Oficial;

8) Ao Exmo. Senhor Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.
Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11 da Resolução nº 003/2019 – CSMP, e no art.
11 da Resolução nº 174/2017 – CNMP. Após, venham-me conclusos
para despacho ordinatório.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Parnamirim/PE, 05 de abril de 2020.

Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora Eleitoral

PROMOTORIA ELEITORAL DA 78ª ZONA ELEITORAL
Auto:2020/101267
Doc. nº12439908

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, neste ato presentado por sua
Promotora Eleitoral infra-assinada, com atuação na 78ª Zona Eleitoral,
tendo por fundamento o art. 127, caput, da Constituição Federal; Lei
Complementar nº 69/90; arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei Complementar nº
75/93; os arts. 27, parágrafo único, IV, e 80, da Lei Federal nº 8.625/93
e, ainda, o Código Eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

CONSIDERANDO a Recomendação conjunta nº 1 da Procuradoria
Regional eleitoral em Pernambuco e Procuradoria Geral de Justiça,
publicada no Diário Oficial de 02 de abril de 2020, que orientam os
promotores eleitorais para expedirem a presente recomendação;
RECOMENDA

1) AO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM E
EXMA SRA. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

a) não distribua nem permita distribuição, as pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e
précandidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da
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administração municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente,
promoção de filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020,
valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social é de
sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato,
précandidato ou partido.

2) SOLICITA as seguintes informações para o acompanhamento a que
se refere o art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997 no prazo de 05 dias:
a.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
a.1.1) nome do programa;
a.1.2) data de criação;
a.1.3) instrumento normativo de criação;
a.1.4) público-alvo do programa;
a.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
a.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
a.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
a.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
 a.2.1) nome e endereço da entidade;
a.2.2) nome do programa;
a.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
a.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
a.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
a.2.6) público-alvo do programa;
a.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
a.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
a.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou
précandidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

3) AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
PARNAMIRIM E TERRA NOVA que não dê prosseguimento nem
permitam votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição
gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas,
ante a vedação da Lei 9.504/1997.

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Parnamirim/PE, 05 de abril de 2020.

Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora Eleitora

JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU MARTINEZ
Promotor de Justiça de Parnamirim

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº03/2020

Auto nº 2020/96330
Doc. nº 12427158

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios determinaram o fechamento das escolas públicas, das
escolas particulares e das faculdades a partir do dia 18.03.2010 e que o
Estado de Pernambuco igualmente suspendeu as atividades nas
unidades de ensino estaduais, alterando dessa forma, o fluxo do
calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a
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integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar, a oferta de ensino não presencial, mediada
por tecnologia em tempo real ou não, o planejamento de reposição de
aulas das escolas municipais de João Alfredo/PE, em face da
paralisação das aulas em razão da epidemia do COVID-19,
determinando, desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício requisitando à Secretaria Municipal de Educação
que:
3.1) Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, ou ainda, se serão adotadas as
medidas cumulativamente, bem como a forma de comunicação e
comprovação de registro dos alunos; Prazo 10 (dez) dias;
3.2) A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário, quando do retorno das atividades
escolares;
3.3) Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;
3.4) Se o município garantirá a segurança alimentar dos estudantes no
período de paralisação e de que forma operacionalizará o serviço; Prazo
10 (dez) dias

Publique-se.
Cumpra-se

João Alfredo/PE, 24 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO –
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº04/2020

Auto nº 2020/96418
Doc. nº 12427311

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na

Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE
de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios determinaram o fechamento das escolas públicas, das
escolas particulares e das faculdades a partir do dia 18.03.2010 e que o
Estado de Pernambuco igualmente suspendeu as atividades nas
unidades de ensino estaduais, alterando dessa forma, o fluxo do
calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas
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públicas RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar, a oferta de ensino não presencial, mediada
por tecnologia em tempo real ou não, o planejamento de reposição de
aulas das escolas municipais de Salgadinho/PE, em face da paralisação
das aulas em razão da epidemia do COVID-19, determinando, desde
logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício requisitando à Secretaria Municipal de Educação
que:
3.1) Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, ou ainda, se serão adotadas as
medidas cumulativamente, bem como a forma de comunicação e
comprovação de registro dos alunos; Prazo 10 (dez) dias;
3.2) A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário, quando do retorno das atividades
escolares;
3.3) Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;
3.4) Se o município garantirá a segurança alimentar dos estudantes no
período de paralisação e de que forma operacionalizará o serviço; Prazo
10 (dez) dias

Publique-se.
Cumpra-se

João Alfredo/PE, 24 de março de 2020.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

- Procedimento Administrativo -
01630.000.001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985, na Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, e na Resolução CSMP nº 004/2019, de 28 de
fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá, mediante
Procedimento Administrativo, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições (art. 8º da Res. CSMP nº
004/2019);

CONSIDERANDO a emissão de alerta, pela Defesa Civil de
Pernambuco, de rompimento da Barragem Ipanema I, em Águas
Belas/PE;

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01630.000.001/2020
Recife, 4 de abril de 2020

CONSIDERANDO a Política Nacional de Segurança de Barragens
(PNSB), instituída pela Lei nº 12.334/2010, que fixa atribuições
fiscalizatórias da segurança de barragens;

CONSIDERANDO que, segundo dados do Sistema Nacional de
Informações sobre Barragens (SNISB), a Barragem Ipanema I é
utilizada para regularização de vazão e possui categoria de risco médio
e dano potencial associado alto;

CONSIDERANDO que, ainda segundo o SNISB, a Barragem Ipanema I
está na faixa de completude de informações “boa”, o que significa que
faltam dados sobre inspeção regular, revisão periódica e PAE;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Proteção e Defesa
Civil–PNPDEC é integrada às políticas de ordenamento territorial,
desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas,
gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência,
tecnologia e demais políticas setoriais;

CONSIDERANDO que são diretrizes da PNPDEC a atuação articulada
entre a União, os Estados e os Municípios para redução de desastres e
apoio às comunidades atingidas; a abordagem sistêmica das ações de
prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação; e a
participação da sociedade civil;

CONSIDERANDO que são objetivos da PNPDEC a redução de riscos
de desastres; a prestação de socorro e assistência às populações
atingidas por desastres; a recuperação das áreas afetadas por
desastres; o combate à ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis
e de risco e a realocação da população residente nessas áreas;

CONSIDERANDO que, no plano assistencial, existe a previsão de
benefícios eventuais, como provisões suplementares e provisórias que
integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência
Social–SUAS e são prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública;

CONSIDERANDO que está inclusa no campo de atuação do Sistema
Único de Saúde–SUS a execução de vigilância epidemiológica, de modo
a proporcionar o conhecimento, a detecção e a prevenção de qualquer
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças e dos agravos;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde,
à alimentação e à dignidade das crianças e dos adolescentes,
compreendendo a primazia de receber proteção e socorro em quaisquer
circunstâncias e a precedência de atendimento nos serviços públicos e
de relevância pública, máxime nos casos de crianças na primeira
infância;

CONSIDERANDO que é também obrigação do Poder Público assegurar
ao idoso, com absoluta prioridade, especialmente quanto aos maiores
de 80 (oitenta) anos, a efetivação do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à cidadania e à dignidade, compreendendo o atendimento
preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e
privados prestadores de serviços à população, e a garantia de acesso à
rede de serviços de saúde e de assistência social locais;

CONSIDERANDO que a pessoa com deficiência tem direito a receber
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias, e de atendimento em todas as
instituições e serviços de atendimento ao público. Em situações de risco,
emergência ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência
será considerada vulnerável, devendo o Poder Público adotar
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medidas para sua proteção e segurança,

Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
cujas diligências serão especificadas em despacho anexo.

Autue-se, com as devidas anotações no sistema.

Remeta-se para publicação no Diário Oficial.

O Procedimento Administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um)
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização
de outros atos.

Águas Belas, 04 de abril de 2020

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça de Águas Belas

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 66ª ZONA ELEITORAL
AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PORTARIA nº 001/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Afogados da Ingazeira e de
Iguaracy, Dr. André Ângelo de Almeida, no exercício de suas atribuições
e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no art. 6º,
XX, da Lei Complementar nº 75/1993, e na Portaria PGR/PGE nº
01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº Procedimento
Administrativo e Recomendação
Recife, 31 de março de 2020

uso promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos
e coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com
número de ordem e registro em livro próprio e demais providências de
praxe, conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e art. 8º e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo
como OBJETO acompanhar a implementação de Recomendação
Eleitoral aqui carreada acerca de condutas vedadas em ano eleitoral,
determinando-se, desde logo, após os devidos registros no sistema
ARQUIMEDES:

1) A remessa do extrato desta Portaria, para publicação, bem assim a
afixação no átrio desta Promotoria de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze)
dias;

2) A designação, sob compromisso, do servidor Cícero Clebson Pereira
Rabelo Júnior, Técnico Ministerial, para secretariar os trabalhos.

3) Oficie-Se aos Srs. Prefeitos de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy,
e aos Secretários Municipais de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy
para que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da
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administração municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente,
promoção de filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020,
valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social é de
sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

4) Aos Srs. Presidentes das Câmaras Municipais de Vereadores de
Afogados da Ingazeira e de Iguaracy, que não prossigam, nem permitam
votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição gratuita
de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a
vedação da Lei 9.504/1997;

Por fim, REQUER o MPPE, às autoridades supracitadas, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997,
informar à Promotoria Eleitoral, em 05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação;

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

j) nome e endereço da entidade;

l) nome do programa;

m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

p) público-alvo do programa;

q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):

1) Aos Srs. Prefeitos de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy, bem
como aos respectivos Secretários Municipais, para o devido
conhecimento, e para que encaminhem as requisições acima no prazo
de 05 dias;

2) Aos Exmos. Srs. Presidentes das Câmaras Municipais de Afogados
da Ingazeira e de Iguaracy, para o devido conhecimento, e para que
encaminhe as requisições acima no prazo de 05 dias;

3) À Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 66ª Zona Eleitoral de Afogados
da Ingazeira/PE, para o devido conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11 da Resolução nº 003/2019 – CSMP, e no art.
11 da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
 CUMPRA-SE.

Afogados da Ingazeira/PE, 31 de março de 2020.

André Ângelo de Almeida
Promotor Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
1ª PROMOTORIA AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PORTARIA nº 005/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo 1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy, Dr.
Lúcio Luiz de Almeida Neto, no exercício de suas atribuições e com
amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no art. 6º, XX, da
Lei Complementar nº 75/1993, e na Portaria PGR/PGE nº 01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de
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anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com
número de ordem e registro em livro próprio e demais providências de
praxe, conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e art. 8º e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo
como OBJETO acompanhar a implementação de Recomendação
Eleitoral aqui carreada acerca de condutas vedadas em ano eleitoral,
determinando-se, desde logo, após os devidos registros no sistema
ARQUIMEDES:

1) A remessa do extrato desta Portaria, para publicação, bem assim a
afixação no átrio desta Promotoria de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze)
dias;

2) A designação, sob compromisso, do servidor Cícero Clebson Pereira
Rabelo Júnior, Técnico Ministerial, para secretariar os trabalhos.

3) Oficie-Se aos Srs. Prefeitos de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy,
e aos Secretários Municipais de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy
para que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

4) Aos Srs. Presidentes das Câmaras Municipais de Vereadores de
Afogados da Ingazeira e de Iguaracy, que não prossigam, nem permitam
votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição gratuita
de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a
vedação da Lei 9.504/1997;

Por fim, REQUER o MPPE, às autoridades supracitadas, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997,
informar à Promotoria Eleitoral, em 05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação;

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

j) nome e endereço da entidade;

l) nome do programa;

m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
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p) público-alvo do programa;

q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):

1) Aos Srs. Prefeitos de Afogados da Ingazeira e de Iguaracy, bem
como aos respectivos Secretários Municipais, para o devido
conhecimento, e para que encaminhem as requisições acima no prazo
de 05 dias;

2) Aos Exmos. Srs. Presidentes das Câmaras Municipais de Afogados
da Ingazeira e de Iguaracy, para o devido conhecimento, e para que
encaminhe as requisições acima no prazo de 05 dias;

3) À Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 66ª Zona Eleitoral de Afogados
da Ingazeira/PE, para o devido conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11 da Resolução nº 003/2019 – CSMP, e no art.
11 da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
 CUMPRA-SE.

Afogados da Ingazeira/PE, 31 de março de 2020.

Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 66ª ZONA ELEITORAL
AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
RECOMENDAÇÃO 01/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Afogados da Ingazeira, Dr. André
Ângelo de Almeida, e pelo 1º Promotor de Justiça de Afogados da
Ingazeira, Lúcio Luiz de Almeida Neto, no exercício de suas atribuições
e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no art. 6º,
XX, da Lei Complementar nº 75/1993 e na Portaria PGR/PGE nº
01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de

estado de emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão
de benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar
de decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA

1) Ao Sr. Prefeito de Afogados da Ingazeira, José Coimbra Patriota
Filho, e aos Secretários Municipais que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo),
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se estão em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja,
se integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste
caso não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, Igor Sá Mariano, que não
prossiga, nem permita votação, em 2020, de projetos de lei que
permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas
físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997;

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Por fim, REQUER o MPPE, às autoridades supracitadas, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997,
informar à Promotoria Eleitoral, em 05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação;

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

j) nome e endereço da entidade;

l) nome do programa;

m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos

à entidade;

n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

p) público-alvo do programa;

q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):

1) Ao Sr. Prefeito de Afogados da Ingazeira/PE e demais Secretários
Municipais, para o devido conhecimento, e para que encaminhem as
requisições acima no prazo de 05 dias;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, para o devido
conhecimento, e para que encaminhe as requisições acima no prazo de
05 dias;

3) À Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 66ª Zona Eleitoral de Afogados
da Ingazeira/PE, para o devido conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira/PE, 31 de março de 2020.

André Ângelo De Almeida
Promotor de Justiça Eleitoral

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça
Coordenador Ministerial

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 66ª ZONA ELEITORAL
IGUARACY-PE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

RECOMENDAÇÃO 02/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Afogados da Ingazeira e de
Iguaracy, Dr. André Ângelo de Almeida, e pelo 1º Promotor de Justiça
de Afogados da Ingazeira, Lúcio Luiz de Almeida Neto, no exercício de
suas atribuições e com amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do
CSMPPE, no art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/1993 e na Portaria
PGR/PGE nº 01/2019, e

CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



86Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 08 de abril de 2020

concessão de benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos
e resultar de decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei nº 9.504/1997 veda, em
ano de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDAM

1) Ao Sr. Prefeito de Iguaracy, Jose Torres Lopes Filho, e aos
Secretários Municipais que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019,

ou seja, se integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019,
neste caso não permitindo alterações e incrementos substanciais que
possam caracterizar novo programa social ou incremento com fins
eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, Manoel Olimpio de Siqueira,
que não prossiga, nem permita votação, em 2020, de projetos de lei que
permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas
físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997;

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Por fim, REQUER o MPPE, às autoridades supracitadas, para o
acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997,
informar à Promotoria Eleitoral, em 05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação;

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020.

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

j) nome e endereço da entidade;

l) nome do programa;

m) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
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n) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

o) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

p) público-alvo do programa;

q) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

r) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

s) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-candidato
vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Ao Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-
mail):

1) Ao Sr. Prefeito de Iguaracy/PE e demais Secretários Municipais, para
o devido conhecimento, e para que encaminhem as requisições acima
no prazo de 05 dias;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, para o devido
conhecimento, e para que encaminhe as requisições acima no prazo de
05 dias;

3) À Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 66ª Zona Eleitoral de Afogados
da Ingazeira/PE, para o devido conhecimento;

4) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a
necessária publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira/PE, 31 de março de 2020.

André Ângelo De Almeida
Promotor de Justiça Eleitoral

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça
Coordenador Ministerial

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANDIBA E CARNAUBEIRA DA
PENHA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020
Auto: 2020 /89332
Doc.: 12407488

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Nº 003/2020        Nº 004/2020
Recife, 18 de março de 2020

196 que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, das atividades de todas as
academias de ginástica e similares.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE SERRITA,
Sr. ERIVALDO OLIVEIRA:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios.

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio
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como negativa e embasamento para a adoção das medidas que se
afigurem cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito Mirandiba para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Mirandiba, 18 de março de 2020.

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANDIBA E CARNAUBEIRA DA
PENHA

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020

Auto: 2020/89332
Doc.:12407489

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, além

da restrição de público ou torcida nos jogos de Campeonatos de
Futebol.

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, das atividades de todas as
academias de ginástica e similares.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE SERRITA,
Sr. ERIVALDO OLIVEIRA:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios.

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito Carnaubeira da Penha para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Mirandiba, 18 de março de 2020.

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
Promotor de Justiça de Mirandiba
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Trata-se de INQUÉRITO CIVIL instaurado no âmbito desta Promotoria
de Justiça para promoção e defesa de direitos de cidadania a fim de
apurar a organização do cemitério Dom Bosco, no que concerne ao
cadastramento e transferência de jazigos.
Originou-se da Notícia de Fato 2014.1570519 em razão de que
Rivonaldo Alves Ferreira, qualificado às fl.3, ter informado que sua avó
paterna, já falecida, era proprietária de uma jardineira no Cemitério Dom
Bosco e que havia comparecido ao cemitério onde descobriu que
existiam pessoas outras que foram sepultadas no citado jazigo e que
não eram de sua família. Os restos mortais tinham menos de dois anos
e necessitavam de exumação. Rivonaldo precisa vender o jazigo, eis
que herdou-o de seu tio. Descobriu que o cadastro do jazigo estava
constando como responsável Léa Ramos da Silva Alves, enteada de
seu tio falecido. Necessita transferir os corpos para outra jardineira no
cemitério Parques dos Arcos, onde Léa tem um jazigo.
Juntou os documentos de fls. 4/5.
A Secretaria Municipal de Gestão em Serviços Públicos informou que o
prazo mínimo para a exumação é de três anos contados da data do
óbito, de acordo com o Código Sanitário do Estado de Pernambuco.
Afirmou ainda que Paulo Rogério Ramos foi sepultado na cova em
questão em 16.10.2013 e somente em 16.10.2016 poderia realizar a
remoção, fl. 8.
A gerente de Necrópole compareceu a reunião nesta Promotoria de
Justiça onde ficou de trazer o detalhamento de como estão sendo feitas
as transferências de restos mortais e de jazigos ao longo do tempo,
principalmente quando da morte do proprietário original, fl.10. Juntou os
documentos de fl.11/47.
Despacho de conversão da Notícia de Fato em Procedimento
Preparatório, fl.48.
Em nova reunião, compareceram o Procurador do Município de Caruaru/
PE, Rivonaldo Alves Ferreira e
Léa Ramos da Silva Alves. Houve proposta de avença entre Rivonaldo e
Léa, bem como o Município ficou que
propor instrumento jurídico para a continuidade de registro de jazigos
para os herdeiros, tão logo aqueles faleçam, fl. 53.
A gerência da Necrópole informou que existem uma ficha cadastral de
titulares de jazigos contendo os  dados do titular e observações sobre a
pessoa responsável por autorizar os sepultamentos. Além do mais, só
autorizam a mudança de titularidade quando da assinatura do
proprietário ou procurador legalmente habilitado e em casos de
falecimento daquele que os familiares recorram à Justiça para definir a
troca, por herança, fl. 55.
A Procuradoria do Município de Caruaru prestou informações invocando
a Lei Municipal n. 9 3.833, de 26.12.1997 sobre os serviços de
exploração de cemitérios e velórios particulares e, ao final, informou que
iria iniciar um recadastramento de proprietários no referido cemitério, fls.
57/74.
Despacho de Prorrogação do Procedimento Preparatório, fl. 75v.
Em nova reunião foi apresentada minuta de Termo de Ajustamento de
Conduta, fls.81/86.
Novo despacho de prorrogação do Procedimento preparatório, fl. 86.
Proposta de alteração da minuta quanto ao prazo de conclusão pela
Procuradoria do Município, fl. 88.
Termo de atendimento de Hildaneli Janayna Zaidan Pinheiro sobre
jazigos no cemitério Dom Bosco, fl.94.
Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Ministério Público e o
Município de Caruaru/PE, fl.
102/103.
Encaminhamentos do TAC, fl. 104/108.
Publicação do TAC em DOE, fl. 109.
Conversão do Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, fl. 114.
Município de Caruaru/PE informando que os trabalhos estão sendo
concluídos, apesar de constar mais de 5.000 jazigos, fl. 120.
Despacho, fl. 123.
Reunião para dilatação do prazo para a cumprimento do TAC, fl. 127.

Despacho de prorrogação do Inquérito Civil, fl. 130.
Notificação da Procuradoria do Município para informar o cumprimento
integral do TAC, fl. 131.
Resposta informando que restam apenas 752 jazigos a serem
cadastrados, fl. 133.
Relatório de Analista Ministerial, fl. 141/144.
Despacho de prorrogação do Inquérito Civil, fl. 145.
Nova resposta da Procuradoria do Município, fl. 151.
Solicitação de informações da Necrópole do Município, fl. 153.
Prorrogação do Inquérito Civil, fl. 156.
Resposta da Necrópole informando que faltam 549 jazigos havendo
dificuldade de localizar os proprietários, bem como que o outro cemitério
(São Roque) também está em fase de recadastramento, fl. 158.
Resposta da Procuradoria do Município informando que 2/3 dos jazigos
foram concluídos, fl. 160.
Era o que importava em relatar.
Verificamos que foi firmado TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
entre 0 Ministério Público e 0 Município de Caruaru/ PE para regularizar
a situação do Cemitério Dom Bosco quanto a questão de propriedade
dos jazigos ali existentes. No termo há prazo para a conclusão e multa
diária para o descumprimento do ajustado.
Assim, inexiste fundamentos para a propositura de medida judicial, eis
que os fatos foram avençados. Vejamos 0 contido da RES CSMP
003/2019:
Art. 33. Se o órgão do Ministério Público, após esgotar todas as
diligências, restar convencido da inexistência de fundamentos para a
propositura de medida judicial, promoverá, fundamentadamente, o
arquivamento dos autos do inquérito civil ou do procedimento
preparatório, cientificando-se o(s) noticiante(s), caso identificado(s), e
o(s) investigado(s).
Assim, nos termos do artigo 46, da RES CSMP n. 0 003/2019 (DOE
28.02.2019), o Inquérito Civil cumpriu seu papel para a consecução do
fim a que se destinava no instante em que o Termo de Ajustamento foi
devidamente celebrado e publicado, restando apenas a fiscalização de
seu cumprimento, mediante Procedimento Administrativo, conforme
artigo 8% I, da referida Resolução.
Assim, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil n. 2
006/2016 - 6 2 PJCD (auto 2015/1814549) determinando, desde já:
1.A remessa dos Autos no prazo de 3 (três dias) ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público;
2.Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP
da Cidadania e a Secretaria-Geral do
Ministério Público para a devida publicação;
3.Extraia-se cópia integral dos autos, certificando-se, para a juntada no
procedimento administrativo, conforme minuta a ser apresentada.
4.Comunique-se as noticiantes e ao Município de Caruaru/PE, por sua
Procuradoria, bem como à Secretaria de Gestão de Serviços Públicos -
Departamento de Necrópole.

Caruaru/ PE, 30 de março de 2020.

ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
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1. – O expediente presencial nas Sedes das Promotorias de Justiça que
compõem a 8ª Circunscrição permanece suspenso até o dia 08/04/2020,
de modo que os atendimentos urgentes serão realizados por contato
remoto, através do e-mail da Promotoria de Justiça, conforme lista
anexa fornecida pelos Promotores de Justiça;
2.- Os atendimentos ordinários devem ser realizados por e-mail,
devendo a sociedade dispor dos seguintes canais: e-mails das
Promotorias de Justiça que integram a 8ª Circunscrição Ministerial:

OBS: Aos finais de semana e feriados as demandas urgentes devem ser
encaminhadas ao Promotor de Justiça Plantonista, que atua das
13h00min às 17h00min, através do e-mail: plantao8a@mppe.mp.br, nos
termos da Resolução RES-CPJ 006/2017.
*Neste mês de abril o Promotor de Justiça Titular da PJ Ribeirão, Dr.
Marcelo Greenhalgh C. L. M. Penalva Santos, encontra-se de férias,
estando o Dr. Eduardo Leal dos Santos acumulando a referida
Promotoria no período citado.

Cabo de Santo Agostinho, 02 de abril de 2020.
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Onde se lê: 
 

 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

10.04.2020* Sexta-feira* 

09h às 13h Recife 

1ª PJ Jaboatão dos Guararapes 

11.04.2020 Sábado 

09h às 13h Recife 

3ª PJ São Lourenço da Mata 

*Semana Santa 

 
 

Leia-se: 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

10.04.2020* Sexta-feira* 

09h às 13h Recife 

Tathiana Barros Gomes 

11.04.2020 Sábado 

09h às 13h Recife 

Carlos Eduardo Domingos Seabra 

*Semana Santa 
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ANEXO: 

 

Nº Conselheiro(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

1. 

PP nº 2015/2037900 
AUTO ARQUIMEDES: 2015/2037900 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
NOTICIANTE: HORRANECELE LIDIAN SILVA DE BARROS 

2. 

IC nº 006/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2015/2071316 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

3. 

PP Nº 6949287 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2309418 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJDC DE PETROLINA – CURADORIA DO 
CONSUMIDOR 
NOTICIANTE: GIOMARA DAMASCENO 

4. 

IC Nº  006/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/425370 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 27ª PJDC DA CAPITAL – PATRIMÔNIO PÚBLICO 
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

5. 

PP Nº 031/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/75621 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
NOTICIANTE: CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
CONTRA A PESSOA IDOSA (CIAPPI) 

6. 

IC Nº 65/2011 
AUTO ARQUIMEDES: 2011/107082 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 20ª PJDC DA CAPITAL – URBANISMO E HABITAÇÃO 
NOTICIANTE: MERCIA MARIA DA SILVA LEITÃO 

7. 

IC Nº  09/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/287116 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
BEZERROS 
NOTICIANTE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BEZERROS 

8. 

IC Nº  031/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/207172 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MARAIAL 
NOTICIANTE: CAOP PATRIMÔNIO PÚBLICO 

9. 

IC Nº 003/2019 
AUTO: 2019/107631 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO – 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 
NOTICIANTE: ANÔNIMO (OUVIDORIA DO MPPE) 

10. 

IC Nº 004/2013 
AUTO: 2012/837231 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 5ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES – 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

11. 

IC Nº  010/2013 
AUTO ARQUIMEDES: 2012/633420 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA  
NOTICIANTE: JOÃO JOSÉ DA SILVA 
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12. 

IC Nº 045/2015 
AUTO ARQUIMEDES: 2015/1961777 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 35ª PJDC DA CAPITAL – URBANISMO E HABITAÇÃO 
NOTICIANTE: KEILA VIEIRA DE LIMA E OUTRAS 

13. 

IC Nº 001/2013 
AUTO: 2014/1562005 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJDC DE GOIANA 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

14. 

IC Nº  008/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/280235 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJDC DE CARUARU 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

15. 

PP Nº 006/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/36393 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
NOTICIANTE: CRISTINA MARIA DE AZEVEDO 

16. 

PP Nº 131/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2778988 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES – DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DA SAÚDE 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

 
17.  

IC Nº 124/2019 
AUTO: 2019/245340 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 11ª PJDC DA CAPITAL – PROMOÇÃO E DEFESA DA 
SAÚDE  
NOTICIANTE: REBECA CARDOSO BRANDÃO 

18. 

IC Nº  063-1/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/224572 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJDC  – DEFESA DO MEIO AMBIENTE E 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DA CAPITAL 
NOTICIANTE: ANA MARIA DE LIMA TEOTÔNIO 

19. 

PP Nº  19152-30 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/233985 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL – PROMOÇÃO E DEFESA DA 
PESSOA IDOSA 
NOTICIANTE: ANÔNIMO (DISQUE DIREITOS HUMANOS) 

20. 

IC Nº 036/2015 
AUTO: 2015/2025821 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJDC DE GARANHUNS 
NOTICIANTE: ALUÍSIO LEITE CAVALCANTI JÚNIOR 

21. 

IC Nº 015/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/36239 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJDC DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

22. 

IC Nº 013/2018 
AUTO: 2019/423815 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE 
DEUS 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

23. 

IC Nº 005/2012 
AUTO: 2012/769743 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 
NOTICIANTE: CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CARPINA 
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24. 

PP Nº 30/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2362331 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 20ª PJDC DA CAPITAL – URBANISMO E HABITAÇÃO 
NOTICIANTE: LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA 

25. 

PP Nº 10/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2699588 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  – 
HABITAÇÃO E URBANISMO 
NOTICIANTE: ANITA RAPHAELLA FERREIRA PAULINO 

26. 

IC Nº 045-1/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/310476 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJDC DA CAPITAL – DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL 
NOTICIANTE: EDNA GUERRA 

27. 

PP Nº  006/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/105997 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJDC DE CARUARU 
NOTICIANTE: EDVALDO NUNES DE ARAUJO 

28. 

IC Nº 059/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/121707 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
NOTICIANTE: ROSEANE MARTINS FERREIRA 

29. 

PP Nº 20002-4/8 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/404083 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 7ª PJDC DA CAPITAL – DIREITOS HUMANOS 
NOTICIANTE: NATÁLIA KELLY RIOS DE MORAIS 

30. 

IC Nº 042/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2301427 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

31. 

PP Nº 11795558 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/172043 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE PETROLINA – PROMOÇÃO E DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS 
NOTICIANTE: HONÓRIO NUNES DE OLIVEIRA 

32. 

IC Nº 19012-0/7 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/22170 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 7ª PJDC DA CAPITAL – PROMOÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS 
NOTICIANTE: MOVIMENTO LGBT LEÕES DO NORTE 

33. 

PP nº 008/2019 
AUTO ARQUIMEDES: 2019/88744 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO (MATÉRIA EXTRAÍDA DE BLOG) 

34. 

PP Nº 002/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2536816 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 28ª PJDC DA CAPITAL – DEFESA DO DIREITO 
HUMANO À EDUCAÇÃO 
NOTICIANTE: DISQUE DIREITOS HUMANOS (DISQUE 100) 

35. 

ICC Nº 002/02-4 
AUTO ARQUIMEDES: 2008/13573 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJDC DA CAPITAL – CONSUMIDOR 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

36. IC Nº 013/2017 
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AUTO: 2017/2753375 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

37. 

IC Nº 054/2014 
AUTO: 2012/869806 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJDC DE OLINDA – DIREITOS HUMANOS 
NOTICIANTE: ANÔNIMO (DENÚNCIA VIA CENTRAL MPPE) 

38. 

PP Nº 010/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/251159 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM 
NOTICIANTE: LEANDRO MARTINS DA SILVA 

39. 

PP Nº 001/2014 
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1430636 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI 
NOTICIANTE: WESLEY SILVA MOREIRA 

40. 

PP Nº 015/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/268745 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

41. 

IC Nº 04/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1320275 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA 
NOTICIANTE: MT (solicitação de sigilo, denúncia on-line sem dados do noticiante) 

 

Nº  Conselheiro(a): Salomão Abdo Aziz Ismail Filho 

1. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 047/2015 

Autos Arquimedes: 2015/2081158 

Origem: 28ª PJDC DA CAPITAL 

Interessado (s): ESCOLA ESTADUAL DONA MARIA TERESA CORRÊA 

Assunto: falta de estrutura para professor em salas de aula 

2. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 056/2017 

Autos Arquimedes: 2016/2224045 

Origem: 1ª PJ CÍVEL DE CAMARAGIBE 

Interessado (s): CAMILA MENDES DOS SANTOS 

Assunto: violação de direito à saúde 

3. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 12/2020 

Autos Arquimedes: 2019/326676 

Origem:  3ª PJDC DE CARUARU 

Representante (s): CONDOMÍNIO DO EDF. PRIVÊ NASSAU 

Representado (a): BAR DO BOLINHA 

Assunto: poluição sonora e perturbação do sossego 

4. 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 078/2016 

Autos Arquimedes: 2016/2403473 
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Origem: 6ª PJDC DE JABOATÃO 

Interessado (s): RONALDO JOSÉ PEREIRA 

Assunto: averiguação de situação de vulnerabilidade de pessoa portadora de 

distúrbio mental 

5. 

INQUÉRITO CIVIL 080/2016 

Autos Arquimedes: 2015/2091530 

Origem: PJ DE BUÍQUE 

Representante (s): SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA E DA CÂMARA DE TUPANATINGA. 

Representado (a): MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

Assunto: redução dos vencimentos e vantagens dos agentes públicos do 

município de Tupanatinga por decreto municipal.  

6. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 6464684 

Autos Arquimedes: 2016/2172309 

Origem: 3ª PJDC DE PETROLINA 

Representante (s): MORADORES DO VALE DOURADO 

Representando (a): COMPESA 

Assunto: problemas de saneamento básico, decorrentes de esgotamento 

estourado. 

7. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 005/2015 

Autos Arquimedes: 2014/1642175 

Origem: 1ª PJ CÍVEL DE CAMARAGIBE 

Interessado (s): CARMELITA CARNEIRO DOS SANTOS 

Assunto: violação de direito à saúde de pessoa idosa 

8. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO S/Nº 

Autos Arquimedes: 2019/255805 

Origem: 2ª PJ CÍVEL SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Interessado (s): IVO ARAGÃO LEANDRO 

Assunto: residência abandonada, favorecendo a prática de crimes relacionados às 

drogas (defesa social). 

9. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 010/2016 

Autos Arquimedes: 2016/2279916 

Origem: PJ DE ALIANÇA 

Interessado (s): ANDRÉ LUIZ GONÇALVES PEREIRA, ROSANA KARLA 

BERNADO E SEVERINO BERNARDO. 

Assunto: apuração de denúncia de violência doméstica contra a vítima ROSANA 
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KARLA praticada pelo seu esposo Severino Bernardo. 

10. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 035/2016 

Autos Arquimedes: 2015/2069245 

Origem: PJ DE ALIANÇA 

Interessado (s): CREAS e ANDRÉA LEONIA CAVALCANTI DE ARAÚJO 

Assunto: requerimento do CREAS para a interdição de ANDRÉA LEONIA 

CAVALCANTI DE ARAÚJO. 

11. 

INQUÉRITO CIVIL 021/16-19 

Autos Arquimedes: 2016/2523831 

Origem: 19ª PJDC da CAPITAL 

Representante (s): ARIANA CAVALCANTE GOES  

Representado (a): GRUPO SER EDUCACIONAL E CENTRO UNIVERSITÁRIO 

MAURICÍCIO DE NASSAU 

Assunto: suposta ausência de premiações e adereços no evento Maratona 

Internacional Maurício de Nassau de 2016. 

12. 

INQUÉRITO CIVIL 017/2015 

Autos Arquimedes: 2015/1855445 

Origem: 6ª PJDC DE JABOATÃO 

Interessado (s): ESTELA MARIS ANDRADE DA SILVA 

Assunto: não pagamento de auxílio-moradia aos moradores do Bloco 39 do 

Conjunto Habitacional Olho D’água 

13. 

INQUÉRITO CIVIL 029/2018 

Autos Arquimedes: 2018/6128 

Origem: 6ª PJDC DE PAULISTA 

Interessado (s): SANDRA TAVARES LIRA DE SOUZA, VINICÍUS DA SILVA 

ANDRADE e RAPH LOREN SACRAMENTO MUNIZ E COMPESA 

Assunto: irregularidade do abastecimento de água na Rua Funilândia, Nossa 

Senhora da Conceição, Paulista. 

14. 

INQUÉRITO CIVIL 068/2014 

Autos Arquimedes: 2013/1049857 

Origem: 3ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 

Interessado (s): ROSEMARY BEZERRA DA SILVA 

Assunto: Construção irregular dos pontos comerciais em calçada no bairro do 

Curado IV. 

15. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 069/2016 
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Autos Arquimedes: 2016/2386247 

Origem: 6ª PJDC DE JABOATÃO. 

Interessado (s): ARLINDA CHAGAS MOURA BRILHANTE 

Assunto: apuração de denúncia de vulnerabilidade de pessoa idosa 

16. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 064/2016 

Autos Arquimedes: 2016/2369653 

Origem: 6ª PJDC DE JABOATÃO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Interessado (s): ERIENE GOMES DA SILVA 

Assunto: apuração de denúncia de vulnerabilidade de pessoa idosa 

17. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 009/2019 

Autos Arquimedes: 2018/128489 

Origem: 2ª PJDC DE CARUARU 

Interessado (s): PAULO FLORÊNCIO DE QUEIROZ 

Assunto: denúncia de acumulação ilegal de cargos públicos na Gerência Estadual 

de Saúde, de Caruaru. 

18. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 2014/1579951 

Autos Arquimedes: 2014/1579951 

Origem:  PJ DE JOAQUIM NABUCO 

Interessado (s): VANESSA CLAUDINO ALVES 

Representado (a): MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO. 

Assunto: irregularidade no concurso público de 2010 promovido pela Prefeitura de 

Joaquim Nabuco, por ausência de convocação de candidato aprovado 

19. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 2015/1930432 

Autos Arquimedes: 2015/1930432 

Origem: 1ª PJ DE ÁGUA PRETA 

Interessados: CÂMARA DE VEREADORES DE ÁGUA PRETA E EDUARDO 

PASSOS COUTINHO CORRÊA DE OLIVEIRA 

Assunto: rejeição das contas do exercício de 2003 do prefeito EDUARDO 

PASSOS COUTINHO CORREA DE OLIVEIRA  

20. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO S/Nº 

Autos Arquimedes: 2015/1914892 

Origem:  PJ DE IATI 

Interessado (s): MARIA AUXILIADORA DA SILVA (REPRESENTANDO 

FERNANDA DA SILVA BEZERRA) E MUNICÍPIO DE IATI 

Assunto: fornecimento de medicação à criança  
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21. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 2015/1956237 

Autos Arquimedes: 2015/1956237 

Origem: PJ DE IATI 

Interessado (s): ANTÔNIO FERREIRA DE MELO 

Assunto: fornecimento de medicação à pessoa idosa pela prefeitura de Iati. 

22. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 028/2019 

Autos Arquimedes: 2018/389426 

Origem: 6ª PJ de Defesa de Cidadania de PAULISTA. 

Interessado (s): KLEYTON SIQUEIRA CAMPOS DE AMORIM. 

Assunto: denúncia sobre intolerância religiosa contra os membros do Terreiro de 

Candomblé ILÊ AXÉ OGUM MEGÊ OLODÓ IRÊ 

 

 

 

 

 

Nº Conselheiro(a): Maria Lizandra Lira de Carvalho 

1. 

IC nº 027-1/2010 
Auto Arquimedes n.º 2011/11084 
Órgão de Execução: 13.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

2. 

IC nº 035-1/2018  
Auto Arquimedes n.º 2017/2643938 
Órgão de Execução: 13.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

3. 

IC nº 003/2015 
Auto Arquimedes n.º 2014/1414613 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE SERRITA 
Interessado: A sociedade 

4. 

IC nº 016/2017 
Auto Arquimedes n.º 2015/2121584 
Órgão de Execução: 1.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 
Interessado: A sociedade 

5. 

IC nº 05/2016  
Auto Arquimedes n.º 2014/1558302  
Órgão de Execução: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA 
Interessado: A sociedade 

6. 

PP nº 088/2016 
Auto Arquimedes n.º 2016/2358114 
Órgão de Execução: 6.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA 
DO PAULISTA 
Interessado: Jackson Minervino da Silva 

7. 
IC nº 019/2014  
Auto Arquimedes n.º 2013/1252474 
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Órgão de Execução: 11.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

8. 

IC nº 009/2018  
Auto Arquimedes n.º 2018/357335  
Órgão de Execução: 5.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE OLINDA 
Interessado: A sociedade 

9. 

PP nº 2012/895002 
Auto Arquimedes n.º 2012/895002 
Órgão de Execução: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL 
Interessado: Quitéria Severina da Silva 

10. 

IC nº 008/2016 
Auto Arquimedes n.º 2016/1823787 
Órgão de Execução: 4.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE OLINDA 
Interessado: A sociedade 

11. 

IC nº 038/2014  
Auto Arquimedes n.º 2014/1521210 
Órgão de Execução: 22.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

12. 

IC nº 048/2017  
Auto Arquimedes n.º 2017/2665970 
Órgão de Execução: 6.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: Nelson Augusto da Silveira 

13. 

IC nº 009/2013 
Auto Arquimedes n.º 2012/876347 
Órgão de Execução: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA 
Interessado: A sociedade 

14. 

PP nº 156/2019 
Auto Arquimedes n.º 2019/361417 
Órgão de Execução: 6.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: JOSÉ VANDEVAL DE MELO SOBRINHO 

15. 

IC nº 58/2016 
Auto Arquimedes n.º 2015/1954047 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PETROLINA 
Interessado: A sociedade 

16. 

PP nº 38/2019 
Auto Arquimedes n.º 2019/95448 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

17. 

IC nº 004/15-16 – Anexo II  
Auto Arquimedes n.º 2015/1830354 
Órgão de Execução: 16.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

18. 
IC nº 002/04-18  
Auto Arquimedes n.º 2008/13581 
Órgão de Execução: 18.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
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DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

19. 

IC nº 01/2010   
Auto Arquimedes n.º 2016/2240985 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE AFRÂNIO 
Interessado: A sociedade 

20. 

IC nº 08/2010 
Auto Arquimedes n.º 2015/1942101 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA  
Interessado: A sociedade 

21. 

IC nº 25/2017 
Auto Arquimedes n.º 2016/2393223 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PETROLINA 
Interessado: A sociedade 

22. 

PP nº 07/2019 
Auto Arquimedes n.º 2018/339049 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇADE INAJÁ 
Interessado: A sociedade 

23. 

PP nº 025/2019 
Auto Arquimedes n.º 2019/94585 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU 
Interessado: A sociedade 

24. 

PP nº 26/2015 
Auto Arquimedes n.º 2015/1925700 
Órgão de Execução: 28.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

25. 

PP nº 034/2017 
Auto Arquimedes n.º 2017/2601890 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU  
Interessado: A sociedade 

26. 

PP nº 039/2017 
Auto Arquimedes n.º 2017/2778730 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

27. 

PP nº 046/2017 
Auto Arquimedes n.º 2017/2804925 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

28. 

PP nº 059/2016 
Auto Arquimedes n.º 2016/2365482 
Órgão de Execução: 6.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

29. 

PP nº 2013/1114145 
Auto Arquimedes n.º 2013/1114145 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
OLINDA 
Interessado: A sociedade 
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30. 

PP nº 2014/1664171 
Auto Arquimedes n.º 2014/1664171 
Órgão de Execução: 1.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
GARANHUNS 
Interessado: A sociedade 

31. 

IC nº 04/2013 
Auto Arquimedes n.º 2012/789275 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA 
Interessado: A sociedade 

32. 

IC nº 09/2018 
Auto Arquimedes n.º 2017/2785406 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PETROLINA 
Interessado: A sociedade 

33. 

IC nº 015/2016 
Auto Arquimedes n.º 2013/1342753 
Órgão de Execução: 1.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE OLINDA 
Interessado: A sociedade 

34. 

IC nº 038/2016 
Auto Arquimedes n.º 2014/1783446 
Órgão de Execução: 3.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE OLINDA 
Interessado: A sociedade 

35. 

IC nº 61/2014  
Auto Arquimedes n.º 2014/1566065 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Interessado: A sociedade 

36. 

IC nº 75/2016 
Auto Arquimedes n.º 2014/1620165 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE BUÍQUE 
Interessado: A sociedade 

37. 

PP nº 065/2017 
Auto Arquimedes n.º 2017/2730210 
Órgão de Execução: 2.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Interessado: A sociedade 

38. 

IC nº 028/2017 
Auto Arquimedes n.º 2014/1569623 
Órgão de Execução: 1.ª PROMOTORIADEJUSTIÇACÍVEL DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE  
Interessado: A sociedade 

39. 

IC nº 135/2015 
Auto Arquimedes n.º 2015/1839604 
Órgão de Execução: 4.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PAULISTA 
Interessado: A sociedade 

40. 

IC nº 012/2014 
Auto Arquimedes n.º 2013/1203745 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE CORTÊS 
Interessado: A sociedade 

41. 
IC nº 011/2013 
Auto Arquimedes n.º 2013/1084888 
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Órgão de Execução: 5.ª PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES  
Interessado: Conselho Tutelar 

42. 

IC nº 004/2011 
Auto Arquimedes n.º 2012/625535 
Órgão de Execução: 11.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

43. 

IC nº 14171-30 
Auto Arquimedes n.º 2014/1692227 
Órgão de Execução: 30ª. PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL   
Interessado: A sociedade 

44. 

PP nº 16002-30 
Auto Arquimedes n.º 2016/2170813 
Órgão de Execução: 30ª. PROMOTORIADEJUSTIÇADE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

45. 

IC nº 029/2016 
Auto Arquimedes n.º 2013/1050828 
Órgão de Execução: PROMOTORIADEJUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA 
Interessado: A sociedade 

46.  

IC nº 009-1/2010 
Auto Arquimedes n.º 2011/11525 
Órgão de Execução: 13.ª PROMOTORIADEJUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL 
Interessado: A sociedade 

 

Nº Conselheiro(a): FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO 

1. 

IC Nº 54/2016 
ARQUIMEDES nº 2014/1.778.408 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJ CID Capital 
CURADORIA: consumidor 
NOTICIANTE: Adriana Vieira da Silva.   

OBJETO: Apurar ausência de oferta de estágio curricular mediante convênio pela 
UNOPAR - Recife. 

2. 

IC Nº 57/2014 

ARQUIMEDES nº 2011/15.966 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Garanhuns 

NOTICIANTE: 1ª Vara do Trabalho de Garanhuns 

OBJETO: contratação irregular de funcionário, como contratado temporário, entre 
1998 e 2003 pela Prefeitura. 

3. 

PA Nº 25/2018 

ARQUIMEDES nº 2017/2.767.710 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  3ª PJ CID Caruaru 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: acompanhamento do cumprimento de TAC nº 18/2018 celebrado com a 
Multi Técnica Engenharia para implementação da infraestrutura no Loteamento 
Demóstenes Veras. 

4. 
PP Nº 04/2017 

ARQUIMEDES nº 2016/2.344.873 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Salgueiro 

NOTICIANTE: Paulo Hermes Kainan Alves Maia 

OBJETO: transferência de recursos públicos à empresa Moinho Produções, de 
propriedade de Bruno da Silva Feitosa, Secretário de Cultura e Esportes da 
Prefeitura de Salgueiro e sua noiva, pela FUNDARPE e pela própria Prefeitura. 
 

5. 

IC Nº 03/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.638.235 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 23ª PJ CID Capital (Fernando de Noronha) 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: Irregularidades no funcionamento e nas instalações do Hospital São Lucas 
e Posto de Saúde da Família Dois Irmãos, na ilha de Fernando de Noronha. 

6. 

IC Nº 70/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.227.569 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 11ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Conselho Tutelar de Casa Amarela 

OBJETO: condições inadequadas de acolhimento dos acompanhantes de usuários 
do Hospital Maria Lucinda. 

7. 

IC Nº 48/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.341.871 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Tereza Cristina de Carvalho Ventura. 

OBJETO: ausência de disponibilização de medicamento pela Prefeitura Municipal de 
Jaboatão dos Guararapes. 

8. 

ARQUIMEDES nº 2015/1.898.376 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: Colégio Salesiano Sagrado Coração. 

OBJETO: omissão dos pais do aluno G.E.V.F em reprimir conduta de bullying 
praticada pelo infante contra colega de classe. 

9. 

IC Nº 01/2017 

ARQUIMEDES nº 2014/1.581.111 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ CID Angelim 

NOTICIANTE: Serviço Social do Hospital Regional Dom Moura. 

OBJETO: situação de vulnerabilidade da idosa Quitéria Maria da Conceição, com 
indícios de maus tratos e negligência. 

10. 

IC Nº 13/2014 

ARQUIMEDES nº 2014/1.606.974 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 18ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Maria José da Conceição 

OBJETO: cumprimento da Resolução ANATEL nº 632/2014 pela Claro 
Telecomunicações. 

11. 
IC Nº 275/2015 
ARQUIMEDES nº 2011/36.882 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJ CID Capital 
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NOTICIANTE: anônimo 
OBJETO: construção do empreendimento Conjunto Residencial Apipucos em área 
de preservação permanente. 

12. 

IC Nº 2015/2.128.138 

ARQUIMEDES nº mesmo número 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Nazaré da Mata 

NOTICIANTE: MPF 

OBJETO: ausência de repasse ao INSS, entre 1999 a 2001, das contribuições 
retidas das aposentadorias e pensões dos servidores inativos da Prefeitura Municipal 
de Nazaré da Mata. 
 

13. 

IC Nº 2013/1.292.829 

ARQUIMEDES nº mesmo número 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID  Camaragibe 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: aplicação dos recursos recebidos dos royalties do petróleo, inclusive 
pagamentos de honorários advocatícios. 

14. 

NF Nº 07/2018 

ARQUIMEDES nº 2018/71.096 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Venturosa 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: ilegalidades na prestação de contas de 2009 da Fundo Municipal de Saúde 
de Venturosa. 

15. 

IC Nº 16/2010 

ARQUIMEDES nº 2012/859.901 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Igarassu 

NOTICIANTE: Comunidade da Vila Real 

OBJETO: extração irregular de areia em propriedade rural na Rua Professor Bruno 
Maia, em 2008. 

16. 

PA Nº 18/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.247.277 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 5ª PJ CID Olinda 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: fiscalização da aplicação de recursos públicos em 2016 pelo Troça 
Carnavalesca Mista dos Fofoqueiros de Olinda. 

17. 

IC Nº 02/2015 

ARQUIMEDES nº 2014/1.505.052 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Gravatá 

NOTICIANTE: SINDSGRA, SINPROG, AMACEG e SINDACS. 

OBJETO: ausência de repasse das contribuições retidas aos sindicatos pela 
Prefeitura Municipal de Gravatá em 2014. 

18. 

IC Nº 100/2013 

ARQUIMEDES nº 2012/702.769 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ CID São Bento do Una 

NOTICIANTE: de ofício. 
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defesa civil nas Prefeituras Municipais. Cumprimento integral pela Prefeitura de São 
Bento do Una. OBJETO: cumprimento da recomendação do MPPE sobre elaboração 
de plano de contingência pela defesa civil nas Prefeituras Municipais. 

19. 

IC nº 03/2006 
ARQUIMEDES nº 2006/24.308 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Olinda 
CURADORIA: Meio ambiente 
NOTICIANTE: Moradores da Rua Manoel Antônio Ferreira, Ouro Preto. 
OBJETO: ausência de esgotamento sanitário na Rua Manoel Antônio Ferreira, Ouro 
Preto. 

20. 

PP Nº 31/2017 
ARQUIMEDES nº 2017/2.596.821 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Camaragibe 
NOTICIANTE: Conselho Municipal de Saúde 
OBJETO: poluição ambiental proveniente do Restaurante Galettus, colocando em 
risco a saúde pública. 

21. 

IC Nº 49/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.179.030 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: MPF 

OBJETO: contratual ausência de disponibilidade de fixador para cirurgia de 
alongamento ósseo nos hospitais estaduais por inadimplemento. 

22. 

IC Nº 171/2015 

ARQUIMEDES nº 2014/1.536.853 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

OBJETO: cumprimento de decisão judicial de reintegração de posse no Conjunto 
Habitacional Dom Hélder Câmara ajuizada pela Prefeitura. . 

23. 

IC Nº 17/2018 
ARQUIMEDES nº 2014/1.616.556 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Sairé 
NOTICIANTE: CAOP Cidadania. 
OBJETO: apurar recebimento de recursos pela Prefeitura Municipal de Sairé, em 
2010, para acolhimento de egressos Hospital Psiquiátrico José Alberto Maia. 

24. 

PP Nº 13.2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.489.129 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ Caetés 

OBJETO: noticia criminis ofertada por Sandra Lívia Santos Silva para apuração da 
morte de seu tio PAULO FRANCELINO DA SILVA. 

25. 

PP Nº 08/2017 
ARQUIMEDES nº 2016/2.520.412 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID ITAMARACÁ 
NOTICIANTE: NOTICIANTE: Valdelúcia Correia do Nascimento 
OBJETO: colaboração de avós paternos para guarda das crianças CANSJ, WRCC e 
KRSC, cujos pais estão presos. 

26. 
IC Nº 2013/1.292.829 

ARQUIMEDES nº mesmo 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID  Camaragibe 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: Irregularidades na utilização dos recursos dos royalties do petróleo. 

27. 

IC Nº 29/2016 

ARQUIMEDES nº 2018/406.429 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: anônimo 

OBJETO: ausência de disponibilidade de suplementos alimentares para dieta enteral 
no Hospital Otávio de Freitas. 

28. 

IC Nº 10.958.519 
ARQUIMEDES nº 2018/364.952 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 
NOTICIANTE: sigiloso 
OBJETO: poluição sonora provocado pelo Bar da Vila. 

29. 

IC Nº 2016/2.462.078 

ARQUIMEDES nº mesmo 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ CID Buíque 

NOTICIANTE: BCB. 

OBJETO: ausência de repasse das contribuições retidas por empréstimos 
consignados a instituições financeiras pela Câmara de Vereadores de Buíque. 

30. 

IC Nº 05/2010 
ARQUIMEDES nº 2011/539.610 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: Fórum AMA Recife. 

OBJETO: despejos de esgotos sanitários em julho de 2009 pela empresa 
LIMPAJATO, na Rua Antônio Batista de Souza. 

31. 

PP Nº 13/2018 

ARQUIMEDES nº 2018/59.004 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Serviço Social do Hospital Getúlio Vargas. 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade da idosa Iraci Guilhermina da Silva. 

32. 

PP Nº 168/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.850.652 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Sandra Lúcia Ferreira de Melo. 

OBJETO: situação de vulnerabilidade da idosa Lindalva Ferreira de Melo, com 
indícios de maus tratos e exploração financeira. 

33. 

IC Nº 61/2017 
ARQUIMEDES nº 2017/2.669.846 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 
NOTICIANTE: José Gomes da Penha Filho 

OBJETO: denúncia sobre omissão dos órgãos públicos na emissão de carteiras de 
livre acesso a pessoa com deficiência. 

34. IC nº 155/2014 
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ARQUIMEDES nº 2014/1.760.075 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão 
CURADORIA: educação 
NOTICIANTE: Izabel Cristina da Silva 

OBJETO: atuação deficiente pelo Educandário Jael Olímpia para prevenção de 
prática de bullying escolar e cumprimento da Lei nº 13.995/2009. 

35. 

IC Nº 08/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/878.604 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Iati 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: ausência de ajuizamento de ação de cobrança de dívida imputada pelo 
TCE a Luiz Tenório Falcão. 

36. 

IC Nº 046/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.309.178 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Saloá 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: irregularidades na prestação de contas de 2008 da Prefeitura Municipal de 
Saloá. 

37. 

IC Nº 37/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.438.846 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Abreu e Lima 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: irregularidades na prestação de contas de 2007 da Prefeitura Municipal de 
Abreu e Lima. 

38. 

IC Nº 13.192-30 

ARQUIMEDES nº 2013/1.385.965 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDCC - DHPI 

CURADORIA: idoso 

NOTICIANTE: Carmén Lúcia Chacon. 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade da idosa Rita Maria de Aguiar. 

39. 

IC Nº 09/2013 

ARQUIMEDES nº 2013/990.090 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 25ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: sigiloso 

OBJETO: utilização pelo funcionário da COMPESA, Mytsuyoshi Cláudio Marcos 
Fukahori de caminhão de uso exclusivo em serviço para fazer curso de condução 
veiculado no YOUTUBE. 

40. 

IC Nº 03/2013 
ARQUIMEDES nº 2013/1.140.020 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Serra Talhada 
CURADORIA: consumidor 
NOTICIANTE: de ofício.   

OBJETO: Apurar utilização de mecanismos de segurança das agências bancárias 
em relação aos consumidores, notadamente biombos. 

41. 
IC Nº 108/2015 
ARQUIMEDES nº 2014/1.638.911 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID Paulista 
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NOTICIANTE: Núcleo de Coordenação Comunitária da Mirueira 
OBJETO: serviço deficiente de coleta de lixo e capinação no bairro da Mirueira. 

42. 

IC Nº 10/2013 

ARQUIMEDES nº 2013/398.257 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Itaquitinga 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: irregularidades na prestação de contas de 1997 da Prefeitura Municipal de 
Itaquitinga. 
 

43. 

IC nº 23/2014 
ARQUIMEDES nº 2014/4.635.042 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID João Alfredo 
NOTICIANTE: Vereador David Prazeres dos Santos. 

OBJETO: ausência de fornecimento de documentos e informação aos vereadores 
pelo Prefeito de João Alfredo, em 2014. 

44. 

IC Nº 12/2014 

ARQUIMEDES nº 2015/1.825.227 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID São Bento do Una 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: irregularidades no Loteamento de Marcelo Valença. 

45. 

IC Nº 63/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.690.914 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: sigiloso. 

OBJETO: ausência de disponibilização de ginecologista na Policlínica da Criança e 
do Adolescente. 

46. 

IC Nº 04/2014 

ARQUIMEDES 2013/1.366.860 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Olinda 

NOTICIANTE: Giselco Leite Feliciano. 

OBJETO: ausência de disponibilização de profissionais de saúde e medicamentos no 
posto de saúde de Águas Compridas. 

47. 

IC Nº 12/2012 

ARQUIMEDES nº 2012/874.300 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Buíque 

NOTICIANTE: Jeanne Miragy Bezerra Israel e outros. 

OBJETO: irregularidades na contratação, em 2000, de agentes comunitários de 
saúde da Prefeitura Municipal de Buíque. 
 

48. 

PP Nº 41/2012 
ARQUIMEDES nº 2012/979.009 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Garanhuns 
NOTICIANTE: SINSEMUG 
OBJETO: exoneração de Eber Cerqueira Frias do cargo de Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Garanhuns, para possivelmente utilizar recursos em 
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finalidades diversas. 

49. 

PP Nº 148/2019 

ARQUIMEDES nº 2019/312.694 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Serviço Social do UPA Barra de Jangada. 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade do idoso Sandro Gustavo dos Santos, 
morador de rua e tuberculoso. 

50. 

PP Nº 63/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.690.914 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: anônimo. 

OBJETO: demora na inauguração do PSF Santa Felicidade, que está pronto há dois 
anos. 

51. 

IC Nº 6.314.639 – IC 17/2015 
ARQUIMEDES nº 2013/1.280.594 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 
NOTICIANTE: Thiago Galvão Valença 
OBJETO: poluição sonora e ambiental causada pelo estabelecimento Leo 
Equipadora. 

52. 

IC Nº 01/2002 

ARQUIMEDES nº 2012/919.897 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Itapetim 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: irregularidades na prestação de contas de 2001 do FUNDEF da Prefeitura 
Municipal de Brejinho. 
. 

53. 

IC Nº 15.043 

ARQUIMEDES nº 2015/1.845.674 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJ CID CAPITAL 

NOTICIANTE: Leidjane Pessoa de Siqueira Guedes. 

OBJETO: situação de vulnerabilidade da idosa Maria José Pessoa de Siqueira. 

54. 

PP Nº 115/2017 
ARQUIMEDES nº 2017/2.772.615 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 
NOTICIANTE: Josefa Maria do Nascimento Silva 
OBJETO: ausência de obtenção de vaga para dois netos estudarem na rede 
municipal de ensino.. 

55. 

IC nº 07/2014 
ARQUIMEDES nº 2014/1.428.068 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJ CID Capital 
CURADORIA: meio ambiente 
NOTICIANTE: anônimo 
OBJETO: poluição ambiental pelo Restaurante Salsarico, localizado na Rua João 
Souto Maior, no bairro de Santo Antônio. 

56. 
PP nº 10/2016 
ARQUIMEDES nº 2016/2.441.720 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ Cabo de Santo Agostinho 
NOTICIANTE: 1ª PJ Cabo de Santo Agostinho. 

OBJETO: esgoto a céu aberto no prédio do Conselho Tutelar de Jussaral. 

57. 

PP Nº 59/2016 

ARQUIMEDES nº 2015/2.127.061 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Camaragibe 

CURADORIA: Consumidor 

NOTICIANTE: Heraldo C. Silva. 

OBJETO: falta de energia frequente e baixa tensão no Alto Santo Antônio. 

58. 

IC Nº 37/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.625.769 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Jorge Silva de Melo. 

OBJETO: ausência de oferta suficiente de atendimento médico na USF Inaldo Alves 
de França. 

59. 

IC Nº 43/2017 
ARQUIMEDES nº 2017/2.655.056 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: Gerência de Vigilância Sanitária da PCR 
OBJETO: irregularidades no funcionamento da empresa Rosa Água Ltda. 

60. 

IC Nº 16.105-30 

ARQUIMEDES nº 2016/2.320.407 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDCC - DHPI 

CURADORIA: idoso 

NOTICIANTE: Serviço Social do Hospital Agamenon Magalhães. 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade do idoso José Alfredo da Silva. 

61. 

PP Nº 64/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.933.838 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Camaragibe 

NOTICIANTE: Severina Silva de Oliveira. 

OBJETO: irregularidades na estrutura física do PSF Vila Inabi. 

62. 

IC nº 065/2011 
ARQUIMEDES nº 2012/601.726 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 
NOTICIANTE: anônimo, ouvidoria. 

OBJETO: irregularidades na Escola Municipal Visconde de Suassuna. 

63. 

IC Nº 4.879.071 – IC 57/2014 
ARQUIMEDES nº 2012/719.441 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ CID Petrolina 
NOTICIANTE: anônimo 
OBJETO: poluição ambiental nas proximidades da residência de Maria de Fátima 
Cambil de Oliveira Dantas , que cria gatos e cachorros de rua. 

64. 
PP nº 04/2016 
ARQUIMEDES nº 2015/1.947.010 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Nazaré da Mata 
NOTICIANTE: Moradores do Loteamento Diamante. 
OBJETO: fornecimento insuficiente de água no Loteamento Diamante. 

65. 

IC Nº 14021-4 

ARQUIMEDES nº 2014/1.710.243 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 7ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Leandro C. Silva 

OBJETO: ausência de acessibilidade nos supermercados Extra da Benfica. 

66. 

PP Nº 160/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.838.845 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: Serviço Social do Hospital do Câncer de Pernambuco. 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade do idoso Antônio João da Silva. 

67. 

PIP Nº 04/2004 

ARQUIMEDES nº 2013/1.280.205 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Ouricuri 

NOTICIANTE: MP de Contas 

OBJETO: irregularidades detectadas na Operação Eleições 2002 da Prefeitura 
Municipal de Ouricuri. 
. 

68. 

PP Nº 17/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.267.757 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: 1ª Vara de Família de Paulista. 

OBJETO: indícios de pagamento de pensão alimentícia de Iranildo Domício de Lima, 
Presidente da Câmara, com recursos públicos. 

69. 

PP Nº 04/2018 

ARQUIMEDES nº 2017/2.797.208 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: Josefa Barbosa da Silva Pereira. 

OBJETO: situação de vulnerabilidade da idosa Odete Joaquina da Mota. 

70. 

PA Nº 02/2017 

ARQUIMEDES nº 2017/2.778.146 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: de ofício. 

OBJETO: fiscalização da ILPI Casa de Repouso Vera Souza. 

71. 

IC Nº 09/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.230.923 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 20ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: anônimo, Ouvidoria. 

OBJETO: invasão de área pública e irregularidades no funcionamento do Bar Pé na 
Cova, na Rua Pedro Afonso, em Santo Amaro. 
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72. 

IC Nº 2012/898.242 

ARQUIMEDES nº MESMO 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Santa Cruz do Capibaribe 

NOTICIANTE: Vereador José Afrânio Marques de Melo e outros. 

OBJETO: indícios de ilegalidades na contratação de gráfica pela Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Capibaribe em 2009. 
 

73. 

IC Nº 001/2002 
ARQUIMEDES nº 2011/30.756 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJ CID Capital 
NOTICIANTE: de ofício. 
OBJETO: impactos ambientais de contaminação de lençol freático pelo vazamento 
de combustível do Posto Nova Dimensão, na Imbiribeira. 

74. 

PP Nº 110/2016 

ARQUIMEDES nº 2016/2.309.355 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Irma Bispo dos Santos 

OBJETO: ausência de disponibilidade de vaga em UTI para o paciente Valdemir 
Reginaldo dos Santos. 

75. 

IC Nº 63/2015 

ARQUIMEDES nº 2015/1.959.611 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID Paulista 

NOTICIANTE: George Bezerra Melo. 

OBJETO: desmatamento e construção irregular na Avenida C, entre os números 20 e 
21, em Jardim Paulista. 

76. 

IC Nº 03/2015 

ARQUIMEDES nº 2013/1.087.148 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Alagoinha 

NOTICIANTE: Eunice Paes dos Santos e outros. 

OBJETO: exoneração de cargos na Prefeitura Municipal de Alagoinha após a posse 
da nova gestão por motivos políticos. 
 

77. 

IC nº 06/2015 
ARQUIMEDES nº 2012/921.401 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CID Igarassu 
CURADORIA: patrimônio público 
NOTICIANTE: sigiloso 

OBJETO: ausência de repasse aos bancos das contribuições retidas pela Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba. 

78. 

IC Nº 10/2013 

ARQUIMEDES nº 2013/998.318 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ CID Flores 

NOTICIANTE: MP de Contas. 

OBJETO: indícios de ilegalidades no transporte universitário da Prefeitura Municipal 
de Calumbi, em 2009. 
. 

79. IC Nº 47/2010 
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ARQUIMEDES nº 2010/57.710 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 4ª PJ CID Jaboatão dos Guararapes 

NOTICIANTE: CAOP PPS. 

OBJETO: fiscalizar a aplicação dos recursos repassados em decorrente das 
enchentes de 2010 à Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes. 
 

80. 

IC Nº 231/2007 

ARQUIMEDES nº 2012/768.872 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 14ª PJ CID Capital 

NOTICIANTE: Diretoria de Controle do Tesouro Estadual da SEFAZ. 

OBJETO: indícios de ilegalidades em dois contratos celebrados em 1998 entre a 
FADE e a Secretaria Estadual de Administração. 
 

81. 

IC Nº 18.109-30 

ARQUIMEDES nº 2018/183.887 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJ CID CAPITAL 

NOTICIANTE: Maria da Conceição Oliveira Leal. 

OBJETO: obter residência terapêutica para acolher seu irmão, o idoso João Batista 
de Oliveira, que é esquizofrênico. 

 

Nº Conselheiro(a): FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA 

1. 
INQUÉRITO CIVIL nº 008/2014  
Auto nº 2013/1191672 
Interessada: Associação de Moradores e Eventos do Vale do Rio Ipojuca 

2. 
INQUÉRITO CIVIL Nº: 15/2011 - 35ª PJHU 
Auto nº 2012/619028 
Interessado: A coletividade 

3. 
INQUÉRITO CIVIL Nº: 54/2015 - 20ª PJHU 
Auto nº 2013/1271821 
Interessado: A coletividade 

4. 
INQUÉRITO CIVIL Nº:001/2009 
Auto nº 2006/34030 
Interessado: A coletividade 

5. 
INQUÉRITO CIVIL Nº003-1/2019 
Auto nº 2018/298601 
Interessado: A coletividade 

6. 
INQUÉRITO CIVIL Nº: 006/2016 
Auto nº 2016/2318264 
Interessado: A coletividade 

7. 
INQUÉRITO CIVIL Nº 015/2016 
Auto nº 2012/809600 
Interessado: A coletividade 

8. 
INQUÉRITO CIVIL nº 023/2017 
Auto nº 2017/2574714 
Interessado:  Dimas Tavares da Silva 

9. 
Inquérito Civil nº 042/2011 
Auto nº 2011/10920 
Interessado: A coletividade 

10. 
Inquérito Civil nº 052/2015 
Auto nº 2014/1534132 
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Interessado: A coletividade 

11. 
Inquérito Civil nº 053/2015 
Auto nº 2015/2050497 
Interessado: A coletividade 

12. 
Inquérito Civil nº60/2015-35ª PJHU 
Auto nº 2015/2070586 
Interessado: A coletividade 

13. 
Inquérito Civil nº16154-30 
Auto nº 2016/2434432 
Interessado:  THEOFANES FERRAZ TORRES NETO 

14. 
Inquérito Civil nº 02/2013 
Auto nº 2013/1105310 
Interessado: A sociedade 

15. 
Inquérito Civil nº 17/2016 
Auto nº 2016/2193755 
Interessado:  Thais Marques Silva 

16. 
INQUÉRITO CIVIL Nº: 16182-30 
Auto nº 2016/2420321 
Interessado:  VALDEREZ MARQUES DE OLIVEIRA FERNANDES 

17. 
Procedimento Preparatório nº06-004/2017 
Auto nº 2017/2536234 
Interessado: A Coletividade 

18. 
Procedimento Preparatório nº 06/2016 
Auto nº 2016/2405621 
Interessado: A coletividade 

19. 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 09/2018 
Auto nº 2016/2483992 
Interessado: A coletividade 

20. 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 20/2017 
Auto nº 2017/2558837 
Interessado: A coletividade 

21. 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº17092-30 
Auto nº 2017/2713081 
Interessado:  LENIRA BARBOSA DE SANTANA 

22. 
Inquérito Civil nº006/2017 
Auto nº 2016/2340936 
Interessado: A coletividade 

23. 
Inquérito Civil nº013/2018-16ª PJCON 
Auto nº 2018/90642 
Interessado: A coletividade 

24. 
Inquérito Civil nº 030/2018 
Auto nº 2018/44955 
Interessado: A coletividade 

25. 
Inquérito Civil nº 001/2014 
Auto nº 2013/1354625 
Interessado: Josivânia Andrade do Nascimento Silva 

26. 
Inquérito Civil nº 002/2017 
Auto nº 2016/2391626 
Interessado: A coletividade 

27. 
Inquérito Civil nº019/2013-18 
Auto nº 2013/1137204 
Interessado:  José Nailton Gonçalves da Cunha 
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28. 
Inquérito Civil nº 079/2015 
Auto nº 2015/1869163 
Interessado: Samuel de Lima Silva (Presidente da ASSDECON)   

 

 

Nº Conselheiro(a): STANLEY ARAÚJO CORRÊA 

1. IC Nº 001/2010 

Autos Arquimedes nº: 2011/93151 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Representado: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

2. PP Nº 2013/1106339 

Autos Arquimedes nº: 2013/1106339 

Órgão de Execução: 15ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 

Representado: SECRETARIA ESTADUAL DA MULHER 

3. IC Nº 025/2015 

Autos Arquimedes nº: 2015/1867059 

Órgão de Execução: 35ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 

Representado: MADRY ESPORTE CLUBE 

4. IC Nº 005/2015 

Autos Arquimedes nº: 2015/1891181 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL E FUNDAÇÕES 

Representado: FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS 

5. PP Nº 039/2015 

Autos Arquimedes nº: 2015/2001867 

Órgão de Execução: 17ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - DEFESA 

DO CONSUMIDOR 

Interessado: ROBERTO CÉSAR FIGUEIREDO DE LIMA 

Representado: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA 

6. IC Nº 002/2016 

Autos Arquimedes nº: 2015/2155209 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO PAULISTA  
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Noticiante: ANÔNIMO 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 

7. PP Nº 006/2016 

Autos Arquimedes nº: 2016/2182419 

Órgão de Execução: 34ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - DEFESA 

DA SAÚDE 

Noticiante: JOSELMA VALOIS CAMPELO DE VASCONCELOS 

Representado: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

8. PP Nº 062/2016 

Autos Arquimedes nº: 2016/2368773 

Órgão de Execução: 3ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Noticiante: RENATA LOLITA CORREIA 

Representado: COMPESA 

9. IC Nº 012/2019 

Autos Arquimedes nº: 2017/2847700 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL E FUNDAÇÕES 

Representado: IMIP PETROLINA  

10. IC Nº 011/2019 

Autos Arquimedes nº: 2019/42853 

Órgão de Execução: 32ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRIANÇA 

E ADOLESCENTE 

Noticiante: ANÔNIMO 

Representados: OZEIAS PAULO 

11. IC Nº 007/2019 

Autos Arquimedes nº: 2019/423643 

Órgão de Execução: PJ DO BREJO DA MADRE DE DEUS 

Noticiante: WAGNER MILLANEZ VIANA DE ASSUNÇÃO 

Representados: HILÁRIO PAULO DA SILVA e FRAILAN MOTA DA SILVA 

12. IC Nº 034/2005 

Autos Arquimedes nº: 2006/24648 

Órgão de Execução: 3ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA - PROMOÇÃO 

E DEFESA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Interessados: COMUNIDADE DA VILA POPULAR 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA E COMPESA 
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13. IC Nº 013/2004  

Autos Arquimedes nº: 2006/26925 

Órgão de Execução: 3ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA - DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Noticiante: TÂNIA MARIA DA COSTA SOUZA 

Representado: CARLOS EDUARDO DA SILVA REGO 

14. PP Nº 508/2010  

Autos Arquimedes nº: 2009/25266 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

15. IC Nº 001/2009 (anexo 58) 

Autos Arquimedes nº: 2012/638150 

Órgão de Execução: 3ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA - DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Noticiante: CARLOS VIDAL DE ARAÚJO 

Representado: GALERIA CLACKS 

16. IC Nº 022/2008 

Autos Arquimedes nº: 2012/844178 

Órgão de Execução: 26ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Interessados: A SOCIEDADE 

Representado: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E ESPORTES 

 

17. IC Nº 015/2015 

Autos Arquimedes nº: 2012/885634 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

18. IC Nº 001-1/2012 

Autos Arquimedes nº: 2012/890619 

Órgão de Execução: 13ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL 

Representado: CPRH 

19. IC Nº 002/2013 

Autos Arquimedes nº: 2013/1311100 
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Órgão de Execução: PJ DE JATAÚBA 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÚBA 

20. IC Nº 030/2014 

Autos Arquimedes nº: 2014/1505798 

Órgão de Execução: 6ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Interessados: A SOCIEDADE 

Representado: INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 

21. IC Nº 015/2015 

Autos Arquimedes nº: 2015/1872789 

Órgão de Execução: 2ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

Representado: PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

22. IC Nº 056/2015 

Autos Arquimedes nº: 2015/1976513 

Órgão de Execução: 6ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Noticiante: NÚCLEO DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA (NAVV) 

Interessado: GILVAM AMARO DA SILVA 

23. PP Nº 10163469 

Autos Arquimedes nº: 2015/2003289 

Órgão de Execução: PJ DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 

Representado: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

24. IC Nº 026/2016 

Autos Arquimedes nº: 2016/2468487 

Órgão de Execução: 4ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Representado: CÂMARA DE VEREADORES DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

25. IC Nº 036/2018  

Autos Arquimedes nº: 2018/28520 

Órgão de Execução: 26ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 
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Representado: FUNASE E CASA DE FARINHA LTDA 

26. IC Nº 2018/81435 

Autos Arquimedes nº: 2018/81435 

Órgão de Execução: PJ DE CARNAÍBA 

Noticiante: TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO 

Representado: PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

27. IC Nº 18202-30 

Autos Arquimedes nº: 2018/363327 

Órgão de Execução: 30ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 

PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA 

Noticiante: DENÚNCIA ANÔNIMA 

Interessado: JORGE BERNARDO DA SILVA 

28. IC Nº 010/2019 

Autos Arquimedes nº: 2019/71738 

Órgão de Execução: 4ª PJ DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA - 

CURADORIA DO CONSUMIDOR 

Noticiante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 

Representado: AGÊNCIA DO BANCO BRADESCO 
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COMUNICADO Nº 01/2020 

 
8ª Circunscrição Ministerial 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta POR-CGMP Nº 001/2020, bem como do 
Aviso Conjunto PGJ-CGMP Nº 03/2020 os quais estabelecem medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus-COVID-19, em consonância com o Plano de 
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus - COVID-19, elaborado pelo 
Ministério da Saúde; 
COMUNICA E ESCLARECE:  
1. – O expediente presencial nas Sedes das Promotorias de Justiça que compõem a 8ª 
Circunscrição permanece suspenso até o dia 08/04/2020, de modo que os atendimentos 
urgentes serão realizados por contato remoto, através do e-mail da Promotoria de Justiça, 
conforme lista anexa fornecida pelos Promotores de Justiça; 
2.- Os atendimentos ordinários devem ser realizados por e-mail, devendo a sociedade dispor 
dos seguintes canais: e-mails das Promotorias de Justiça que integram a 8ª Circunscrição 
Ministerial: 
 

Promotoria Promotor(a) Endereço de e-mail 

PJ Amaraji Ivan Viegas Renaux de Andrade pjamaraji@mppe.mp.br 

PJ Barreiros Júlio César Cavalcanti Elihimas pjbarreiros@mppe.mp.br 

1ª PJDC do Cabo 
2ª PJDC do Cabo 
3ª PJDC do Cabo 
1ª PJ Cível do Cabo 
2ª PJ Cível do Cabo 
1ª PJ Criminal do Cabo 
2ª PJ Criminal do Cabo 
3ª PJ Criminal do Cabo 
4ª PJ Criminal do Cabo 

Manoela Poliana E. de Souza 
Alice de Oliveira Morais 
Evânia Cintian de Aguiar Pereira 
Bruno Melquíades Dias Pereira 
Bruno Melquíades Dias Pereira 
Henrique do Rego M. S. Maior 
Márcia Maria A. de Oliveira 
Júlio César Cavalcanti Elihimas 
Bianca Stella Azevedo Barroso 

pjcabo@mppe.mp.br 

PJ Cortês Renata de Lima Landim pjcortes@mppe.mp.br 

1ª PJ Escada 
2ª PJ Escada 

Frederico Guilherme da F. Magalhães 
Fernando Henrique Ferreira Cunha 
Ramos 

pjescada@mppe.mp.br 

PJ Gameleira Renata de Lima Landim pjgameleira@mppe.mp.br 

1ª PJ Cível de Ipojuca 
2ª PJ Cível de Ipojuca 
3ª PJ Cível de Ipojuca 
1ª PJ Criminal de Ipojuca 
2ª PJ Criminal de Ipojuca 

Eduardo Leal dos Santos 
Bianca Stella Azevedo Barroso 
Márcia Maria Amorim De Oliveira 
Thinneke Hernal Steens 
Rodrigo Altobello Angelo Abatayguara 

pjipojuca@mppe.mp.br 

PJ Primavera Ivan Viegas Renaux de Andrade pjprimavera@mppe.mp.br 

PJ Ribeirão Eduardo Leal dos Santos* pjijribeirao@mppe.mp.br  

PJ Rio Formoso Daniel Gustado Meneguz Moreno pjrioformoso@mppe.mp.br 

PJ São José da Coroa 
Grande 

Camila Spinelli Regis de Melo pjcoroa@mppe.mp.br 

PJ Sirinhaém Daniel Gustado Meneguz Moreno pjsirinhaem@mppe.mp.br 

PJ Tamandaré Camila Spinelli Regis de Melo camila.spinelli@mppe.mp.br 

 

OBS: Aos finais de semana e feriados as demandas urgentes devem ser encaminhadas ao 
Promotor de Justiça Plantonista, que atua das 13h00min às 17h00min, através do e-mail: 
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plantao8a@mppe.mp.br, nos termos da Resolução RES-CPJ 006/2017. 
*Neste mês de abril o Promotor de Justiça Titular da PJ Ribeirão, Dr. Marcelo Greenhalgh C. L. 
M. Penalva Santos, encontra-se de férias, estando o Dr. Eduardo Leal dos Santos acumulando 
a referida Promotoria no período citado. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de abril de 2020.  
 

Alice de Oliveira Morais 
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